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,.------CONGRESSO NACIONAL-------.. 
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55,§ I• da Constituição, e eu, José 

de Màgalhães Pinto, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 73, DE 1976 

Aprova o texto ao Decreto-Lei n• 1.474, de 5 de a11.osto de 1976, que altera a redação 
do artigo 2• do Decreto-Lei n• 1.453, de 6 de abril de 1971í, e dá outras providências. 

I 
Artigo Único. É aprovado o texto do Decreto-Lei n• 1.474, de 5 de agosto de 1976, que altera a reda- .. 

ção do artigo 2• do Decreto-Lei n• 1.453, de 6 de abril de 1976. e dá outras providências. 
Senado Federal. 30 de setembro de 1976. - Senador José de Magolhães Pinto, Presidente. , 

SENADO FEDERAl, 
SUMÁRIO 

1- ATA DA 171t SESSÃO, EM 30 DE SETEMBRO DE 
1976 

1.1 -ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1 -Mensagens do Senhor Presidente da República 

- De agradecimento de comunicação: 

N"' 159/76 (n\1 292/76, na origem), relativa aos Projetos de 
Decreto Legislativo n"'s 45, de 1976-CN e 21, de 1976. 

-SUBMETENDO AO SENADO A ESCOLHA DE NO· 
MES INDICADOS PARA CARGOS CUJO PROVIMENTO 
DEPENDE DE SUA PREVIA AQUIESCÊNCIA: 

N9 160/76 (n~' 297/76, na origem), relativa à escolha do 
Doutor José Fernandes Dantas, 1 "'-Subprocurador-Geral da Re­
pública, para exercer o cargo de Ministro do Tribunal Federal de 
Recursos, na vaga decorrente da aposentadoria do Doutor Es­
dras da Silva Gueiros; e 

N9 161/76 {n9 296/76, na origem), relativa a escolha do Sr. 
Ronald Leslie Moraes Small, Embaixador do Brasil junto à Re­
pública Popular de Moçambique, para, cumulativamente, exer­
cer a função de Embaixador do Brasil junto ao Reino de Lesoto. 

1.2.2 - Comunicações da Presidência 
-Referente ao recebimento da Mensagem n9 162/76 (n9 

291, de 1975, na origem), do Senhor Presidente da República, en-

caminhando a.o Senado Federal proposta que tem por objetivo al­
terar a Resolução n~ 62/75, que dispõe sobre operações de 
crédito dos Estados e Municípios, fixa limites e condições. 

-Convocação dt: Sessão Extraordinária do Senado Federal 
a realizar-se hoje, às 18 horas e 30 minutos, com Ordem do Dia 
que designa. 

1.2.3 - Leitura dt! projeto 

Projeto de Lei elo Senado n"' 250/76, de autoria do Sr. 
Senador Nelson Carneiro, que dispõe sobre restrições à 
aquisição de muniçãc para armas de fogo, e dá outras provi­
jências. 

1.2.4 - Discursoll do Expediente 

SENADOR DANTON JOBIM- Considerações sobre o 
momento político e institucional brasileiro. 

SENADOR HEITOR DIAS- O problema da criação de 
bancos de sangue no País, tendo em vista providências anun­
ciadas pelo Sr. Minist ·o da Saúde sobre o assunto. 

1.2.5- Comunk:ações da Liderança da ARENA no Senado 
Federal 

-De substituições de membros em Comissões Mistas do 
Congresso Nacional. 

j 
) 
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1.3 -ORDEM DO DIA 

- Emenda da Câmara ao Projeto de Lei do Senado n~' 20, 
de 1973, do Sr. Senador Nelson Carneiro (n"' 1.493-B/73, na 
Câmara dos Deputados), que revoga os arts. 39 e 4~' do Decreto­
Lei fl9 389, de 26 de dezembro de 1968, que "dispõe sobre a verifi­
cação judicial de insalubridade e periculosidade, e dá outras pro­
vidências". Rejeitado. O projeto vai à san-ção. 

-Requerimento n9 458/76, do Sr. Senador Lourí.val 
Baptista, solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Federal, 
do discurso proferido pelo Ministro Azeredo da Silveira, em 
Tóquio, no dia 16 de setembro de 1976. Aprovado. 

-Requerimento nl' 475/76, do Sr. Senador Lourival 
Baptista. solicitando a transcrição, nos Anais do Senado 'Federal, 
do discurso proferido pelo Presidente Magalhães Pinto, na 
Associação Brasileira de Imprensa, no dia 17 de setembro de 
t976. Aprovado. 

-Projeto de Lei do Senado n<1 23/75, do Sr. Senador 
Nelson Carneiro, que altera a redação do art. 550 da Consoli· 
dação das Leis do Trabalho. Discussio adiada para a Sessão do 
dia 28 de outubro próximo, nos termos do Requerimento n\" 
515(76. 

-Projeto de Lei do Senado n<1 256/76, do Sr. Senador 
Nelson Carneiro, que acrescenta parágrafo ao art. 132 da Con· 
solidaçào das Leis do Trabalho (Decreto-Lei n~ 5.452, de I"' de 
maio de 1943). Discussão adiada para a Sessão do dia 28 de outu­
bro de 1976, nos termos do Requerimento n\" 516/76. 

-Projeto de Lei do Senado n<1 129/76, do Sr. Senador 
\.r r:1nco Montoro, que concede aos representantes comerciais, be· 

r"~licio' da Legislação Social. Discussio adiada para a Sessão do 
d.':1 2.11 de outubro próximo, nos termos do Requerimento n\" 
517/'76. 

- Projeto de Lei da Câmara n"' 57f76 (n"' 2.380-B/76, na 
origem), de iniciativa do Senhor Presidente da República, que 
dispõe sobre medidas de prevenção e repressão ao tráfico ilícito e 
uso indevido de substâncias entorpecentes ou que determinem de­
pendência física ou psíquica, e dá outras providências. Aprovado 
com emendas, após usarem da palavra no encaminhamento de 
sua votã.ção os Srs. Senadores Eurico Rezende, Petrônio 
Portella e Franco Montara. À Comissão de Redação. 

1.4- MATÉRIA APRECIADA APÓS A ORDEM DO 
DIA 

- Redação final das emendas do Senado ao Projeto de Lei 
da Câmara n<1 57/76 (n<1 2.380-B/76, na origem), constante da 
Ordem do Dia. Aprovada. À Câmara dos Deputados. 

1.5- DISCURSOS APÓS A ORDEM DO DIA 

SENADOR BENJAMIM FARAH- Dia da Secretária. 

SENADOR EVELÃS/0 VIEIRA- Alternativas para solu~ 
cionar o problema da acumulação de créditos tributários pelas in~ 
dústrias têxtil e madeireira do Estado de Santa Catarina. 

SENADOR DIRCEU CARDOSO- Mensagem dirigida à 
classe ferroviária pelo Presidente da RFFSA, por ocasião do 
"Dia do Ferroviário". Necessidade da inclusão dos antigos ferro­
viários no Plano de Classificação de Cargos. 

SENADOR NELSON CARNEIRO- Proibição, pela Cen· 
sura, da divulgação de entrevista concedida por S. Ex' ao sema· 
nário Opinião. 

SENADOR FRANCO MONTORO - Reivindicações da 
Federação dos Portuários, com relação ao Projeto de Lei da 
Câmara n9 63/76, ora em tramitação no Senado, que dispõe 
sobre o !)eguro de acidentes do trabalho a cargo do lNPS, e dá 
outras providências. 

SENADOR LOURIVAL BAPTISTA - Homenagem de 
pesar pelo falecimento do Professor Wilson Barbosa de Melo. 

1.6- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÓXI­
MA SESSÃO. ENCERRAMENTO. 

2- ATA DA 172• SESSAO, EM 30 DE SETEMBRO DE 
1976 

2.1-ABERTURA 

2.2- EXPEDIENTE 

2.2.1 ~Pareceres 

-Referentes às seguintes matérias: 

Projeto de Lei do Senado n\" 89/74, que dispõe sobre a deno­
minação de vias e estações terminais do Plano Nacional de 
Viação, e dá outras providências. (Redação do vencido, para o se­
gundo turno regimental.) 

Projeto de Lei do Senado n<1 190/76, que dispõe sobre a não 
incidência aos Vice-Prefeitos Municipais da incompatibilidade 
prevista no art. 84, item I da Lei n<1 4.215, de 27 de abril de 1963. 
(Redação do vencido, para o segundo turno regimental.) 

2.2.1- Leitura de projeto 

Projeto de Lei do Senado n<1 251/76, de autoria do Sr. 
Senador Nelson Carneiro, que altera o artigo 8Y da Lei n<1 5.107, 
de 13 de setembro de 1966, que criou o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço. 

2.3 -ORDEM DO DIA 

-Projeto de De<:reto Legislativo n9 19{76 (n"' 57-B/76, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o texto da Convenção Inter­
nacional sobre responsabilicí3de Cívit em Danos Causados por 
Poluição por óleo, conclu-ída em Bruxelas, a 29 de setembro~ de 
1969. Aprol'ado. À Comissão de Redação. 

-Projeto de Decreto Legislativo n<1 25/76 (n9 58-B/76, na 
Câmara dos Deputados)~.que aprova o texto do Acordo Bâsico 
de Cooperação Científica e Técnica, fir.mado entre a República 
Federativa do Brasil e a República do Suriname, em Brasília, a 
22 de junho de 1976. Aprovado. À Comissão de Redação. 

2.4- MATf:RIAS APRECIADAS APÓS A ORDEM DO 
DIA 

-Redação final do Projeto de Decreto Legislativo n"' 19/76 
(n"' 57-B/76, na Câmara dos Deputados), constante do primeiro 
item da Ordem do Dia. Aprovada, nos termos do Requerimento 
n<1 518/76. À PromUlgação, 

- Redação fina\ do· Projeto de Decreto Legislativo n<1 25/76 
(n9 58-B/76, na Câmara dos Deputados), constante do segundo 
item da Ordem do Dia. Aprovacbl, nos termos do Requerimento 
n<~5t9f76. À ptomu1gação. 

2.5- DISCURSOS APÓS A ORDEM DO DIA 
SENADOR NELSON CARNEIRO - Situação de fun 

cionãrios que especifica, excluídos do Plano de Classificação de 
Cargos. 

3 - DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÓXI· 
MA SESSÃO. ENCERRAMENTO. 

4 -INSttTUTO DE PREVIDtNCIA OOS CON(iBES 
SJSTAS 

- Resolução n"' 50, de 1976. 

5-ATASDECOMISSOES 

6- MESA DIRETORA 

7- LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTIDOS 

3- COMPOSIÇÁO DAS COMISSO)!.S PERMANEN­
TES 
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ATADA 17l•SESSÃO, EM30J)ESETEMBRO DE 1976 
2• Sessão Legislativa OrdinlÍfll, da 8• Legislatura 

PRESIDtNCIA DOS SRS. MAGALHÃES PINTO E WILSON GONÇALVES · ;. 

ÀS !4 HORAS E 30 MINUTOS. ACHAM-SE PRESENTES 
OS SRS. SENADORES: 2.0- Nível d• Formaçio 

Adalberto Sena- Altevir Leal- José Guiomard- Cattete Pi~ 
nheíro- Henfique de La Rocque- Fausto Castelo· Branco....-.. Hei· 
vídio Nunes - Petrõnio Portella - Mauro Benevides - Wílson 
Gonçalves - Agenor Maria - Ruy Carneiro - Paulo Guerra -
Luiz Cavalcante- Teotônio Vilela- Heitor Dias- Luiz Viana­
Eurico Rezende - Benjamim Farah - Danton Jobim - Gustavo 
Capanema - Magalhães Pinto - Franco Montara - Otto 
lehmann - Lázaro Barboza - ltalívio Coelho - Saldanha Derzi 
-Leite Chaves- Evelásio Vieira- Daniel Krieger. 

O SR. PRESIDENTE (Mag<1lhàes Pinto)- A lista de presença 
acusa o comparecimento de 30 Srs. Senadores. Havendo número re­
gimental, declaro aberta a Sessão. 

O Sr. Jq-Secretário vai proceder à leitura do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGEM DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

De agradecimento de cOmunicação: 
N~> 159/76 (n~' 292/76, na origem), de 27 do corrente relativa aos 

Projetos de Decreto Legislativo n~>s 45, de 1976-CN e 21, de 1976. 

MENSAGENS' 

Do Senhor Presidente da República, submetendo ao Senado a es­
colha de nomes indicados para cargos cujo provimento depende de sua 
prévia aquiescência: 

MENSAGEM N• 160, DE 1976 
( n• 297/76, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do Senado Federal: 

Nos termos do artigo 42, item IH, e 121 da Constituição, tenho 
a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências o 
nome do Doutor José Fernandes Damas, I~' Subprocurador-Geral 
rla Repúblk.a, para exercer o cargo de Ministro do Tribunal Federal 
de Recursos, na vaga decorrente da aposentadoria do Doutor Esdras 
da Silva Gueiros. 

Os méritos do Doutor José Fernandes Dantas, que me indu­
ziram a escolhê~lo para o desempenho desse elevado cargo, se eviden­
ciam pela leitura do anexo curricultlm vitte. 

Brasília, 29 de setembro de 1976.- Ernesto Geisel. 

CVRRJCVLUM VITAE 

l.O- Dados Pessoais 
t .l -José Fernandes Dantas 
\ _2- Local de nasc.: Pau dos Ferros- Rio Grande do Norte 
1.3- Data de nasc.: 30 de setembro de 1928 
lA - Filiação: João Fernandes Dantas e Erondina Ferreira 

Dantas 
1.5- Estado civil: casado 
Nome da esposa: Cleomar Cavalcanti Barros Dantas 
Número de filhos: quatro (menores) 
1.6- Religião: católica 
l. 7- Cargo Público: I~'- Subprocurador-Geral da República 
Lotação: Procuradotia-Geral da República 
Gabinete: Edifício do Supremo Tribunal Federal, ]9 andar 
!.8- Residência: SQS. 306- BL B- ap. 406- fone 43-!373 

2.1 -Bacharel em Ciências Jurídicas e Sociais 
2.1.1- Curso Primário: Grupo Escolar "Joaquim Correia"­

P<!U dos Ferros- R!'! -l936j42 
2.1.2- Curso ~lecundário: Escola de Comércio "União Cai­

xeira!", Mossoró-R;\1. 1943/46; e C6légio Estadual, Natal- RN, 

!947/49 
2.1.3- Curso Superior: Façuldade de Direito de Maceió-AL, 

!950/54 
2.2.- E:x:tensão Culwral 
2.2.1 -Curso sobre Direito Penal e Penitenciário- Univer­

sidade de Brasília - I S'66 
2.2.2. - 11 Con§ resso de Direito Penal e Ciências Afins -

Universidade de Brasílih:- 1967 
2.2.3- I Semana do Ministério Públíco - Ministério Público 

do Distrito Federal- 1970 
2.2.4- IV Congn:sso Interamerícano do Ministério Público -

Brasília- 1972 -
2.2.5- 2" Ciclo de Estudos sobre Segurança Nacional e Desell· ,". 

volvimeoto - Associa(:ào dos Diplomados da Escola Superior de t­
Guerra- ADESG- 1972, Brasília 

2.2.6- lH &jmana do Ministério Público- Ministério Público 
do Distríto Federa)- 1~~74 

2.2.7 -V Congres:1o Jnteramericano do Ministério Publico-
Panamá, 1975 : 

3.0 - CoJJCUrsos NtJJcos 

3.1- Promotor de .ltJstiça- Ministério Público do Rio Gran~ 
dedo Norte~ 1955 

3.2- Juiz de Direito- Magistratura. do Rio Grande do Norte 
-1956 

3.3 -Defensor Público - Ministério Público do Distrito Fe­
deral- !963. 

4.0- Ad•ldad .. Pronlllloaols 

4.1- Cargos Público.r 

4.1.1 -Adjunto de Ptomotor -Comarca de Pau dos Ferros­
RN. !952/54 

4.1.2- Promotor de Justiça - Comarca de Pau dos Ferros-­
RN, !955/SS 

4.l.3- }\)~Procurador e Advogado dos Feitos do Estado- RN 
-em substituição interina-- 1958/59 

4.1.4- 19-Promotor d1~ Justiça de Comarca de Natal (privativi~ 
dade dos proces;sos do Júri)- 1959/63- promoção por merecimen~ 
to. 

4.1.5- Defensor Público- Ministério Público do Distrito Fe 
deral-1963/67 

4.1.6 - Promotor SubHituto - Ministério Público do Distrit<l 
Federal- 1967/69- prorrH>Çào por merecimento 

4.1.7- Proçurador da. República de 2• Categoria- 1969f72, 
aproveitamento 

4.1.8- Procurador da República de I• Categoria- !972!75, 
promoção por merecimento. 

4.1.9-1 9-Subprocurador-Geral da República- em comissão 
-!915 

4.2- Funfões e Encargos 

4.2.1 - Exercício eventual, por substituição legal, das funções 
de Procurador-Geral do Estado-RN, Subprocurador Geral-RN, 
e Procurador Regional da RepíibJica 1959/63 
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4.2.2- Membro da Comissão Examinadora do Concurso para 
Advogado provisionado- Tribunal de Justiça do Rio Grande do 
Norte-1962 

4.2.3 -Assessor do Gabinete do Procurador-Geral da Justiça 
do Distrito Federal- 1963/64 ~Portaria n9 88/A- Procuradoria-
Geral do Distrito Federal · 

4.2.4- Exercício das funções de Procurador da República, 
como requisitado junto à Procuradoria-Geral da República -
1964/66 e 1968/69 

4.2.5- Assessor do Gabínete do Procurador-Geral da Repúbli­
ca- 1966- Portaria n\' 22/66--PGR 

4.1.6- Assessor do Gabinete do Procurador -Geral da Repúbli­
ca- 1970{72- Portaria n~' 2/70-PGR 

4.2.7- Secretário do Concurso para Procurador da República 
-Portaria n'i' 141/71-PGR 

4.2.8- Membro da Comissão Especial de Sindicância - Con~ 

curso para Procurador da República - Portarias n~'s 113/73 e 
116/14-PGR 

4.2.9- Representante do Tribunal Superior Eleitoral nas Con~ 
vençõcs Nacionais do Movimento Democrático Brasileiro -
MDB-1973 

4.2.10- Membro da Comissão de Coordenação dos estudos do 
anteprojeto de Lei Orgânica do Ministério Público Federal - Porta~ 
ria n'70j74-PGR 

4.2.11- Membro (convidado) para a Comissão de Concurso 
para Auditor do TCU-1975 

4.2.12- Exercício das funções de Procurador·Geral da Repú. 
blka em substituição legal- junjjul de 75 

4.2.13- Presidente da Representação Brasileira ao V Congres­
so lnteramericano do Ministério Público- cidade do Panamã, agos­
to de !975. 

4.3- Magistério SecufJdário 

4.3. t -Professor de Geografia da Escola Normal de Pau dos 
Ferros- RN -19~/57 

4.3.2- Diretor da EscOla Normal de Pau dos Ferros- RN, e 
do anexo Grupo Escolar "Joaquim Correia" -1954/57 

4.3.3- Professor de Elementos de Economia Política, e de Dí· 
reito Usual e Legislação A{)licada, da Escola de Comércio ''Alberto 
Maranhão"- Natal, 1958/62-P..eg. 5.332-MEC 

4.3.4- ProfessOr de Organização e Tê.cníca Comercial- extin. 
ta Academia de Comércio de Brasília- 1963 

4.4 -Exercício da Advocacia 

4.4.1 -No Estado do Rio Grande do Norte - OAB - insc. 
128-1955/62 
4.4.2- No Distrito Federal- OAB insc. 378-1963{69 

5,0 -Trabalhos Publl•ados 

S. I- "Oração da Aula da Saudade"- opúsculo- discurso 
proferido na Faculdade de Direito de Maceió- 8~12·54 

5.2- "Liberdade do Orgão Judicante" -opúsculo - discurso 
proferido no Tribunal de Justiça do Rio Grande do Norte- julho 
de 1960 

5.3- "Capacidade Jurídica da Mulher Casada"- opúsculo­
conferência proferida na Escola de Comércio .. Alberto Maranhão" 
-Natal, dezembro de 1962. 

5.4- .. A F<lmilia: Reflexos na Posição da Juventude Perante a 
Segurança Nacional"- em "A Defesa Nacional"~ Revista de As· 
suntos Militares e Estudos Brasileiros" - Rio-julhofago.sto 19?3 
-n~'650 

5.5- ''Dez Anos de Ministério Público Federal" - discurso de 
posse no cargo de Subprocurador.Geral da República Diúlo 4a JUs­
tiça de 26 de junho de 1975 

5.6- Pareceres - emitidos como Procurador da Républ~ca. 
transcTitos em acórdãos do Sopremo Tribunal Federal - Revtsta. 
Trimestral de Jurisprudência~ números diversos 

6.0 - Disdnções e Honrarias 

6.1- Elogios Funcionais 

6. u - Do Procurador~Gerat do Estado-RN -- Portaria 

&4/62-PGRN 
6.1.2- Do Procurador-Geral da Justiça do Distrito Federal--

Portaria no 133/65-PGDF 
6.1.3- Do Procurador~Geral da República. - Portaria Ui' 

65/65 
6.1.4-Do ProcuradorhGera\ da República- Port. n\" 11l· 

A/69 
6.1.5 -Do Procurador-Geral da República - Portaria f!9 

93/72 

6.2- Votos GFatulalôrios 

6.i'.l- ASsunção das Funções de Procurador-Geral da Repú· 
bJica- junho de 1975 

Da Assembléia Legislativa do Rio Grande do Norte 
Do Tribunal de Contas do Rio Grande do Norte 
Da Câmara Municipal de Natal 
Do Conselho Penítenciârio Federal 

6.2.2- Presidência dos Tr<Jbalhos: 
Oa Comissão n9 4 do V Congresso Jnteramericano do Ministé­

rio Público- Paraná- "Anais .. , agosto de 1975. 

f A Comissão de Constituição e Ju.stiço.) 

MENSAGEM N' 161, DE 1975 
(nq 296/16, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do Senado Federal: 

De conformidade <::om o artigo 42, item JII, da Constituição, 
tenho a honra de submeter à aprovação de Vossas Excelências a esco· 
lha, que desejo fazer, do Senhor Ronald LesHe Moraes Small, Emba.i· 
xador do Brasil junto à República Popular de Moçambique, para, 
cumulativamente, exercer a função de Embaixador do Brasil junto 
ao Reino de Lesoto, nos termos do Decreto no:> 56,908, de 29 de setem· 
bro de 1965. 

2. Os méritos do Embaixador Ronald Leslie Moraes Small, que 
me induziram a escolhêhlo para: o desempenho dessa elevada função, 
constam da anexa informação do Ministério das Relações Exteriores. 

Brasília. em 29 de setembro de l976.- Ernesto Geisel. 

INFORMAÇÃO 

Curriculum Vitae: 

Ministro Ronald Leslie Moraes Small. 

Nasddo no Rio de Janeíro, Guanabara., 25 de dezembro de 
1930. Bacharel em Direito pela Faculdade de Direito da Pontifícia 
Universidade Católica do Rio de Janeiro. Diplomado pe.la Escola 
Superior de Goerra, 1966. Diplomado pelo Instituto Rio Branco, no 
Curso de Aperfeiçoamento de Diplomatas. Curso de Treinamento e 
Aperfeiçoamento para Chefes de Setores de Promoção CotnerciaJ, 
1972. Prêmio Rio Branco e Medalha de Prata no Curso de Prepara h 
çào à Carreira de Diplornata, do Instituto Rio Branco, 1954. 

Cônsul de T erceíra Classe, pelo Curso de Preparação à 
Carreira de Diplomata, do Instituto Rio Branco, 1954. 
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Secretário da Comissão Consultiva do Trigo, Ministério 
das Relações Exteriores, 1954 a 1956. 

Assessor do Ministro de Estado na Reunião na Seção 
Brasileira da Comissão Mista Brasil-Argentina, Buenos 
Aires, 1956. 

Ã disposição da Embaixada em Montevidéu na elabora­
ção das bases para um Acordo de fornecimento de trigo, Uru-
guai, 1956. ' 

Auxiliar do Secretário-Geral, 1956. '"''~ 1 

Representante do Ministério das Relações Exteriores na 
Comissão Consultiva do Trigo, do Ministério da Agricultu• 
ra, 1957. <,j 

Membro da Delegação do Brasil à XII Sessão da Assem-
bléia-Geral das Nações Unidas (ONU), Nova Iorque, 1957. 

Membro da Delegação do Brasil à XXVI Sessão do 
Conselho Econômico e Social das Nações Unidas 
(ECOSOC),Nova Yorque,l957. 

Promovido a Cônsul de Segunda Classe, por merecimen­
to, 1958. 

Segundo Secretário da Delegação em Genebra, 1958 a 
1961. 

Conselheiro Técnico da Delegação do Brasil à Confer~n­
cia Internacional do Trigo, Genebra, 1959. 

Conselheiro Técnico da Delegação do Brasil à Reunião 
da Junta Executiva do Fundo Internacional de Socorro à 
Infância (FISI), Genebra, 1959. 

Membro da Delegação do Brasil à Conferência de Pleni­
potenciários sobre eliminação da apatrídia, Genebra, 1959. 

Delegado do Brasil à VII Sessão da Organização Iriter­
nacional do Trabalho (OIT), Genebra, 1959. 

Conselheiro Técnico dá Delegação do Brasil à XLIII Ses­
são da Conferência Internacional do Trabalho (OIT), Gene­
bra, 1959. 

Delegado-Suplente do Brasil à XXII Conferência Inter­
nacional sobre Instrução Pública, Genebra, 1959. 

Conselheiro Técnico da Delegação do Brasil às XXVI e 
XXVII Sessões do Conselho Internacional do Trigo e à 
Conferência dos Países Signatários do Acordo Internacional 
elo Trigo, Londres, 1959. 

Membro do Uurpo de Trabalho sobre a Adesão da Polô­
nia ao Acordo Geral de Tarifas Aduaneiras e Comércio 
(GATT), Genebra, 1959. 

Delegado do Brasil no Primeiro Comitê do GA TT sobre 
Expansão do Comércio Internacional, Genebra, 1959. 

Conselheiro Técnico da Delegação do Brasil ao 111 
Comitê do GATT, Genebra, 1959. 

Delegado-Suplente do Brasil a 11 Sessão do Comitê Exe­
cutivo do Programa do Alto Comissariado das Nações Uni­
das para Refugiados (ACNUR), Genebra, 1959. 

Membro da Delegação do Brasil à XVI Sessão do 
GATT, Genebra, 1960. 

Segundo Secretário da Embaixada em Washington, 1961 
a 1963. 

Observador do Brasil na Conferência sobre Peixe e 
Nutrição da Organização das Nações Unidas para a Alimen­
tação e Agricultura (FAO), 1961. 

Observador do Brasil na Conferência ad hoc: sobre 
controle de Febre AftQsa, Argentina, 1962. 

· Delegado do Brasil nas XXI e XXII Sessões Plenárias do 
Comitê Consultivo Internacional do Algodão (CCIA), 
Washington e Nova Delhi, 1962 e 1964. 

Estagiário no Serviço de Execução e Propaganda Comer­
cial (SERPRO), Washington, 1962. 

Segundo Secretário da Embaixada no Panamá, 1963. 
Promovido. a Primeiro-Secretário, por merecimento, 

1963. 
Primeiro Secretário da Embaíxada no Panamá, 1963 a 

1966. 

Membro da Delegação do B;asil nas Negociações do 
Acordo sobre Trar.sportes Aêreos com o Panamá, 1963. 

Membro da Delegação do Brasil à V Assembléia de 
Governadores do Banco lnieramericano de Desenvolvi· 
menta (BJD), Panamá, 1964. 

Membro da Missão do Brasil de preparação da 11 Confe 
rência Interamericana Extraordinária (CIE), Rio de Janeiro 
1964. 

Enca.rregado de Negócios no Panamá, 1963, 19~ e 1965.' 
Membro da Missão Especial às Solenidades de Posse do 

Presidente do Pannmá, 1964. 
Membro da Delegação do Brasil à XI Reunião de 

Consulta dos Chanceleres da Bacia do Prata, Buenos Airesl 
1967. 

Chefe da Divisão da América Setentrional, 1967 a 1968. 
Título de Conselheiro, 1968. 
Participante c a 111 Reunião de Coordenação da Promo­

ção Comercial do Brasil nos Estados Unidos, Washington, 
1967. 

Conselheiro da Embaixada em Praga, 1968 a 1971. 
Membro da Delegação do Brasil às 111 e IV Sessões da 

Junta de Desenvol'{imento Industrial da Organização das Na­
ções Unidas (UNIDO), V-iena, 1969. 

Encarregado de Negócios em Praga, 1969 e 1970. 
Participante do Seminário Internacional para Diplo­

matas, Salzburgo. 1970. 

Cônsul-Adjur1to·em Nova Yorque, 1971 a 1973. 
Chefe do SECOM no Consulado-Geral em Nova Yor­

que, 1971 a 1973. 
Encarregado do Consulado-Geql em Nova Yorque, 

1971 a 1973. 
Promovido a Ministrn de Segunda Classe, oor mere­

cimento, 1972. 
Cônsul-Geral em Hong Kong, de 1973 a 1976. 
Chefe da Del~:gação brasileira às negociações comerciais 

com a República Popular da China, 1974. 

O Ministro Ronald Leslie Moraes Small, nesta data, encontra­
se no exercício de suas funções de Embaixador do Brasil junto à 
República Popular de Moçambique. 

Secretaria de Estado das Relações Exteriores, em 23 de setem­
bro de 1976.- Sergio de Queiroz Duarte,. Chefe da Divisão doPes­
soal. 

À Comissão de Relações Exteriores. 

O SR. PRESIDEN'IiE: (Magalhães Pinto)- O Expediente lido 
vai à publicação. (Pausa.) 

O Sel).hor Presidente: da República encaminhou ao Senado. 
Federal, através da Mensagem n9 162, de 1976 (n9 291/76, na 
origem), projeto que tem por objetivo altérar a Resolução n9 62, de 
1975, que dispõe sobre operações de crédito dos Estados e Municí­
pios, fixa seus limite~; e condições. 

Nos termos de decisão a questão de ordem levantada na Sessão 
de 28 de outubro de 1975, quando da apreciação do projeto que deu 
origem àquela resolução a Presidência recebe a mensagem 
considerando-a não como projeto de resolução, mas, como proposta 
do Senhor Presidente da República para alteração da referida resolu­
ção e a encaminha, em primeiro lugar, à Comissão de Economia a 
fim de que esta, se assim o decidir, apresente o competente projeto de 
resolução que será, então, enviado à apreciação das Comissões de 
Constitu.jçà'o e Justiça e de: Finanças para o exame, respectivamente, 
dos aspectos jurídicoo-constitucional e financeiro. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - A Presidência 
convoca Sessão extraordinária a realizar-se hoje, às 18 horas e 30 
minutos, destinada à apredação dos Projetos de Decreto Legislativo 
n9s 19e25,de 1976. 
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. OS~. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Sobre a mesa, pro-
Jeto de le1 que será lido pelo Sr. 1'1-Secretãrio. 

É lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• lSO, DE 1976 

"Dispõe sobre restrições à aquisiçio de mu.niçio para ar· 
mas de fogo, e dá outras pro"idências." 

U Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 A compra de munição de arma de fogo, de qualquer es­

pécie e calibre, somente será permitida às pessoas que exibirem 
autorização escrita da autoridade policial competente. 

Parágrafo único. A autorização de que trata este artigo deverá 
especificar a espécie da munição, a quantidade e o fim a que se des-. 
tina, devendo ficar arquivada no estabelecimento comercial para efei­
to de fiscalização. 

Art. 29 As -autoridades policiais somente concederão autoriza­
ção para compra de munição de arma de fogo às pessoas que 
comprovarem permanente risco de vida, decorrente das condições pe­
culiares de periculosidade do oficio ou do lugar de residência. 

Art. 39 As i.nfrações às disposições desta lei serão punidas com 
multa pecuniárja de valor entre CrS 5.000,00 e CrS 50.000,00 e, 
quando se tratar de estabelecimento comercial reincidente, com inter­
dição por prazo entre trinta e noventa dias. 

Parágrafo único. Quando a infração for atribuível a autoridade 
policial, essa será responsabilizada na forma da lei. 

Art. 49 Ao Poder Executivo cabe regulamentar esta lei. 
Art. 511 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 69 Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

Destina-se este projeto, primordialmente, a ser um instrumento 
eficaz de proteção à fauna silvestre brasileira. 

Estudiosos ou praticantes de ecologia são unânimes em afirmar 
que é indispensável preservar a fauna silvestre, sob pena de, 
extinguindo-se as espécies - tal como tt,~do le\ a a crer que ocorrerá 
dentro em breve-, verificar-se um desequilíbrio na natureza e, pois, 
nas condições de vida e habitabilidade do próprio homem. 

Entanto, a cada dia somos surpreendidos por notícias dramáti­
cas dando conta das possibilidades cada vez menores de sobrevivên­
cia dos animais em nossas matas, em razão do extermínio dessas e 
principalmente da predação daqueles. 

Entanto, ainda, aquelas mesmas pessoas voltadas para o estudo 
ou a prática das recomendações de caráter ecológico, assim como as 
autoridades publicas, também são concordes em reco1.hecer que, 
inobstante o aparato de legislação pertinente disponível (algumas leis 
até relativamente avançadas), o poder público carece de condições 
materiais que permitam ao órgão apropriado- IBDF - uma efi­
caz fiscalização no setor, particularmente no da indiscrim:nada perse­
guição e matança de animais selvagens, mediante o uso - também 
indiscriminado- de armas de fogo. 

Assim, o que se pretende através deste projeto de lei é o esta­
belecimento de condições bastante restritivas à aquisição de munição 
de ai-ma de fogo nas casas comerciais do ramo, sendo certo, ademais, 
que a fiscalização exercida pelo referido IBDF será necessariamente 
complementada pela das autoridades policiais, em virtude da 
indissociável vinculação dessas às questões referentes a armas de 
fogo e munições. 

Saia das Sessões, 30 de setembro de 1976.- Nelson Carneiro. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- O projeto lido será 
publicado e despachado às comissões competentes. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Danton Jobim. 

O SR. DANTON JOBIM (MDB- RJ. Pronunci.l o seguinte 
discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Nas vésperas das eleições, reina, neste País, a maior insegurança 
em matéria política e institucional. Um observador estrangeiro que 
hoje aqui desembarcasse ficaria perplexo ante a incerteza dos rumos 
que nos são traçados pelos que ocupam o poder. À falta de notícias 
concretas sobre a situação, a boataria enche o vazio da informação 
com girândolas de rumores, e dos mais estranhos. 

Emprestaram até um nome bonito a um aleijão nascido do exer­
cício da famosa imaginação criadora: o "Projeto Alvorada". Visaria 
essa esdrúxula proposição evitar que o MDB fizesse tal número de 
Senadores em 78 que poria com isso em perigo o Governo e o Sis­
tema. Um terço dos Senadores seria escolhido em eleição direta pelo 
povo; outro por eleição indireta; e o último terço- esta é a maior­
seria nomeado pelo Senhor Presidente da República. 

Sr. Presidente, isto não aconteceu nem no lmpério, como 
V. Ex• sabe, pbrque o Imperador nomeava Senadores, mas estes 
vinham eleitos numa lista tríplice, e depois da reforma Saraiva, até 
por eleição direta. 

Respeito muito esta tribuna, para perder tempo com elucubra 
ção tão doentia. Basta considerar que gregos e troianos levantaram 
um coro de protestos contra esse fruto de boatice sem talento. 

O estranho é que a situação esteja tão confusa, que o Deputado 
Francelino Pereira, Presidente da ARENA, ao sair de uma audiência 
com o eminente Senhor Presidente da República, disse aos 
jornalistas que "nem o Governo nem o Partido" cogitam no mo­
mento de qualquer reforma política. Esse no momento estragou o 
desmentido, pois alimentou o boato. 

Por outro lado, é oportuno perguntar de onde vem essa no­
vidade, cuja paternidade ninguém quer assumir. Onde se acha locali­
zada a central dos boatos e em benefício de quem ela opera? 

O Sr. Adalberto Sena (MDB - AC) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. DANTON JOBIM (M DB- RJ)- Com muito prazer. 

O Sr. Adalberto Sena (MDB- AC)- Acho que V. Ex• faz mui­
to bem em não dar importância ao fato, porque, bem vistas as coisas, 
isso não passa de uma pilhéria. Entendo que a Nação Brasileira mere­
ce mais respeito, para que se esteja dando curso a notícias como 
essas. Era só isso o que eu tinha a dizer. 

O SR. DANTON JOBIM (MDB- RJ)- Muito obrigado. V. 
Ex• acaba de produzir um aparte que está rigorosamente na linha do 
meu discurso. 

O Sr. Paulo Guerra (ARENA - PE)- Permite V. EJ~.' um 
aparte? 

OSR. DANTON JOBIM (MDB- RJ)- Com o ma10r prazer. 

O Sr. Paulo Guerra (ARENA- PE)- Apenas, para dizer que 
tenho a impressão de que V. Ex• está dando importância ao fato. O 
eminente Senador pelo Acre disse que V. Ex• fazia muito bem em 
não dar importância. Ora, se um Senador do porte e do brilho de V. 
Ex• vem à tribuna do Senado comentar esse fato, é porque V. Ex• 
está dando importância a ele. Eu, por exemplo, acho que nem de­
veria ser comentado, porque só faltaram acrescentar, Senador tipo 
·'A", tipo "8", tipo "C'. 

O SR. DANTON JOBIM (MDB ~ RJ) - Mas estou pro­
curando, Senador Paulo Guerra, exatamente descrever a atmosfera 
de confusão que reina neste País, na área política. A confusão é 
tamanha que mesmo boatos desse tipo circulam e tomam páginas de 
jornais. Essa é que é a verdade. O que eles expuseram, em grande p.u­
te, foi desmentido, mas por pessoas que estão longe dos centros de 
decisões. 

O Sr. Paulo Guerra (ARENA- PE)- Permite V. Ex:• mais um 
aparte? (Assentimento do orador.) Se V. Ex• aéompanhar a atuação 
do Presidente da República, as suas viagens ao interior do Brasil, a 
sua programação e a sua palavra de estímulo à realização das elei-
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ções de f 5 de novembro, V. Ex' ficará certo de que isso não passa co­
mo os jornalistas chamam, em linguagem de imprensa - de 
"barriga", data veRia a expressão. 

O SR. DANTON JOBIM (MDB - RJ) - l'{f!J'·acredito, 
evidentemente, que tal boato tenha fundamento. Apenas, utilizei-o 
para mostrar que a situação é tão confusa que até um boato, como 
esse, pode circular. 

O Sr. Lázaro Barboza (MDB- GO)- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. DANTON JOBIM (MDB- RJ)- Com todo o prazer. 

O Sr. Lázaro Barboza· (MDB - GO)- Senador Danton Jo­
bim, V. Ex• está, como todos nós, preocupado com a falta de explici­
tação de rumos na vida política brasileira. A realidade é que vivemos 
num mundo imponderâvel, em que tudo pode acontecer, até o 
chamado "Projeto Alvorada" que ficaria muito melhor ser deno­
minado de "Projeto Crepúsculo", pois, na realidade, estamos retroa­
gindo, não aos tempos do Império, porque, naquela época, V. Ex• 
sabe muito bem, os Senadores venciam a eleição numa Províncià, e 
só depois eram nomeados pelo Imperador, mas, antes de subirem à 
consideração de Sua Majestade Jmperial, eram confirmados ou não 
pelo próprio Senado. Com o "Projeto Alvorada" - que passo a 
chamar de "Projeto Crepúsculo", exatamente para torcer que ele 
seja morto e sepultado na fonte, não se estaria, apenas, retroagindo a 
tempos muito mais remotos, pois não encontraríamos similar na 
história de nenhum povo, de nenhum país. Teríamos então, como 
bem disse o eminente Senador Paulo Guerra, Senadores tipo a, b e c. 
Mas, de minha parte eu chamaria Senador de I• classe àqueles que · 
viessem eleitos pelo povo, de 2• classe, os que fossem eleitos direta ou 
indiretamente, e de 3• classe, os que fossem noemados. 

O SR. DANTON JOBIM (MDB- RJ)- Falsos Senadores. 

O Sr. Lázaro Barboza (MDB - GO) - V. Ex• disse muito 
bem. Trata-se portanto de uma notícia abusrda, e V. Ex•, nesta 
tarde, ao fazer tal abordagem, por certo que não o faz para continuar 
alimentando esses boatos, rhas para cobrar, do Governo, explicita­
ções claras de rumos, porque o Brasil é uma nação que amadureceu 
no sofrimento, e um País com 110 milhões de habitantes, que 
desfruta do conceito internacional a que, hoje, graças a Deus, 
fazemos jus, não pode continuar à mercê dessa falta de 
esclarecimento reinante na vida política nacional. Muito obrigado a 
V. Ex• 

O SR. DANTON JOBIM (MDB- RJ)- V. Ex• tem plena 
razão, pois o boato só floresce onde a infOrmação falece. Quando ela 
não existe, e não se sabe bem o que vai acontecer depois dessas 
eleições que aí estão, as especulações continuam em todos os meios 
ligados direta ou indiretamente à vida política do Brasil, pois ainda 
não há um programa traçado, firme, retilíneo, no sentido de, pouco a 

1pouco. ir o País sendo reconduzido à perfeita normalidade 
democrática, ou constitucional, como seria melhor. Enquanto não 
houver isso, a boataria terá curso livre. Como temos Poder que tudo 
pode, evidentemente, há sempre quem admita que esse Poder, de um 
momento para outro, levado por pressões estranhas à sua própria 
índole, acabe praticando coisas que não estão absolutamente nas 
suas intenções atualmente. 

O Sr. Lézaro Barboza (MDB- 00)- Permita V. Ex•, ainda, 
uma observação. 

O SR. DANTON JOBIM (MDB- RJ)- Pois não .. 

O Sr. Lázaro Barboza (MDB - GO) - Apenas para 
acrescentar, ilustre Senador Danton Jobim, que não bastou o fato de 
o nobre Presidente da Aliança Renovadora Nacional fazer um 
desmentido, usando aquela introdução a que V. Ex• se referiu: "Por 
enquanto, não cogita o Governo de qualquer transformação na vida 
institucional brasileira". No momento, eu ficaria muito mais 
tranqüilo, se d Sr. Ministro da Justiça, em nome do Governo, tivesse 
emitido uma nota. em que dissesse que a notícia não tinha qualquer 

fundamento e que seria um absurdo até cogitar-se de matéria como 
esta. 

O Sr. Luiz Canle~nte (ARENA- AL)- Permite V. Ex' um 
aparte?· 

O SR. DANTON J!OBIM (MDB- RJ)- Um minuto apenas, 
para responder ao apar.e do nobre Senador Lázaro Barboza. Não há 

-tdúvida alguma de qu,: uma nota do Ministro da Justiça seria, 
realmente, o veiculo n.ltural de um desmentido que poria cobro a 
essas explorações. Mas concordo em que essas explorações são de tal 
modo absurdas que, s: eu fosse Ministro da Justiça, não emitiria 
uma nota formal sobre o assUnto, eu diria, simplesmente, aos jornais 
que não especulassem ~obre isso, porque o rumor não tinl·w o menor 
fundamento. 

Concedo o aparte :10 nobre Senador Luiz Cavalcante. 

Ó Sr. Lulz Cavakante (ARPNA - AL) - Sou dos que nào 
acreditam que haja o menor fundamento nessa noticia de Senadores 
de três classes, como definiu o eminente colega, Senador Lázaro 
Barboza. Mas, acredite eu ou não, aproveito a oportunidade para 
declarar que jamais eu me sentiria neste plenário, se, para aqui, fosse 
trazido por qualquer outra via que não a do voto direto. (Muito 
bem!) 

O SR. DANTON JOBIM (MDB- RJ) - Aliás, a repulsa a 
essa idéia esdrúxula niio é apenas de V. Ex•, que é uma das eminen­
tes figuras, sem dúvida, desta Casa e da Aliança Renovadora 
Naci.onal. Mas muito:; de seus correligionários dos mais ilustres já 
têm manifestado sua reprovação a essa idéia, a esse estranhíssimo 
rumor. 

O Sr. Heitor Di•• (ARENA- BA)- Permite-me V. Ex• um 
aparte? 

O. SR. DANTON JOBIM (MDB - RJ) - O Deputado 
Jeódulo de AlbuqueJ'que, coordenador do Movimento Renovador 
da ARENA declarou: "Custa acreditar que o Governo esteja 
cogitando dessas fórrr.ulas". 

Pois, a mim, nãc, me custa acreditar, porque simplesmente não 
acredito que alguém tenha a coragem de insultar a austeridade do 
Presidente Geisel, prcpondo-lhe essa deslavada fraude à verdade elei­
toral, essa traição ao povo brasileiro que seria falsear as eleições para 
a Câmara paritária. a fim de evitar as conseqUências de um 
pronunciamento nas JTnas.· 

Não creio, Sr. Presidente, de maneira alguma, que alguém tenha 
coragem de propor isJO ao Presidente da República. Quero dizer isto, 
claramente, desde logo. Se alguém autorizado está cogitando disso, 
não sei. O certo é que as idéias mais fantásticas já surgiram neste 
País, inclusive aquela famosa do governo colegiado. Era uma idéia 
colegial. Pois já se qttis no Brasil adotar o governo colegiado, o que 
seria o supra-sumo d.o desconhecido da índole do povo brasileiro, 
das nossas condições territoriais de verdadeira Nação continente. 
Imagine-se um grupo de pessoas governando alternadamente ou por 
turno um País desse tamanho, Sr. Presidente. Pois houve gente que 
levou a sério essa idé a e ela durou um pouco mais do que devia. 

O Sr. Heitor ltias (ARENA - BA} - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. DANTON JOBIM (MDB -RJ) - Tenho o máximo 
prazer em ouvir o aparte do eminente Senador pela Bahia. 

O Sr. Heitor Dias {ARENA- BA)- Sr. Senador, fora dedU­
VIda que é da índole do povo brasileiro a conscientização democrá­
tica e, por isso mesmo, não se ouviu, de forças ou de elementos res­
ponsáveis pela polltica nacional, nenhuma informação a respeito 
dessa conjeturável nomeação de Senadores. Ctaro que o povo quer 
que os seus representantes no Parlamento tenham a sanção do voto,. 
mas peço licença para uma observação, já que expus o meU ponto de: 
vista: é a de que não adoto a classificação feita pelo nobre Senadot 
Lázaro Barboza. · ' 

O SR. DANTON JOBIM (MDB- RJ)- Não é dele, Senador 
Lázaro Barboza, m.:1s sim do Senador Paulo Guerra. 
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O Sr. Heitor Dias (ARENA- BA)- Ouvi as afirmações dos 
lábios dele, pois só recentemente cheguei ao plenário. Mas não aceito 
a afirmação pelo seguinte: de quando em quando, aqui se invoca a 
vida dos grandes países essencialmente democráticos e que têm, no 
particular,_uma atividade em linha reta. Vou citar, por exemplo, o 
Canadá. V. Ex~ sabe que no Canadá os Senadores não são eleitos 
são nomeados. Vou mais além, V. Ex• sabe que nos Estados Unidos: 
quando se dá uma vaga no .Senado, o seu preenchimento se faz por 
nomeação do Presidente da República; mais ainda, quando se vaga o 
cargo de Vice-Presidente da República, nos Estados Unidos, a 
escolha do novo octipante do cargo ê da alçada exclusiva do Chefe 
do Poder Executivo, e foi por isso mesmo que o atual Presidente da 
República se fez Chefe da Nação americana. Ele não foi eleito Vice­
Presidente, foi nomeado pelo Presidente de então, Sr. Richard Ni­
xon. Eu apenas faço estes reparos para mostrar que o problema, em 
verdade, deve ser enfocado dentro da índole de cada povo, de cada 
nação, e estou de pleno acordo com quantos defendam a eleição de 
todos os integrantes do Parlamento nacional. Nào ouvi de ninguêm 
responsável pelos destinos desta Nação de que se cogitasse da nomea· 
ção de Senadores para a nossa Casa do Congresso. 

O SR. DANTON JOBIM (MDB- RJ)- Sr. Senador. V. Ex• 
trouxe ao debate dois exemplos. Primeiro, o do Canadá, onde há 
uma Câmara Alta, em que há nomeação de Senadores. Mas é preciso 
lembrar, antes de tudo, que o Canadá é uma monarquia. A Rainha 
do Canadá é a Rainha da Inglaterra, representada por um governa· 
dor-geral. 

O Sr. Heitor Diu (ARENA - BA) - Mas a monarquia não 
exclui a democracia. 

O SR. DANTON JOBIM (MDB - RJ) - Alêm do mais as 
instituições canadenses foram moldadas nas instituições inglesas, 
que comportam uma Câmara dos Comuns e uma Câmara do~ Pares, 
ou_dos Lordes. Esta última é urna Câmara até hereditária. No Cana­
dá não poderia ser assim, pois não havia nobreza. Então, no 
Canadá, há Senadores designados pela Coroa. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA - ES) - Uma parte pelo 
Primeiro Ministro até os 75 anos de idade. 

O Sr. Heitor Dias (ARENA- BA)- Até os 75 anos de. idade, 
é vitalício. Completa V. Ex• o meu pensamento. 

O SR. DANTON JOBIM (MDB- RJ)- Exatamente.; o que 
eu iria dizer em seguida. Quanto aos 75 anos, é uma achega que 
V Ex• me dá. Ignorava o detalhe. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- O que me preocupa é 
a insistência de V. Ex•s em desmentir e estarem a par desse sistema 
de escolha de Senadores em vários países. Isso é o que me preocupa. 

O SR. DANTON JOBIM (MDB - Rl) - Mas ai está o 
problema. No Canadá, os Senadores podem ser nomeados, é da 
índole do sistema que eles sejam nomeados. Nos Estados Unidos, 
não. 

Vamos ao segundo exemplo. Citou V. Ex• o caso do Vice­
Presidente dos Estf,\dos Unidos, qu~ ê escolhido pelo próprio 
candidato a Presidente. O candidatQ a Vice-Presidente dos Estados 
Unidos é designado pelo candidato que será escolhido na Convenção 
do Partido. O fato ê que lhe reconhecem o direito de escolher <lquele 
que vai substituí-lo eventualmente ou sucedê-lo. 

O Sr. Heitor Dias (ARENA- BA)- Mas, antes, é submetido 
à Convenção. 

O SR. DANTON JOBIM (MDB - RJ) - É instituição 
tradicional nos Estados Unidos ser ele designado, livremente, pelo 
Presidente. O candidato à Vice-Presidência de Jimmy Carter foi uma 
escolha que surpreendeu a muitos. 

Na realidade, o período do Vice-Presidente está intimamente, 
umbelicalmente ligado ao do Presidente. t mesmo um período de 
Governo, preenchido por uma pessoa que tem um substituto 
obrigatório. Vago o lugar do Presidente compete indlcar o novo 

Vice. Aliás, aqui já se pensou· até em fazer isso. Houve caso, como 
todos sabem, que elegemos Vice-Presidente da República alguém de 
um partido e o Presidente da República, de outro. 

O Sr. Heitor Dias {ARENA - BA) - Um dos erros da 
Constituição de \946. 

O SR. DANTON JOBIM (MOB- RJ)- Pois foi isso que se 
procurou evitar nos Estados Unido~. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- Permite V. Ex• um 
aparte'? 

O SR. DANTON JOBIM (MDB - RJ) - Com o maior 
prazer, Senador Eurico Rezende. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA ES) - Para compor a 
informação histórica de V. Ex!- a respeito do assunto, devo mencio­
nar que, em 1935, um terço dos Senadores brasileirQs foi eleito pelas 
Assembléias Legislativas. 

O Sr. Wilson Gonçah'es (ARENA- CE)- Todos o foram. 

O SR. DANTON JOBIM (MDB- RJ)- Todos o foram, de 
maneira excepcional. 

O Sr. EuTico Rezende (ARENA - ES) - Estou participando 
do debate para dizer o seguinte: não estou informado se há eSS"'! 
propósito, mas são idéias que surgem .e devem ser colocadas no 
mercado mental e de debate. E não quero desmentir, também, nada 
não. Porque andaram desmentido Jú1ío Verne durante muito tempo 
aí, e hoje verifi.c;:amos que a ciência superou Júlio Verne, pois ele 
falava em 200 léguas e o negócio adquiriu dimensões espaciais. 
Assim, essa questão deve merecer deba!e. porque isso é ínsito, isso ê 
caracteristica do regime democrático. Tachar de imoralidade não se 
deve tachar; uma eleição indireta não é imoral, aliás é a regra geral 
no mundo. 

O SR. DANTON JOBIM (MDB- RJ)- Indireta não e. 
O St. Eurico Rezende (ARENA - ES)- Mas quero ressalvar 

que prefiro continuar Senador até Que Deus me convoque para 
colonizar os gloriosos campos da eternidade (Risos), sempre efeito 
pelo voto popular, pela voz do pQvo, que é eleição direta, e não pelo 
eco do povo. que é a eleição indireta. Porém não condeno a eleição 
oblíqua, porque isso seria injuriar as Assembléias Legislativas. 
Achar que os Deputados estaduais não têm capacidade para escolher 
representantes seria injuriar os Colégios Eleitorais, constituídos pela 
vontade popular. Desde que a fonte seja o povo, aquilo que foi 
gerado pela fonte popular pode ter os desdobramentos autorizados, 
isto é, os mandatários do povo legislam, decidem, em nom'? do povo, 
de acordo com o povo, t\1as quero ressalvar, que eu não gostaria de 
que se adotasse esse processo, mas também não vejo razões para que 
se qualifique de abomináveL Seria perfeitamente democrático. Mas o 
imp-ortante, em opções democráticas, é ter de escolher a mais 
democrática, e a mais. democrática, obviamente, é sempre a via direta 
da escolha dos mandatários do povo. 

O SR. DANTON JOBIM (MDB - RJ) - Agradeço o aparte 
de V. Ex~ e, realmente, concordo em que a eleição indireta não ó es­
sencialmente antidemocrática. Evidentemente, é preferível, como dis­
se V. Ex~, a via das eleições. diretas. Todos nós preferimos as eleições 
diretas. As eleições diretas. para mim~ isto V. Ex• não disse mas eu 
quero aduzir- são roais autênticas, porque se todo o poder vem do 
povo. evidentemente que o melhor é que ele venha banhado nas 
águas lustrais de um pleito popular. Esta, a verdade. Se todo o poder 
vem do povo, o melhor é que ele venha diretamente dele, porque este 
é muito menos corrutível do que as Assembléias Legislativas. Não 
queria citar aquela velha frase de Lamartine. de que é mais fácil enve­
nenar uma taça que envenenar o oceano, parece que passou da moda 
citã~lo nos dias de hoje, mas acho que realmente há muito de verdade 
nesse aforismo. 

Devo, entretanto, citar outro eminente ,.:Menista, o Deputado 
Joaquim Coutinho, Presidente da co·missào de Relações Exteriores 
da Câmara dos Denutados. oue nn<~ P;o~r::~ntiu m• .. n p,. .. .,;n .. "t .. rn" 
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ti nua a manter o seu programa de normalização democrática, e vai 
mais além no que afirmou ao Jornal do BrasU, de hoje: até o fim do~ 
seu Governo, promoverá a reconstitucionalizaçào do País. 

O Sr. Heitor Dias (ARENA- BA)- Apenas urna substituição' 
garantiu, asseverou. 

O SR. DANTON JOBIM (MDB - RJ) - De qualquer Jllip. 
ele afirmou ao Jornal do Brasil, de hoje., que o Presidente até o fim 
do seu Gover110 promoverá a reconstitucionalizacão do País. 

O Deputado Joaquim Coutinho, como V. E;u sabe, acom· 
panhou o Presidente da República na sua viagem ao Japão, e deve 
ter tido a oportunidade de ouvi-lo sobre suas idéia!;, que temos a 
certeza, são democráticas, são tão liberais quanto as n()ssas, mas tam­
bém sabemos que ele é sujeito a injunções na implementação ôo seu 
ideário. 

O Sr. Paulo Guerra (ARENA - PE) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. DANTON JOBIM (MDB - RJ) - De modo que o 
Deputado Joaquim Coutinho está convencido de que atê o fim do 
seu Governo o Presidente Geisel-promoverá -a reconstitucionalização 
do País. 

Se esse é o pensamento do Chefe do Governo e da Revolução, 
não tehhamos dúvida, em torno dele e na hora justa, se unirá toda a 
Nação, não apenas os Partidos, mas as Forças Armadas inclusive. 

O Sr. E1uico Rezende (ARENA - ES} - Permite V. Ex• um 
aparte? (Assentimento do orador.)- Apenas um esclarecimento, de 
que não se trata de redemocratizar o País. i rata-se- essa é a tarefa 
do Presidente Geisel - .de dar ao País uma democracia estável no 
seu máximo percentual possível, porque os 100% f1c:arão sempre 
diluídos em ilusões douradas. Devemos colaborar com ó Presidente 
Geisel, esse é o seu propósito; a fim de aumentar, no 1náximo que for 
possível, os índices percentuais da democracia brasileira. 

O SR. DANTON JOBIM (MDB - RJ) - Mas não tenho a 
menor dúvida de que deveremos colaborar com o Presidente Geisel 
no sentido de que ele se sinta o mais seguro possí.,.el no rumo da 
reconstitucionalizaçào do País, para usar a expres~ão usada pelo 
Deputado Florim Coutinho. 

O SR. PRESIDENTE (Benjamim Farah. Fazendo soar a 
campainha.)- Quero lembrar ao nobre orador que o seu tempo estâ 
extinto. 

O SR. DANTON JOBIM (MDB- RJ)- Vou terminar. Sr. 
Presidente. 

Eu disse que em torno do Presidente, na hora em que Sua 
Excelência manifestasse o propósito que revelou o Deputado Joa· 
quím Coutinho, haveria de unir·se toda a Nação, nà() apenas os Par· 
tidos tlacíonais, mas ainda as Forças Armadas, no seio das quais jâ 
surgem manifestações sem dúvida muito expressivas sobre o 
pensamento dos nossos mílitares a respeito do problema institu­
cional. Nós deveremos citar, mais uma vez, o General Rodrigo Otá­
vio, quando fala na "reposição da Nação na ordem jurídica consen­
tânea com suas aspirações e realidades'', no discurso em homenagem 
ao General Bizarria Mamede. 

O Sr. Heitor Dias (ARENA - BA) - Permite V, Ex• um 
aparte, só para complementar o meu pensamento? 

O SR. DANTON JOBIM (MDB- RJ)- Com muito prazer. 

O Sr. Heitor Dias (ARENA - BA) - f: que quando V. Ex• 
disse anteriormente: "O Deputado Joaquim Coutinho garantiu", ele 
não podia ter garantido, ele podia ter asseverado. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- Aliás, não era preciso 
garantir, porque este é o propósito do Presidente Geisel. 

O SR. DANTON JOBIM (MDB- RJ)- B claro. 

O Sr. Heitor Dias (ARENA- BA)- De acordo. 

O SR. DANTON JOBIM (MDB - RJ) - Realmente. 
fechadas as urnas de 15 de novembro deste ano, é preciso cogitar da 
recoRftitu.cionalização do País, que se acha inconstituído, com U!fi3.: 
quilorffltrica emenda constitucional, que a Nação não pediu e nem . 
homologou atravé$ de seus órgãos representativos. _ _ 

Essa emenda, que perfilha a perpetuação do Ato Institucional nt 
5, é que vai corroendo as bases da nossa ordem jurídica, ao ponto de 
um ilustre jurista, que deveria ser insuspeito à Revolução, -porqu~ lhe 
prestou enormes servi~;os, que é o Sr. Dario de Almeida MagalhãeS, 
ter declarado que a Jvstiça brasileira está se· decompondo ante a de-­
gradação do Poder Judiciário, a quem fora arrebatadas as -garantia~ 
tradicionais. 

1?. por isso que se afirma a superficialidade da planejada 
Reforma de Justiça, c.ue dentro em pouco vai bater às nossas portas, 
creio que às vésperas do nosso recesso. 

O Sr. Eurl<o Rt .. nde (ARENA - ES) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. DANTON JOBIM (MDB- RJ)- Com muito prazer. 

O SI-. Eurico RueMt (ARENA- ES) _,_A Justiça vai mal, _'{ai 
caranguejando, muito ante~ do Ato Institucional nY 5, mUito antes' 
da Emenda Constitucional n' 1. V. Ex' pode d~Jr' o seu testemunho. 
Se ela está se dec~Jmpondo, como diZ o 'sr;' D.afio de Aimeid<~ 
Magalhães, essa d•:composiçào vem muito antes de 1969. POsso 
afirmar isso a V. E:l• com autoridade e com o testemunho de advo. 
gado militante que sempre fui. De modo que, conectar-se o fracasso 
judiciário com a existência do AI~S, é uma balela, é uma afirmação 
hipócrita. t a afirnação de quem deseja apel'las retirar dividendos 
político-partidário·! de uma situação que se criou. não em vírtude do 
AJ-5, porque é anlt:rior ao Al-5. 

O SR. DANfON JOBIM (MDB - RJ) - O Sr. Dario 
Magalhães não é partidário. 

O Sr. Eu.rlto Rezende (ARENA - ES)- Talvez o AI-S tivesse 
impedido que ela se deteriorasse mais ainda, estabelecendo um SÍ$· 

tema de contenção,_ç.\e q>m~ate_à_c~rruP'ç~o n~ prÉprio Judiciário. 

O SR. DANTON JOBIM (MDB - RJ) - Fica a palavra de 
V, Ex~. que é autorizada, grande advogado que é, e a p~lavra de 
outro grande advogado, também autorizada, que é a do Sr. Dario de 
Almeida Magalhães. 

É por isso que se afirma a superficialidade da planejada reforma 
da Justiça. Elat:çrou-se um projeto com ênfase em problemas 
têcnico~operaciouais, sem qualquer profundidade, pois o problema 
dos problemas, que atinge a essência da instituição, não pode sequer 
ser aflorado face à b<trreira do Al·S. 

O General Rodrigo Otávio, ao falar da "recuperação do1 
equilíbrio democrãtico perdido", disse que este deveria ser 
restaurado através de "poMulados constitucionais que resguardam 
efetivamente o Estado e protegem o cidadão com a erradicação da, 
exceção, como norma - são palavras dele - e da anti·lci, 
eventualmente (:orno principio repressivo, considerados os conflitos 
econômicos sOciais endógenos e as pressões exógena:s de qualquc:r 
natureza e intensidade". 

Quando S. Ex• se referiu ao .. equilíbrio democrático perdido .. 
pensou, eviden-.emente, inclusive no equilíbrio dos Poderes do Esta­
do, que devem ser autônomos, resguardados da interferência do 
Poder que. no Brasil, não apenas detêm a força, mas é dela imanente. 

As garant~as que devem abroquelar a ação dos Poderes desarnia· 
dos, face ao E:•ecutiyo armado, ecHpsaram~se neste País hã muitos e 
muitos anos. H, em relação à segurança que deveria cercar a ação -do 
Congresso, purticularmente, força é dizer que ela se torna letra 
morta quando a atividade dos partidos é cerceada cortando seus 
canais de comunica~ão com as massas eleitorais. 

Nas grandes cidade:. é difícil identificar os candidatos a 
vereador e r1ais dificn ainda optar entre eles. ObSC\\~ .. se a 
capacidade d1; julgamento do eleitorado, pois aqueles que lhe trariam 
mensagens vl!lidas são confundidos na vala comum dos aspirantes aO-
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primeiro estágio da atividade política. Daí o espetáculo triste, a 
morna atmosfera do pleito que nos bate às portas. 

Mas os grandeS aliados da -Opostção, em tal coiljuntura, são, 
não-somente os erros da política oficial, mas a vida que irremdia­
vc1mente sobe em ritmo espantoso, as medidas impopulares impos­
tas pela necessidade de co·rtar o crédito e encarecer mais e maís a 
vida. 

Estão sendo divulgadas nos jornais umas pesquisas esquisitas, 
feitas nos grandes Estados do Sul, a partir do Rio, em que o 
Presidente da República é homem de alto índice de popularidade,, 
mas o seu partido cambaleia nas simpatias da opinião. O Presidente 
vai pra frente, mas a ARENA vai pra traz, segundo os inquéritos até 
agora conhecidos. 

Mas, Sr. Presidente, nessas breves considerações que acabo de 
fazer. quero dizer, entretanto, que não devemos ser superotímistas, 
nós. do MDB. Mas que a Oposição vai dar uma prova de sua 
vitalidade e de seu crescimento que será um marco na história 
política destes tempos, quanto a isso só não enxergam os que não 
querem ver. 

Que os resultados deste ano produzirão conseqüências políticas 
e institucionais, também não duvidemos. Não hâ eleições sem 
conseqUências políticas. 

Quais serão elas'? Ê cedo pata previsões e tenho horror aos 
futurólogos. 

Por enquanto, o que a Oposição tem a fazer é lutar. Lutar para 
ganhar onde puder e assim preparar o caminho para sua participa­
ção no poder. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! Pa!mas. \ 
O SR. PRESIDENTE (Benjamim Farah)- Concedo a palavra 

ao nobre Senador Heitor Dias, por cessão. 

O SR. HEITOR DIAS (ARENA - BA. Pronuncia o seguinte 
discurso.)- Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

O ilustre Ministro da Saúde que, pelo seu dinamismo e pela sua 
visão administrativa já se faz credor do respeito e da admiração do 
País, não poderia deixar de, já tendo procurado dar solução ade­
quada a antigos problemas~ ligados à saúde da população brasile1ra, 
voltar as suas vistas para um dos mais importantes serviços vin­
culados diretamente aos interesses da coletividade. 

Refiro-me às atividades inerentes aos chamados "Bancos de 
Sangue". Não há por que estranhar a presença do Ministério no 
aludido setor. Ao invés, há de se compreender e elogiar a sua atenção 
para o caso, porque de todo pertinente à vida de- inúmeras pessoas. 

lsto, entretanto, está a exigir que o assunto seja ex.aminado sem 
emocionalismos, provocados, vezes tantas, pela maneira destorcida 
como, em geral, alguns leigos examinam a matéria. Possivelmente 
porque os centros encarregados de coleta de sangue tenham, de ir.í­
cio, sido batizados de "bancos de sangue", sejam muitos, dentro de 
uma crítica apressada e injusta, levados à interpretação equivoca de 
que tudo ali. se passa na base de um "deve" e de um "haver'', 
peculiares à prática do crédito bancário. 

O assunto, por não comportar emocionalismos, está a exigir 
realismo e comp~eensão por parte dos poderes públicos. Antes de tu­
do, é de mister assinalar que o funcionamento dos centros de coleta 
de sangue est'ão condicionados a uma atividade licita, amparada por 
lei, e para cuja prática estão mobilizados profissionais de alto concei­
to, interessados numa colaboração meritória e que, por isso mesmo. 
são aliados valiosos da laboriosa classe médica, em geral. 

Assinale-se que as dificuldades e os problemas referentes a tais 
serviços não são apenas brasileiros, nem surgiram agora. Vêm de lon­
ga data, e se manifestam em todos os países. A dificuldade de 
manutenção de estoques de sangue nos serviços de hemoterapia é 
conhecida mundialmente. 

Já bem distante no tempo, a Rússia se via em apuros para encon­
trar uma so1uçào adequada à situação. Assim é que, a!í, já em 1928, o 
Governo soviético, em face da precariedade de sangue com que de­

veria atender à demandª dos hospitais, adotou a prática sugerida por 
médicos especialistas, de coletar sangue de cadáveres de· pessoas 
vitimadas por acidentes. Esse fato está a demonstrar que nem mesmo 

em um país totalitário é fácil mobilizar os doadores altruistas. A pro­
pósito, vale ser lembrado que, para ir ao encontro de suas neces­
sidades de sangue humano, vêm os países adotando, nos óltimos 
anos, modelos diferentes de recrutamento, segundo os quais se 
caracterizam, fundamentalmente, os seguintes tipos de doadores de 
sangue, conforme dados extraídos de "Prlndplos de- Hemoterapia", 
editado em 1975 pela Sociedade Brasileira de Hematologia e Hemo­
terapia: a) doadores altruistas ou benevolentes; b) doadores grati­
ficados; c) doadores exigidos ou solicitados. 

Doador altruista é o que não recebe gratificação de nenhuma 
espécíe, pelo seu ato de doar, porque está inspirado pelo espírito de 
fraternidade, ou seja, por um ato autêntico de altruísmo. 

O doador gratificado é aquele que se dispõe a Q,oar sangue em 
troca de uma gratificação, a qual não deve ser, sis~maticamente, 
encarada como pagamento pela venda do seu sangue, mas apenas 
como uma retribuição pelo tempo gasto para cobrir as despesas de 
locoriwção, e pelo risco, ocasionalmente verificável, na operação de 
coleta. E tanto essa observação se impõe que a aludida gratificação 
pOde verificar-se sob variadas modalidades como: gratificação em 
dispensa de um dia de trabalho: garantia de outros benefícios, tais 
como descontos em exame de laboratório ou em assistência médica, 
hospitalar ou farmacêutica; prêmios, sorteios, liberação de multas ou 
de impostos, concessão de medalhas, etc. 

O doador exigido ou solicitado é o que concorda em doar o seu 
sangue em beneficio pessoal, ou de um parente ou amigo, subordina­
do a determinadas condições. 

A discríminação que vimos de fazer dos vârios tipos de doa­
dores, leva a compreender a razão por que os especialistas na matéria 
evitam o emprego dos termos "voluntário" ou "profissional". 

Em geral se usa chamar de voluntário, o doador não gratificado 
em dinheiro, o que representa uma interpretação equívoca. Primei­
ramente, o termo "voluntário", aplicado aos doadores não gratifica­
dos em dinheiro, não fossem voluntários; quando se sabe que, em 
verdade, ninguém é obrigado a doar o seu sangue e, que, logicamen­
te, o fazem espontaneamente. 

Em verdade, boa parte dos. doadores chamados impropriamente 
de "voluntários", são até certo ponto, muito menos espontâneos do 
que os doadores gratificados, por isso que só concordam em fazer a 
doação do sangue sob coação afetiva de um amigo ou parente, que se 
vê na contingência de atender às exígênclas dos hospitais, pois, como 
é sabido, a maioria dos nosocômios públicos exige a doação de san­
gue, para que seja assegurado o direito de visitas ao paciente inter­
nado, o 'l.lle vem possibilitar a manutenção de relativo estoque de 
sangue. Po; outro lado, rachar de "profissional" um doador, pelo 
simpels fato de receber uma gratificação, mais do que exagero é uma 
descabida ofensa. 

O Sr. Fausto Castelo-Branco (ARENA - Pl) - V. Ex• me 
permite um aparte'? 

O SR. HEITOR DIAS (ARENA- BA)- Com muita honra, 
nobre Senador. 

O Sr. Fausto Castelo-.Branco (ARENA- Pl)- O assunto que 
V. Ex• traz hoje à tribuna é dos mais importantes e tem sido prati­
camente negligenciado, em várias oportunidades, por vãdos Minis­
tros de Estado. Acredito que o Ministro Almeida Machado inten­
cionadamente esteja imbuído do melhor sentido de regularizar essa 
situação dramática em que o Brasil vive, em relação à doação de 
sangue, quanto aos doadores. Defendo, de princípio, as medidas a 
serem tomadas por S. Ex•. mas é preciso muita cautela em relação a 
elas para que não venham em detrimento dos atuais bancos de 
sangue.. que existem. O que não compreendemos, e é o motivo pelo 
qual nos propomos a interferir no brilhante discurso de V. Ex•, é 
que haja uma diferença muito grande entre aquilo que recebe o 
doador voluntário - o espontâneo - e o que o banco de sangue 
cobra para o benefício ao doente. Por que essa disparidade de preço, 
perguntaria a V. Ex•? Deixo essa questão em aberto, certo de que 
essa providência dos 600 bancos de sangue que o Ministro da Saúde 
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se propõe criar, no Brasil, seja realmente uma medida relevante: e de 
efeito positivo para o nosso País. 

O SR. HEITOR DIAS (ARENA- BA)- Agradeço o aparte 
de V. Ex•, não sô porque focaliza muito bem o assunto tomo, tain­
bém, por ser V. Ex• médico, profissional conhecidamentc dedicado 
ao estudo dessa matéria, e que tem por isso mesmo conhecimento de 
causa, para opinar. 

Mas V. Ex• verá., no decorrer do meu pronunciamento, que da.e 
refiro, com louvor, à intenção do Ministro da Saúde, c()mo já 'ifve 
oportunidade de enfatizar no começo do meu discurso. Verá V. Ex• 
qUe eu procuró enfocar o problema sob outro aspecto do que está 
sendo tratado, ~e um modo geral, pela iruprensa leiga. 

Continuando, Sr. Presidente: 
Razão, portanto, ao nosso ver, assiste à Sociedade Brasileira de 

Hematologia e Hemoterapia, que conta com a solidariedade de ' 
vãrias organizações qacionais de coleta de sangue no Paí5>, de fazer o 
seu reparo à decisão atribuída ao Sr. Ministro da Saúde, de acabar 
com os bancos de sangue particulares. 

Toda iniciativa governamental que vise ao aperfeiçoamento de 
tais serviços, à vigorosa fiscalização de suas atividades, só pode mere­
cer elogio e acolhida pronta de todas as pessoas respon.sáveis, Mas 
pretender nivelar pela mesma medida. os que t~m proceditnento 
correto e os que fraudam e exploram, é querer corri@:ir um erro 
praticando uma injustiça. 

Pretende o ilustre Sr. Ministro da Saúde, segundo se depreende 
do noticiário divulgado pela imprensa, a construção de grandes 
centros hemoter&picos, com capacidade para atender a uma popu~ 
lação de três milhões de habitantes que seria abastecida por postos 
de coletas periféricos. 

Segundo, ainda, o mesmo noticiãrio, cuja redação tem a carac~ 
terís.tica de oficial, São Paulo teria de imediato três centros, 
enquanto se espera, - está assim redigida a notícia publicada pelo 
Jonal do Biasil de 5 do corrente- que haja dificuldade J)ara sua ins~ 
talação em outras cidades, como, por exemplo, Rio de Janeiro. 

O assunto merece, portanto. respigado. 
Primeiramente, enquanto São Paulo estaria aparelha:ndo-s~ 

para tão importante mister, que providências se adotariam em 
relação ao resto do País, em decorrência da anunciada decisã() de sr:: 
fecharem os 700 bancos de sangue existentes no território nacional? 

Secundariamente, cab~ a indagação: de que processos se valeria 
o Ministério para abastecer os tais centros h~moterápicos da quanti­
dade de sangue necessária à demanda dos vários serviços 'hospita­
lares? A que espécie de doadores havería de recorrer? 

Segundo elemet}l.os fornecidos pela Sociedade Brasileira de He­
matologia e Hemoterapia observa-se, no Brasil, no que tange à 
coleta de sangue, a seguinte estimatíva: doadores gratificado:.: mais 
de 10%; doadores exigidos: 20 a 30%; e doadores altruístas: m~nos de 
5%. 

Por esse quadro verifica-se que se os tais grandes centros, proje­
tados pelo Ministério da Saúde, estão decididos a fazer estoque de 
sangue capaz - como se anuncia ~ de atC:nder a 3 milhões de 
~s, não poderá valer-se apenas de doadores aUruistas, cujo pet· 
(entual é bem reduzido em todo o País, em comparação com os "gra· 
\Kx:adoresu e ~·exigidos". 

Se assim é, estará a med1da governamental incidindo na niesma 
falha que teria inspirado a sua iniciativa. Observe-se que, 
compreendendo essa terrível realidade brasileira, o então Presidente 
Eurico Gaspar Dutra, já nos idos de 1950, sancionou a Lei votada 
pelo Congresso Nacional de o\' 1.075, de 27 de março daquele ano, 
criando prerrogativas em favor do funcionário público civiJ ou servi­
dor de autarquia que se dispusesse a fazer doação voluntária de 
sangue a Banco de Sangue mantido por organismo de serviço estatal 
ou paraestatal. 

Os termos da referida Lei encerram explícita confissão d.a 
insignificância do número dos chamados doadores voluntários. 
Como frisamos, anteríormente, este problerua é mundiaL De acordo 
com informes de fontes especializadas, apenas na França, na Suíça, 
na Holancfa-e na -"inamàrca, o númelo de doadores áltrúisias ou 

benevolentes é bastante para manter o estoque dos serviços de 
hernoterapia,. enquanto nos demais países é necessária ou, mais 
precisa~ indispensável, a colaboração dos doadores gratifica ... 
ldee;. Q\IC; O problema 6 grave, ninguêm desconhece. 

-~ Faosto Cutelo-Branco (ARENA - PI) - Permite-me 
V. Ex• outra interferência? (Assentimento do orador.)- Sei que o 
assunto é da mais alta importância, mas as medidas que o Sr. Minis­
tro da Saúde pretender tomar têm que ser paulatinamente, a longo 
prazo. E ele .se propôs, " meu ver - e pelas declarações que eu tive 
oportunidade de ler- a fazê-las de imediato. Agora mesmo, no Rio 
de Janeiro, se reorgani:~a o Instituto Criminalista como Banco de 
doadores de córnea, de hipófise e de outras vísceras, c:om um 
sistema, e cOm um período de elucidação para quem quiser fazê-lo. 
Nós sabemos que o E).ército Brasileiro fornece sangue em épocas 
devidas, numa campanha da semana de doadores de sangue e é 
provâvel que o sentido desse ato ministerial se esteja baseando nessa 
semana, nesse estímulo à própria população, para que possa doar 

·· sem os famigerados bancos de sangue que tomam dinheiro e cobram, 
às vezes, mais do que as próprias casas de saúde. 

O SR. HEITOR DIAS (ARENA - BA)- V. Ex• que me 
honra. ainda uma vez. com o seu aparte, verá que. desejando ser 
objetivo, não deixei de abordar os aspectos a que V. Ex• se referiu 
no seu aparte. SoHcito, pois, a sua atenção para o desenrolar do meu 
pronunciamento. keçito_: Que o problema é grave, ninguém 
desconhece. O que está eru jogo é, com o devido respeito, o desacerto 
da medida que se pretenderia adotar. A própria nota, segundo faz 
crer, inspirada em informações oficiais, salienta que. se houver um 
acidente que exija, de pronto, 500 litros de sangu.e para transfusão, 
não haveria no momento, no País, de imediato, nenhuma 
possibilidade de que e1.se sangue pudesse ser fornecido com rapidez e 
segurança. Esse quadro e suas implicações não passaram despercebi­
dos à acuidade do saJdoso ex·Presidente Caste\lo Branco que, por 
isso mesmo, criou a Comissão Nacional de Hemoterapia para 
assessorar o Ministério da Saúde na política de sangue, e de cuja cola­
boração não deve prescindir o Sr. Ministro da Saúde. 

Não há, é de se insistir, por parte da Sociedade Brasileira de 
Hematologia e Hemoterapia, conforme nota divulgada, oposição às 
medidas salutares que se venham a tomar no sentido do 
aprimoramento dos 1:ompetentes serviços. O que teme, com razão, 
essa conceituada entidade é que se esteja dando um passo em favor 
da estatização de tais. serviços com evidente prejuízo para as orga­
nizações particulares. 

Há, em relação ao Governo e às entidades ligadas a ço\eta de 
sangue, indiscutível ponto de convergência: defendem. ambos, a 
doação altruísta de sangue feita por doadores chamados· 
"voluntários", porque essa é a melhor maneira de reduzir os riscos 
de transfusão de san!:ue, além de proporcionar outras vantagens." 

O que·se impõt:, entretanto, para a consecução desse objetivo 
salutar é, antes de tudo, uma campanha educativa nos vários níveis 
da escala social, a começar pelos estabelecimentos de ensino e 
corporações militares, estimulando a conscientização do processo de 
doação, seja pelo seJ asp,ecto de altruísmo, seja pela compenetração 
de que não há nenhum mal ou perigo decorrente da doação. 

Qaulquer meta neste setor há de, necessariamente, trilhar esse 
caminho, intimarrente ligado à educação popular. Tomo 
conhecimento, em Salvador, quase diariamente, de apelos formula­
dos através da televisão e do rádio, no sentido de que tal e qual hospi­
tal ou maternidade está a necessitar, com urgência, de sangue desse 
ou daquele tipo. É que as organizações especializadas, no gênero não 
dispõem, em tais casos, dos meios de pronto atendimento. 

A COLSAN da Bahia, que, a exemplo de outras entidades 
nacionais mantenedoras de "bancos de sangue". estã sob a responsa­
bilidade de uma equipe competen'te e conceituada, conta com 
reduzido número de doadores altruistas, mantendo a maior parte do 
~eu estoque por rr.eio de doadores exigidos que doam para terem 
direitp a visitas ao 1:-lospital do Pronto-Socorro e, 'ainda, por 
intermédio de pessoas que, no momento da apresentação para o 
serviço militar, sào) encaminhadas para doação em decorrência do 
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convênio com as Forças Armadas, para classificação dos tipos 
sangüíneos, e realização de exame sorológico dos jovens convocados. 

Cumpra o Ministério da Saúde o seu árduo e nobre mister de se 
munir dos instrumentos legais que lhe facilitem e gar.:mtam o 
cumprimento de sua elevada missão. 

Ma:<., que se separe o joio do trigo; que se respeite e prestigie 0 
trabalho honesto dos que se dedicam, nobremente, ao exercício de 
sua profissão. Que se puna, rigorosameOte, os que transgridem, os 
que fraudam, os que exploram. Mas também em homenagem à 
verdadeira justiça, que deve imperar, e ao superior interesse do povo 
que deve ser salvaguardado, não se faça da exceção a regra geral para 
as medidas coercitivas e desestimuladoras. 

O Sr. Benjamim Farab (MDB - RJ) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. HEITOR DIAS (ARENA- BA)- Ouço o aparte de 
V. Ex~ 

O SR. BENJAMIM FARAH (MDB - RJ) - Quero 
congratular~me com V. Ex• pela invasão que V. Ex~ está faztmdo no 
campo da Medicina. Advogado brilltantíssimo que é, V. Ex• entrou 
no campo da Medicina e se porta como verdadeiro professor. Eu, 
modesto médico de bairros pobres do Rio de Janeiro, entre eles o de 
São Cristóvão, onde fui eleito peloS trabalhadores, em muitas 
legislaturas, se invadisse o campo que V. Ex• atua, que é o do Direi~ 
to, não poderia, jamais, portar-me· com esse brHho. E digo m;:;.is: não 
são muitos os médicos que fariam o que V .. Ex• faz: um belo e 
oportuno discurso em favor de um problema que es.tá a exigir uma 
solução. Não sei até onde vai a intenção do Sr. Ministro. Tenho tam­
bém receio da estatização, É verdade que no caso dos doadores nós 
temos os voluntários e gratuitos e temos os mercenários, como te~ 
mos organização que faz esse serviço por uma missão humanitária, 
como é o caso da Madame Osório, missionária que merece os nossos 
aplausos, merece menção honrosa, tal é a campanha que vem 
fazendo, há muitos anos, em favor da doação de sangue, sobretudo 
recrutando doadores voluntários de sangue. E o maior número de 
doadores vem das Forças Armadas. É verdade que também os 
particulares doam sangue: aqui mesmo no Senado, no Congresso, o 
ano passado, vários parlamentares ofereceram seu sangue em favor 
dessa instituição, inclusive o nosso Presidtmte. V. Ex~ está certo: hã, 
nesse elenco todo, um expediente criminoso que é a aquisição de san~ 
gue vendido e a exportação de sangue. Compra~se o sangue pot 

_pouco dinheiro e vende-se muito caro; sobretudo em certos lugares, 
em certas cidades deste País, houve esse expediente criminoso. E 
V. Ex' fez uma observação muito séria, muito séria mesmo; se 
houver uma catá~trofe muito grande e necessidade de 500 litros de 
sangue. não se saberá onde ir buscá~los. O que é preciso é um 
estoque, e uma grande arregimentação de doadores voluntários, 
como fal a Associação Brasileira de Doadores Voluntários de 
Sangue, esta chefiada pela Madame Osório, que tem sido, realmente, 
uma benemérita nessa campanha. E o Ministério, se quiser intervir, 
que venha tutelar, mas não estatizar, impedindo, assim, aquele 
comércio criminoso que adquire o sangue e exporta para o estrangei~ 
ro. De modo que o discurso que V. Ex• está pronunciando é oportu­
no. O problema é sério e merece a atenção desta Casa. Parabéns a 
V. Ex• 

O SR. HEITOR DIAS (ARENA- BA)- Agradeço o aparte 
de V. Ex•, altamente desvanecedor para mim, porque V. Ex•, além 
de um parlamentar de grande vivência no Congresso Brasileiro, é 
também um grande médico e conhecedor, portanto, desse problema. 
Vali-me, inegavelmente, de alguns subsídios. Li na imprensa o 
assunto ventilado; tomei conhecimento da nota publicada pelo 
Conselho Nacional de Hemoterapia e Hematologia. faço questão de 
enfatizar que não tenho, sequer, na minha família, ninguém ligado a 
serviço de sangue. A minha manifestação é, portanto, absolutamente 
espontânea, porque acompanho, há algum tempo, as discussões que 
têm sido travadas em torno do assunto que está a merecer meditação 
e estudo para uma solução à altura do problema. Estou com V. Ex•, 
como frisei anteriormente, quanto à necessidade de o Governo se 

aparelhar para punir os mercenários, para evitar que se faça o 
condenável comércio de sangue; por isso mesmo reitero o que afir~ 
mei páginas atrás; que se punam rigorosamente os que fraudam, 
transgridem e exploram. 

Ti_ve oportunidade, por outro lado, de referir-me à Comissão 
Nacional de Hemoterapia, que foi criada pelo sauctoso ex-Presidente 
Castello Branco, para assessorar o Ministro da Saúde, e de cuja 
colaboraçào_não deve S. Ex• prescindir para encontrar urna solução 
condizente com a realidade brasileira. 

O Sr. Fausto Castelo-Branco (ARENA - Pl) - Senador, 
apenas uma intervenção, só para esclarecer. (Assentimento do 
orador). Justamente no governo Castello Branco. o Ministro 
Raimundo de Brito procurou organizar esse sistema de Banco de 
Sangue, sem dar este relevo de estatizaçào, como disse V. Ex' O que 
O Ministro procurou fazer foi evitar e procurar, justamente, legalizar 
a situação dos Bancos de Sangue, prevenindo os que fraudavam e os 
que comercializavam o sangue. O que não é possível, Senador - e 
concordo em gênero, número e grau com V. Ex•, e também com o 
Senador Benjamim Farah, no belíssimo discurso que V. Ex• faz esta 
tarde, numa linda excursão pela Medicina, como Advogado 
brilhante que é -o que não é possível, repito, é que um voluntário 
dê o seu sangue, faça doação espontânea, que um outro o faça por 
Cr$ 70,00, e uma Casa de Saúde. ou um Banco de Sangue ao qual a 
Casa de Saúde esteja ligada, receba SOOg de sangue no valor de CrS 
1.000,00 a Cr$ 1.500,00. É isto que está tornando o assunto debatido, 
mais ou menos em causa no Ministério da Saúde. E é esta a razão de 
o Ministério estar tentando racionalizar o sistema de doadores de 
sangue. Como eu disse, isto só poderá ser feito a longo prazo, 
paulatinamente e não de imediato. Mais uma vez congratulo-me com 
V. Ex~. na qualidade de médico e de Presidente da Comissão de Saú­

de, pelo excelente e brilhante discurso que faz nesta tarde. 

O SR. HEITOR DIAS (ARENA- BA)- Agradeço o aparte 
de V. Ex' e volto a insistir em que esse comércio de sangue é a exce­
ção, não é á regra. As entidades, reconhecidamente responsáveis, 
não fazem o comércio de sangue. Como já tive oportunidade de 
frisar há um ponto de convergência entre o Ministério da Saúde e os 
grandes centros de coleta de sangue que é, exatamente. o de interesse 
de aperfeiçoamento do serviço. Já insisti, e aqui renovo; o primeiro 
problema para se atingir esse objetivo há de ser o da educação po­
pular, fazendo sentir aó povo a vantagem e a necessidade desta cola­
boração coletiva, sem o quê, de nada adiantarão as sanções, de nada 
valerá qualquer iniciativa governamental a esse respeito, porque não 
se chegará a uma solução compatível com a matéria. 

O Sr. Benjamim Farah (MDB - RJ) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. HEITOR DIAS (ARENA- BA)- Po;, não. 

O Sr. Benjamim Farab (MDB - R)) - V. Ex~ tocou, jus­
tamente, no ponto que eu ia abordar o comércio. Esse comércio 
abominável é exceção, não é regra; a regra é a boa ação de graça, co­
mo acontece com a Associação Brasileira dos Doadores Voluntários 
de Sangue. É preciso que V. Ex!- um dia compareça, por exemplo, ao 
lado do Pronto~Socorro do Rio de Janeiro. Lá é que funciona 
o Departamento. Queria que V. Ex• visse a anuência de populares, 
de membros das Forças Armadas, soldados do Exército, da 
Marinha, da Aeronáutica, do Corpo de Bombeiros, da Polícia Mili~ 
ta r, estudantes universitários, povo em geral. Ê uma verdadeira festa, 
é uma convergência em que eles vão, gostosamente, ·oferecer seu 
sangue. Então, é a prova evidente da bondade, do carinho, da afei~ 
ção do povo brasileiro pelo seu semelhante que sofre. Isso é que nos 
faz acreditar no bem. Avalie V. Ex• que, há poucos dias, em São 
Paulo, um menino precisava fazer a extração de um rim. Havia, 
naturalmente, dificuldade para se encontrar um rim para o menino. 
O pai saiu daqui para doar~Jhe o rim. Apareceram v;írias pessoas dis­
postas a se submeterem à intervenção cirúrgiq.,para salvar a criança, 
o que só o pai podia fazer. Isso é a prova do coração generoso do 
nosso povo; isto faz acreditar na nossa gente. V. Ex~ tocou num 
aSsllflto interessante. O Ministério deve intervir par~ disciplinar, 
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pt~ra fiscalizar, para tutelar e para punir os infratores. Estou de 
acordo. V. Ex• estã pronunciando um discurso certo e sobre um tema 
pBipitante. 

O SR. HEITOR DIAS (ARENA- BA)- Muito obrigado a 
V. Ex• por mais essa colaboração. 

E, tanto a educação há de ser o grande caminho para se a\i~ir1 

esse objetivo, é que volto a afirmar, que o m1mero percentuat'-.t;Jc 
doadores voluntários de sangue, é pequeno, isto é menos de 5~ 
enquanto que o dos gratificados atinge a 70%. 

Sr. Presidente, concluo o meu discufso. Que as entidades res· 
ponsáveis pela soJucão do problema se unam, porque umas. e outras• 
estão imbuídas dos mesmos propósitos e de iguais responsabilidades. 
Que os seus bra.çoS se estendam para o encontro de mãos, que cons-1 
traem e edificam, e não que se separem ou se distanciem num g.esto 
de indiferença ou de incompreensão (Muito bem. Palmas). 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 

José Esteves- Virgílio Távora- Jessê Freire- Domício Gon­
dim - Marcos Freire- Arnon de Mello - Augsto Franco - Dir­
ceu Cardoso- Roberto Saturnino- Vasconcelos Torres- Nelson 
Carneiro -Orestes Quêrcía - Benedito Ferreira- Otair Becker. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Sobre a mesa, 
co~unicações que serão lidas pelo Sr. ]9-Secretário. 

São lidas as seguintes 

Do Líder da ARENA 
Ao Excelentíssímo Senhor 
Senador Magalhães Pinto 
DO. Presidente do Senado Federal 

Senhor Presidente, 

Em 30 de setembro de 1976. 

Nos termos do § \9 do Art. lO do Regimento Comum do 
Congresso NàcionaJ, tenho a honra de cornunicar a Vossa Excelên­
cia, para os devidos fins, que esta Liderança deliberou propor a 
substituição do nobre Senhor Senador Virgílio Távora, pelo nobre. 
Senhor Senador Eurico Rezende, na Comissão Mista do Congresso 
Nacional que darã parecer sobre o texto do Decreto-Lei n9 1.476, de 
20 de agosto de 1976, que "suspende, até o final do corrente exercício, 
a vigência das normas legais e regulamentares autorizadas de destina­
ções especiais dos resultados <1tribuíveis à União nas empresas públi­
cai e sociedades de economia mista federal". 

Aproveito a oportunidade para renovar os protestos da mais 
alta estima e distinta consideração.- Petrônto Portella, Líder. 

Do Líder da ARENA 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Senador Magalbães Pinto 
DD. Presidente do Senado Federal 

Senhor Presidente, 

Ern 30desetembro de 1976. 

Nos termos do § J9 do art. lO do Regimento Comum do 
Congresso Nacional, tenho a honra de comunicar a Vossa Excelên­
cia, para os devidos fins, que esta Liderança deliberou propor a 
substituição do nobre Senhor Senador José Lindoso, pelo nobre 
Senhor Senador Heitor Dias, na Comissão Mista do Congresso Na­
cional que darâ parecer sobre o texto do Decreto-Lei n9 1.476, de 20 
de agosto de 1976, que "suspende, até 'o firÍal do corrente exercício a 
vigência das normas legais e regulamentares autorizativas de des­
tinações especiais dos resultados atribuíveis à União nas empresas 
públicas e sociedades de economia mista federal". 

Aproveito B' oportunidade para renovar os protestos da mais 
alta estima e distinta consideração. - P~o Portella, Líder. 

Do líder da ARilNA 
Ao E.xcelent~o Senhor 
Senador Mag'aJhães Pinto 
DD. Presidente do Senado Federal 

Senhor Presidente, 

Em 30 de setembro ~e 1976_. 

Nos termos do § 19 do Art. lO do ~'egimento Comum do 
Congresso Nacional, tenho a honra de comuOicar a Vossa Excelên­
cia, para os devidos fins, que esta Liderança deliberou propor a 
substituição do nobre Ser1hor Senador Renato Franco, pelo nobre 
Senhor Senador -Eurico Rezende, na Comíssào Mista do Congresso 
Nacional que darâ parece1· sobre o texto do Decreto-Lei n9 1.477, de 
26 de agosto de 1976, que "dispõe sobre correção monetária nos 
casos de liquiliiaçào extrajudicial ou falência das entidades que espe­
cifica, e dá outras providêr~cias", 

Aproveito a oportunidade para renovar os protestos da mais 
alta estima e distinta cons1deraçào.- Pttrônio Portella, Líder. 

Do Líder da ARENA 
Ao ExcClentissimo Senhe>r 
Senador Magalhães Pint'' 
DD. Presidente do Sena(io Federal. 

Senhor Presidente 

Em 30 de setembro de 1976. 

Nos termos do§ 11' do art. 10 do Regimento Comum do Con­
gresso Nacional, tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência, 
para os devidos fins, que esta Liderança deliberou propor a subs­
títuição do Nobre Senhor Senador Jessê Freire, pelo Nobre Senhor 
Senador Saldanha Den.i na Comissão Mista dO Congresso Nacional 
que dará parecer sobre o !exto- do Decreto-Lei n.;> 1.477, de 4,6 de 
agoSto de 1976, que "di!:põe sobre correção monetária nos casos de li­
quidação e~trajudicial ::m falência das entidades que especifica, e dá 
outras providências''. 

Aproveito a oportunidade para renovar os protestos da mais al­
ta éstima e distinta con .. ;ideração.- Petrônio Portella, Líder. 

Do Líder da ARENA 
Ao Excelentíssimo Serhor 
Senador Magalhães Pinto 
DD. Presidente do Senado Federal. 

Senhor President1! 

Em 30 de setembro de 1976. 

Nos termos do § J9 do art. 10 do Regimento Comum do,.. 
Congresso Nacional, tenho a honra de comunicar a Vossa 
Excelência, para os devidos fins, que esta Liderança deliber•"' 
propor a substituição do Nobre Senhor Senador Ruy Santos ,...do 
Nobre Senhor Senador José Guiomard, na Comissão Mista do Con­
gresso Nacional' qu(, dará parecer sobre o texto do Decreto-Lei 
n9 L476, de 20 de ~.gosto de 1976, que "suspende, até o final do 
corrente exercício, a vigência das normas legais e regulamentares 
autorizativas de destinações especiais dos resultados atribuíveis à 
União nas empres~.s públicas e sociedades de economia mista 
federais". .. 

Aproveito a oportunidade para renovar o.s protestos da mais 
alta estima e distinta consideração.- Petrônio Portella, Líder. 

Do Líder da ARENA. 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Senador Magalhães Pinto 
DD. Presidente do f)enado Federal. 

Senhor Presidente 

Em 30 de setembro de 1976. 

Nos termos do ~ 14' do arL !O do Regimento Comum do 
Congresso Naéioual, tenho a honra de comunicar a Vossa 
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Excelência, para os devidos fins, que esta Liderança deliberou 
propor a substituição do Nobre Senhor Sen~dor Renato Franco, 
pelo Nobre Senhor Senador Fausto Castelo·Branco, na Comissão 
f\o{ista do Congresso Nacional que dará parecer sobre o texto do 
Decreto-Lei n9 1.476, de 20 de agosto qe 1976, que "suspende, até o 
final do corrente exercício, a vigência das normas legais e regula­
mentares autorizativas de destinações especiais dos resultados 
atribuiv.eis à União nas empresas públicas e sociedades de economia 
mista federais". 

Aproveito a oportunidade para renovar os protestos da mai11 
alta estima e distinta consideração.- PetrÕhiO Portella, Líder. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto):_ Serão feitas as subs­
tituições solicitadas. (Pausa.) 

~stã finda a Hora do Expediente. 
Passa~se à 

ORDEM DO DIA 
Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. I~"~Secretârio. 

Ê lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 514, DE 1976 

Nos termas do art. 198, alínea d, do Regimento Interno, 
requeiro inversão da Ordem do Dia, a fim de que a matéria constante 
do item nq I seja submetida ao PJenãrio em último lugar. 

Sala das Sessões, em 30 de setembro de 1976.- Ruy Santos. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- De acordo com a 
decjsào do Plenário, passa~se ao ltem z. 

Votação, em turno único, da Emenda da Câmara ao 
Projeto de Lei do Senado n~ 20, de 1973, do Senhor Senador 
Nelson Carneiro (n9 J.49J~Bf73, na Câmara dos Deputados}, 
que revoga os arts. 3'>' e 4~> do Decreto~Lei n~' 389, de 26 de 
dezembro de 1968, que "dispõe sobre a verificação judicial de 
insalubridade e periculosidade, e dâ outras providências, 
tendo · 

PARECERES CONTRÁRIOS, sob n•s 555 e 556, d< 
t974e44l, de 1976, das Comissões: 

-de Consdtulçio e Justiça; 
- de Legislaçio Social; e 
-de F1nanças (Audiência solicitada em Plenário). 

Em votação a emenda. 
Os Srs. Senadores que a aprovam . queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) Rejeitada. 
Rejeitada a emenda, o projeto vai à sanção, nos termos da 

redação final apresentada pela Comissão de Redação do Sénado, em, 
seu Parecer n~' 375, de 1973. feita a devida comunicação à Câmara 
dos Deputados. 

É a seguinte a emenda rejeitada: 

EMENDADACÁMARADOSDEPUTADOS 
AO PROJETO DE LEI DO SENADO 

N' lO, de 1913 
(N• 1.493-11{7J,aa Câmara) 

Revogai M artJ. 3f e "' do Deereto-Lel D' 389, de 26 de 
dezembro .aé 1968, que cliJpile sobre a ver!llcaçio jedidal de 
Walubrldade e periculosidade, e'" outras prorldêaclas. 

Dê~se a seguinte redação ao art. {9: 

Art. 1~> É revogado o ar~. 3~' do Decreto·Lei n9 3&9, de 26 de 
dezembro de 1968, que "dispõe sobre a verificação judicial de 
insalubridade e periculosidade, e dâ outras providências". 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)-1-3: 

Votação, em turno único, do RcquerimentQ n~' 458, de 
1976, do Senhor Senador Lourival Baptista, solicitando a 

transcríção, nos Anais do Senado Federal, do discurso 
proferido pelo Ministro Azeredo da Silveira, em Tóquio, no 
dia } 6 de setembro de 1976. 

Em votação o requerimento, 
Os Srs. Senadores que o aprovam qutiram permanecei 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. Serâ feita a transcrição solicitada. 

É O SEGUINTE O DISCURSO DO SR. MINISTRO 
AZEREDO DA SILVEIRA: 

"A instalação da Reunião Consultiva Ministerial Brasil-Japão 
é um ato que se conveste da maior relavânda no contexto da históri­
ca visita do Presidente brasileiro ao Japão. 

Ela reflete, antes de tudo, o reconhecimento, por parte de nossm· 
governos, do nfve1 de importância a que chegaram hoje as relações 
entre,_o Brasil~ o Japão. De um lado, a crescente projeção de ambos 
os países no cenário mundial e, de outro, o peso cada vez mais desta· 
cado de nosso relacionamento bilateral, levaram ao estabelecimento 
de uma moldura institucional compatível com essa realidade. Ao 
mesmo tempo, através deste novo mecanismo, intenta·se ampliar o 
alcance do diálogo nipo-brasileiro, de modo a proporcionar uma 
perspectiva mais abrangente da evolução dos nossos interesses míz· 
tuos. Se, como executores políticos, devemos velar pela harmoniza­
ção de nossas preocupaçõeS presentes, como planejadores não pode­
mos desctlidar daqueles objetivos que transcendem o horizoRte 
temporal imediato, para se inserir numa perspectiva de longo ptazo. 

Neste último quartel do século XX, torna~se cada vez mais 
necessário um descortino acurado do que nos reserva o anó 2 000. Os 
especialistas prevêem que, Jla sua trajetória para o século XXI, o 
mundo irá se deparar com graves problemas econômico~sociais que, 
dada a interdependência que caracteriza a sociedade internacional, 
demandará um esforço coletivo de solucionamento. Caberá, então, 
cptar entre as vias da confrontação e da cooperação. 

O Japão e o Brasil constituem, a esse respeJtO, um ex.emplo notá· 
vet da segunda alternativa. Apesar da diversidade histórico-cultural e 
do distanciamento geográfico, desfrutamos de um clima excepcional· 
mente favorável em nosso relacionamento bilateral. Esta tradição de 
convivência pode ser <:onsiderada exemplar. Diria que hâ )loucos 
casos semelhantes na comunidade internacional. Entre nossos povos, 
o diálogo é fácil e mutuamente enriquecedor. Graças a isso, nas pou­
cas décadas de nossa história comum, foi possível construir - com 
invejãvel solidez- as bases de uma cooperação que é das mais frutí· 
feras no presente e das rnais promissoras para o futuro. 

Insisto no fato de que esse encontro de interesses nacionais não 
ê fruto de mero acaso. ~ o resultado consciente da convergência de 
nossa atuação externa e da complementaridade de nossas estruturas 
internas. 

Na atuação externa, encontramos identidade de aspirações em 
prol de um desenvolvimento pacífico e construtivo das relações entre 
os povos; orientamo-nos para um comportamento pragmãtico ante 
as mutações constantes da realidade internacional; e buscamos sem­
pre uma coerência ética na defesa de nossos interesses nacionais. 

O pacifismo, erigido em norm? constitucional em ambos os paí­
ses, espelha a disposição de se alcançar um entendimento ecumênico 
através do diálogo sem preconceito entre as nações. 

O pragmatismo, por sua vez, reflete a capacidade de adaptação 
de nossos povos, que se mostram sempre abertos à compreensão da 
realidade externa, sem se deixar imobílizar per construções aprio­
rísticas. A história recente do Japão bem ilustra a liberação de forças 
criativas e empreendedoras que tal comportamento enseja. A feliz 
comunhão dos ensinamentos ocidentais e valores orientais no univer­
so cultural japonês concorrem para a projeção desta nação na linha 
de frente do mundo contemporâneo. Nada mais natural que isso 
resultasse numa afinidade de atitudes com o Brasil, que, nesse senti­
da, tambêm se tem beneficiado de um entrecruzamento de culturas. 

Cabe agora, dentro da coerência ética que informa nossas atua­
ções externas, tomarmos as oportunidades e responsabilidades que 
essa convergência nos apresenta para direcionar conjuntamente rios-
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sos interesses nacionais em favor de uma nova ordem mais eqUtativa 
para todos os povos. Nesse sentido, podemos ·e develnos ser otimis· 
tas e ambiciosos, porque o momento histórioco exige lucidez e cora­
gem. 

No âmbito do relacionamento direto entre o Brasil e o Japão, as 
condicionantes não são menos auspiciosas. A ausência de pontos de 
fricção política entre os dois governos - de resto, tradicional ~ 
constitui um fator de predisposição altamente favorável a um enten­
dimento harmonioso. A isso, acresça-se o patrimônio inestimável 
que constitui a convivência fraternal de imigrantes japoneses e seus 
decendentes brasileiros no meio nacional. 

A complementariedade de interesses no campo econômico vem 
dar maior expressão a todo esse quadro, já moldado e preparado por 
tantos fatores positivos. Nossa missão agora é trabalhar no sentido 
de fazer frutificar essa cooperação, a partir de uma ação concertada 
que atenda às expectativas de ambos os povos nas suas aspirações de 
progresso econômico social. 

O presente mecanismo de consultas foi previsto na declaração 
conjunta firmada entre nossos governos em 1974. Entrementes, o 
Brasil estabeleceu compromissos semelhantes com os Estados Uni­
dos da América, o Reino Unido, a França e a Itália, os quais estão 
funcionando dentro de sua finalidade precípua de sintonização dos 
amplos interesses bilaterais e multilaterais respectivos. O Brasil espe­
ra que, também com o Japão, essas consultas possam atingir uma 
expressão operacional consentânea com as nossas realidades e poten­
cialidades mútuas. Só assim nossos governos estarão correspon­
dendo às reais expectativas de nossos povos. 

O diálogo pleno de Governo a Governo, dentro dessa moldura, 
permitirá um contato pessoal mais aprofundado entre os dirigentes 
dos dois países, revertendo em beneficio da confiança e estabilidade 
de nossas relações. Ademais, o intercâmbio de experiência estimula­
rá o surgimento de soluções originais e criativas nos mais diversos 
setores, Proporcionando um valioso cabedal para uma maior 
compreensão dos valores e interesses recíprocos. 

O importante é que estas reuniões possam vir a se tornar o foro 
para um encontro construtivo e franco de interesses nacionais, onde 
os problemas sejam analisados e equacionados a partir de uma 
perspectiva global das relações nipo-brasileiras e dentro da qual, a 
"vontade de decisão" encontre o seu peso específico. Nesse sentido, 
os resultados deste diálogo devem espalhar a maturidade política que 
o inspira. Não desejamos simples constatações declaratórias de rela­
ções especiais, mas uma prática de comunicação efetiva e 
operacional. 

A agenda desta primeira reunião ministerial concentra o seu 
ponto focal na cooperação econômica entre nossos países. Mas não 
devemos perder de vista o fato de que estamos investidos de um man 
dato de natureza mais ampla, com bases eminentemente políticas. 

Partindo dessa premissa, convido os senhores a procederam à 
mais ampla e acurada discussão de todos os campos de interesse para 
o futuro das relações nipo-brasileiras, a fim de que se consolidem 
aqui os fundamentos para um diálogo permanente, sadio e equilibra­
do. Não devemos ignorar as naturais dificuldades com que ainda nos 
defrontamos- elas são apenas a medida de nosso desafio. O Brasil, 
e o Japão são países habituados a enferntar a vencer desafios, desde 
que estejam convencidos de dua validade. 

Estou perfeitamente seguro de que é o nosso caso, nesta hora e 
neste momento. Somos parceiros de uma cooperação que transcende 
os limites de nossos interesses bilaterais. Estamos dando à comunida­
de internacional o exemplo de que entre países do Norte e do Sul, en­
tre desenvolvidos e países em desenvolvimento. é possível e viável um 
entendimento harmonioso e mutuamente benéfico. 

É esta a verdadeira dimensão de nossa tarefa." 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) -Item 4: 

Votação, em turno único, do Requerimento n>1 475, de 
1976, do Senhor Senador Lourival Baptista, solicitando a 
transcrição, nos Anais do Senado Federal, do discurso 
proferido pelo Presidente Magalhães Pinto, na Associação 
Brasileira de Imprensa, no dia 17 de setembro de 1976. 

Em votação o n:querimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. Será feita a transcrição solicitada. 

É O SEGUINTE O DISCURSO PROF!p(IDO PELO PRESI-
DENTE MAGALHÃES PINTO: .. 

"Nesta saudação à Associação Brasileira de Imprensa, desejo 
ressaltar, de início, o alto significado deste ato que reafirma os 
vínculos entre Poder Legislativo e Imprensa, com os meus 
agradecimentos aos (lromotores deste renovado congraçamento. 

Jornalistas e parlamentares foram. desde os primórdios de nossa 
vida independente, alguns dos homens que mais alto sustentaram os 
ideais do bem público em nossa terra. Na impossibilidade de citar a 
todos, sentinelas da· liberdade, como os queria e foi o lendário 
Cipriano Barata, sintetizo na própria ABI a nossa homenagem. Ela 
tem sido desde a fundação, defensora do que deve cumprir e ser a 
Imprensa brasileira Em toda a nossa história, Parlamento e 
Imprensa passaram as mesmas vicissitudes e colheram as mesmas 
glórias: castigados nos casos da democracia e respeitados e 
impuls,ionadores de ideais nos seus melhores momentos. 

E possível haver imprensa sem parlamento, nunca, porém, a 
imprensa como a ent:ndemos. 

A iniciativa que teve a ABI de comemorar o sesquicentenário do 
Poder Legislativo em nosso País, testemunhando o importante traba~ 
lho cívico que a cob~:r.tura das atividades parlamentares registra, por 
si mesma define a ín".ima responsabilidade que nos une, jornalistas e 
congressistas. 

cleio que o Legislativo tem feito por merecer a honra desta 
sessão e desde plenáJ·io. Antes mesmo da existência do Parlamento, 
de forma genuína, os primeiros deputados eleitos do Brasil já 
dignificavam o mandato, rompendo com a corte recolonizadora de 
Lisboa e proclamando os princípios que haveriam de nortear a 
própria Independência. 

Quer no Impérto, quer na República, tem sido o Congresso 
Nacional um espelho de nosso povo e a instituição através da qual 
grandes homens públicos souberam,· em momentos dramáticos de 
nossa história, encor trar as fórmulas de transação que asseguraram 
ao País o trabalho pacífico e produtivo. E toda essa obra, às vezes 
apagada da memória nacional, realizou-a ombro a ombro com a 
Imprensa, sua grandt: companheira e fiscalizadora. 

Por isso mesmo, reservamos o lançamento do número 50 da 
Revista de lnformaço)es Legislativa, comemorativa do sesquicentená­
rio, para esta oportunidade. E da própria casa dos jornalistas que 
lançamos, para o conhecimento do País, os substanciosos estudos 
sobre a vida parlamentar neste seus 150 anos de existência. 

A autenticidade deste encontro, assinala-se ainda: pela palavra 
do eminente Senador Danton Jobim, com a dupla vivência de ho- ' 
mem público - a do jornalista, que presidiu esta instituição, e a do 
congressista, revestido da autoridade do mandato popular. 

Os meus agradecimentos são para cada um dos associados da 
ABI, distinguindo, na pessoa de seu ilustre presidente - este 
extraordinário jorna ista e homem de pensamento que é o meu ami­
go Prudente de Morais Neto- meu sincero apoio à classe que o con­
vocou, em reconhecimento à sua comprovada competência de 
defensor da liberdadt: de dizer e de mestre na maneira de aplicá-la. 

Na qualidade do: presidente do Senado Federal, formulo votos 
pela constante presença da Imprensa livre na vida do País e renovo a 
minha convicção d-e que o desejo e o necessário aperfeiçoamento das 
instituições democráticas será conquistado com o seu concurso dià-

t rio, pois é com ele que se escreve a história do Brasil". {AJB) 
: • I;.;'. ~! 

O SR. PRESIDI:NTE (Magalhães Pinto)- Item 5. 

Discussão, em primeiro turno, do Projet-o de Lei" do 
Sen~do 119 23, de 1975, do Senhor Senador Nelson Carneiro. 
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que altera a redação do art. 550 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, tendo 

PARECERES, sob nYs 504, 505 e 506, de 1976, das 
Comissões: 

- de CORJtituiçio e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicidade; 

de Legislaçio Sodal, favorável; e 
-de Finanças, favorável. 

A discussão do presente projeto foi adiada, em virtude de re· 
querimento aprovado pelo Plenârio, quando de sua inclusão na Or· 
dem do Dia da Sessão de 31 de agosto. 

O Regimento lnterno, entretanto, no § 2<1 do art. 310, permite 
um segundo adiamento por prazo não superior a 30 dias. 

Com esse objetivo, foi encaminhado à Mesa requerimento que 
vai ser lido pelo Sr. JY~Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• SJS, DE 1976 

Nos termos do art. 310, alínea "c", do Regimento Interno, 
requeiro adiamento da discussão do Projeto de Lei do Senado n"' 23, 
de 1975, a fim de ser feita na Sessão de 18 de outubro próximo. 

Sala das Sessões, 30 de setembro de 1976. - Saldanha Der:r.i. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - De acordo com a 
deliberação do Plenário, a matéria figurarâ na Ordem do Dia da 
Sessão de 28 de outubro. 

O SR. PR!siDENTE (Magalhães Pinto)- Item 6. 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do 
Senado n"' 256, de 1975, do Senhor Senador Nelson Car­
neiro, que acrescenta parâgrafo ao art. 132, da Consolidação 
das Leis do Trabalho {Deçreto-Lei nll 5.452, de I"' de maio de 
1943). tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n"'s 496 e 497, de 
1976, das Comissões: 

A discussão do presente projeto foi adiada, em virtude de re­
querimento aprovado pelo Plenãrio, quando de sua inclusão na Or­
dem do Dia da Sessão de 11' de setembro. 

O Regimento Interno, entretanto, no§ 2"' do art. 310, permite 
um segundo adiamento por prazo não superior a 30 dias. 

Com esse. objetivo, foi encaminhado à Mesa requerimento que 
vai ser lido pelo Sr. 1"'-Secretãrio. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• SJ6, DE 1976 

Nos termos do art. 310, alínea "C", do Regimento Interno, re­
queiro adiamento da discussão do Projeto de Lei do Senado n? 256, 
de 1975, a fim de ser feita na Sessão de 28 de outubro próximo. 

Sala das Sessões, 30 de setembro de t 976.- Saldanha Derzi. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- De acordo com a 
deliberação do Plenãrio, a matéria figurarâ na Ordem do Dia da 
Sessão de 28 de outubro. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Item 7. 

Discussão, em primeiro turno (apreciação preliminar da 
juridicidade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), 
do Projeto de Lei do Senado n9 129, de 1976, do Senhor 
Senador Franco MontorO, que con<:ede aos representantes 
comerciais beneficios da Legislação Social, tendo 

PARECER, sob n"' 521, de 1976, da Comissão: 
-de Consd.tuiçio e Jusdça, pela injuridicidade. 

A discussãO do"presente projeto foi adiada, em virtude de re­
queri~_W,.Ng tf}Pf.Q'!~dp pelo Plenário, quando de sua inclusão na Or­
dem do Dia da Sessão de 19 de setembro. 

O Regimento Interno, entretanto, no§ 2"' do art. 310, permite 
um segundo adiamento por prazo não superior a 30 dias. 

Com esse objetivo, foi encaminhado à Mesa requerimento que 
via ser lido pelo Sr. ,.,_Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• SJ7, DE 1976 

Nos termos do art. 310, alínea "c", do Regimento Interno, re­
queiro adiamento da discussão do Projeto de Lei do Senado n"' 129, 
de 1976, a fim de ser feita na Sessão de 28 de outubro próximo. 

Sala das Sessões, 30 de setembro de 1976.- Saldanha Derzi. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- De acordo com a 
deliberação do Plenário, a matéria figurará na Ordem do Dia da 
Sessão de 28 de outubro. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Passa-se, agora, de 
acordo com requerimento anteriormente aprovado, ao item 1: 

Votação, em turno-ú-nico~- do Projeto de Lei da Câmara 
n9 57, de 1976 (n"' 2.380-B/76, na origem), de iniciativa do 
Senhor Presidente da República, que dispõe sobre medidas 
de prevenção e repressão ao trâfico ilícito .e uso indevido de 
substâncias entorpecentes ou que de}erminem dependências 
físjca· ou psíquica, e dá outras providêhcias, tendo 

PARECERES ORAIS das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, J9 pronunciamento: favorá­

vel ao Projeto com as Emendas de n"'s I a 3-CCJ; 
29 pronunciamento: contrário à Emenda de Plenário, 

oferecendo as Subemendas n9s 2 e 3 às Emendas n"'s 2 e 3, 
anteriormente apresentadas; 

- de Saúde, J9 pronunciamento: favorável ao projeto e 
às Emendas da Comissão de Constituição e Justiça; 

2"' pronunciamento: contrário à Emenda de Plenário e 
favorável às Subemendas da Comissão de Constituição e 
Justiça; e 

-de Finanças, 11' pronunciamento: favorável ao Projeto 
e às Emendas da Comissão de Constituição e Justiça; 

21' pronunciamento: faVorável à Emenda de Plenário e às 
Subemendas da Comissão de Constit~ição e Justiça. 

Enl votação o projeto, sem prejuízo das emendas, das subemen­
das e do destaque requerido, lido na Sessão anterior. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- Peço a palavra para 
encaminhar a votação, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Eurico Rezende, para encaminhar a votação. 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA- ES. Para encaminhar 
a votação. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

No debate ontem travado nesta Casa, em torno da matéria em 
processo de votação, o ilustre Senador Franco Montoro levantou 
algumas objeções, incidindo estas, principalmente, sobre os arts. 12 e 
13 do projeto. 

O art. 12 reza, in verbis: 
"Art. 12. O dependente de substância entorpecente ou 

que determine dependência física ou psíquica que tenha sido 
absolvido, ou que não esteja respondendo a inquérito ou pro­
cesso por crime definido nesta lei, será encaminhado para tra­
tamento nos estabe1edmentos referidos no art. 9"' pela autori­
dade judiciária, policial ou administrativa, indepen­
dentemente da medida de segurança eventualmente cabível." 

O nobre Líder da Minoria entende que é uma temeridade, no 
campo dos direitos humanos e da liberdade individu~l, cometer-se à 
autoridade policial e à autoridade administrativa a faculdade, a atri­
buição, o poder de internar uma pessoa que essa autoridade julgue 
dependente, física ou psíquica, da droga. 

Mas, Sr. Presidente, eu me pÚmito algumas considerações rá­
pidas, procurando delinear a filosofia do projeto. 

Duas são as finalidades e, ao mesmo tempo, as implicações na 
execução da lei. Num ângulo está o traficante. Para ele, o projeto 
prevê encarceramento rigoroso, cadeia; para o paciente, estabelece, 
invariavelmente, o tratamento, vale dizer, a internação hospitalar, 
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que se encerrará no momento, em que a junta médica considerar o 
paciente inteiramente recuperado. .A • _ , • 

Sr. Presidente, a observacã() e a expe_nenc1a revelam. que e mul­
to difícil 0 -diere dC Iamllía ter õ controle sobre o seu i:Jependente, 
sobre o filhb viciado. ~ muito difícil, através do recurso da persua­
são, do aconselhamento, o pai conseguir a submissão do filho a um 
tratamen'to. A doença, por si só, estabelece, segundo dizem os enten­
didos. 1..1m mecanismo de rebeldia. Então, a ciência médica e a ciência 
penal chegaram à conclusão - isso vem sendo objeto de congressos 
nacionais e internacionais - de que só através da coação do Estado 
6 que.o jovem se submete ~o tratamento. 

O Sr. Otto Lebmaoo (AREI'JA - SP) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA - ES) - Darei em se· 
guida,logo que complementar o meu pensamento. 

O projeto corno que estabelece uma guerra, como que estabelece 
um cerco, como que mobiliza todos os recursos do Estado para 
Oagrar o viciado e conduzi-lo ao' necessário tratamento médico­
hospitalar. 

Quando o art. 12 dã à autoridade judiciária a capacidade, a com­
petência para internar, a autoridade judicial tem diante de si um 
laudo médico; então, diante do laudo médico, interna o paciente. 
Mas, a autoridade administrativa também pode prestar esse serviço 
ao Estado, à sociedade e à mocidade, porque, realizado um concurso 
público, nomeado o concursado, o cidadão só poderá assumir a fun­
ção pública após submeter-se ao exame médico. Ali, elltão, surge a 
oportunidade de o Estado, através da junta médica, constatar se ele é 
um viciado em droga. Então, diante desse laudo médico, cabe à res­
pectiva junta, por imposição desse dispositivo de lei, internar o con­
cursado; e quando o mesmo dispositivo de lei dá essa competência à 
autoridade policial é porque esta tem meios de flagrar o viciado. 

Admitamos um acidente de trânsito, em que várias pessoas 
fiquem feridas; os acidentados são remetidos ao Instituto Médico 
Legal e lá, então, os médicos legistas têm oportunidade de verificar 
Se além do traumatismo físico, se além dos ferimentos, se além 
daqueles fatores que determinaram a providência do inquérito, o aci­
dentado é portador de enfermidade decorrente do uso de drogas. 
Então, determina-se o internamento. Este é o objetivo do art. 12. 
Ampliam-se os reeursos, multiplicam-se as oportunidades em favor 
da autoridade, para que se faça, realmente, essa desafiante política 
de combate ao tó~ico e de recuperação do viciado. Ouço com prazer 
o nobre Senador Otto Lehmann. 

O Sr. Otto lAbauul (ARENA - SP) - Eu queria dizer que 
V. Ex• aborda com muita felicidade o problema. Realmente, ele é 
mundial. E V. Ex' diz bem que ele tem sido discutido em congressos; 
e mais do que isso, nobre Líder, tem sido uma constante na imprensa 
brasileira, pedindo-se, sobretudo para aqueles que são responsáveis 
pela distribuição de drogas, penas mais severas. O projeto veio aten­
der a todos esses reclamos da Imprensa, dos congressos, dos espe­
cialistas. Como V. Ex•, também faço advocacia criminal e pós 
sabemos que muitas vezes os pais· e responsáveis procuram as autori­
dades e suplicam, pedem pelo amor de Deus: "Interrompa esse enca­
minhamento do meu filho para o vício". Ao esperar um processo, 
com todos os seus recursos e prazos, às vezes eles vêm tarde. Então, 
isto é um benefício. Às vezes, é o próprio viciado quem pede para ser 
tratado, para que se consiga interromper aquele encaminhamento 
cada vez mais pernicioso. V. Ex• está colocando, como professor de 
Direito Penal, muito bem o problema, e por isso, quero me congra­
tular com V. Ex• Muito obrigado. 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA - ES)- E devo dizer a 
V. Ex• que, além de curioso de Direito, estou vivendo também as 
CIJOOÇÕes de pai. Conheço profundamente esse problema. A inefi­
cácia, a incapacidade do pai para conduzir o filho a esse tratamento é 
uma evidência que ninguém pode contestar. 

O nobre Senador Franco Montara reage e o faz com certa razão 
- não tiro a razão de S. Ex• pode existir uma autoridade policial 
atrabiliária que, sem ·mais nem menos, resolve internar, num estabele-

cimento hospitalar, um paciente de drogas. Mas, isso pode se cons­
tituir numa exceção; 11ão será nunca freqUente. Não quero, absoluta-' 
mente, tirar de todo 2 razão do receio do eminente Líder da Minoria. 
O projeto deveria ter trazido, por exemplo, um dispositivo que de­
terminasse: quando c internamento for determinado pela autoridade 
policial ou administrativa, esta fica na obrigação de, dentro de 24 
horas, remeter o lauco médico para o juiz. O que n~o pode é liberar 
o viciado para depois solicitar ao juiz a autorização para internar, 
porque aí o viciado passará a ser um foragido. De modo que hâ ne­
cessidade de um mc:canismo disponível, de ação rápida, para o 
Estado. Em qualque .. ponto -, num exame m"idicÓ, para efeito de 
concurso, no Instituto Médico-Legal, constatou-se, flagrou-se a pre­
sença de um viciado, ele deve sair dali, imediatamente, para o inter­
namento médico-hos·Jitalar. 

O Sr. FrancoM(IIItoro (MDB- SP)- Permite V. Ex•? 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA- ES)- Ouço V. E>• 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP) -.Com esse procedimento 
-disse V. Ext- d·~ que a família não é suficiente~ é claro que es­
tamos de acordo; estamos legislando exatamente para aqueles casos 
em que a família, na :1ua função educacional, não conseguiu resolver, 
e se trata de um menor, ou de pessoa de uma idade ainda não sufi­
cientemente dilatada. de modo que a pessoa tenha, ainda, posição de 
dependente da família. Se a família não pode resolver, compreende-, 
se que se entregue à Justiça, para que ela o faça. Mas, entregar à auto-.. 
ridade policial, ... 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA- ES)- E ao médico. 

O Sr. Franco Muntoro (MDB- SP)- "À autoridade policial", 
diz a lei. 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA - ES) - Não, Ex• 
Quando a autoridado policial identificar um viciado, esta autoridade 
é obrigada a procede:· ao internamento desse paciente. 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP)- Permita-me que faça a 
leitura do artigo; ele í: muito claro: 

"Art. 12. O dependente de substância entorpecente ou 
que detefmine dependência fí:sica ou psíquica que tenha sido 
absolvido, Ol. qu'e não esteja respondendo a inquérito ou pro­
cesso por crime definido nesta lei, será encaminhado para tra­
tamento nos ~stabelecimentos referidos no art. 99 pela autori­
dade judiciária, policial ou admin'istrativa, independente­
mente da medida de segurança eventualmente cabível." 

~ a autoridade que encaminha; autoridade policial, 
independentemente da intervenção judicial. E aqui está, 
precisamente, o abuuo denunciado não por mim. Fui, insisto, apenas 
O intérpi-ete daquilo que representou a esta Casa o instituto de Direi­
to Penal mais autorizado no Brasil, que é o Instituto Brasileiro de 
Ciências Penais. Ele diz expressamente: 

"Destaca-se entre os pontos negativos do projeto a 
possibilidade de que um simples estado de dependência, sem 
que haja crime ou infração, determine a aplicação de medidas 
que podem chegar à internação sem a anuência do 
interessado cu do seu responsável, além de não contar com a 
perícia médica oficial. O que levou - acrescento - o 
Professor Miguel Reate Júnior a equiparar as penalidades 
aplicadas am. dissidentes soviéticos". 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA - ES) - Mas hâ a 
perícia médica. E es!Oa questão de dissidentes soviéticos é um exagero. 

O Sr. Franco M011toro (MDB - SP) - Veja V. Ext que a 
conclusão e a aplicação são do Instituto. Exagero do Instituto 
Brasileiro de Ciêncins Penais e do Professor M~~~ Ji~le Júnior. 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA""-cEsfill.'l'if~s'!l<lUi hâ o 
laudo. ' · · ',;q -,! 

O Sr. Fra~~m M:O.toro(MDB- SP)- Não hâ laudo 
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O SR. EURICO REZENDE (ARENA- ES)- Eu citei, Ex•. o 
caso do concursado. 

O Sr. Franco Montoro (MDB - SP) - O caso citado por 
V. Ex•, sim. 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA - ES) - Trata-se de 
laudo oficial; de uma junta. 

·O Sr. Franco Montoro (MDB- SP) - O artigo não fala em 
concursado. V. Ex• pegou um exemplo bom, mas uns pegaram um 
exemplo mau. A polícia não dâ só exemplos bons; em Mato Grosso 
fabricaram um exemplo. 

O Sr. Benjamim Farah (MDB - RJ) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP) - Um exemplo magnífico 
de seqUestro e assas.sinato bárbaro de um homem, feito por homens 
da polícia. São esses os elementos humanos com que se c.Jnta. 
V. Ex• vai dar a homens dessa polícia o poder de internar qualquer 
pessoa, independentemente da ordem judicial. Quem protesta não 
sou eu, homem de oposição, eu também protesto, mas no caso estou 
sendo apenas um intérprete do Instituto Brasileiro de Ciências 
Penais, que é a entidade brasileira mais idônea para falar sobre a 
matéria. 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA- ES)- Mais idónea, 
não, Ex•, é uma sociedade idônea. 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP)- Aponte outra mais do 
que ela em Direito Penal. 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA - ES) - Mais idônea 
não, Ex• Eu, por exemplo, tenho uma universidade e outros têm 
faculdades, aí, que são tão idôneas quanto essa entidade que tem 
sido um realejo da parte de V. Ex•, desde ontem aqui, como se não 
existisse outra organização idônea neste País. 

O Sr. Franco Montoro (MDB - SP) - Há uma diferença: a 
universidade de V. Ex• é de toda idoneidade, e não faço diferença 
entre a idoneidade dessa entidade em relação à sua universidade ou 
outras faculdades brasileiras, quanto à idoneidade. 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA - ES) - Nós estuda­
mos esse assunto lá, também. 

O Sr. Franco Montoro (MDB - SP) - Acontece que essa 
entidade é especializada em Ciências Penais. E o Instituto Brasileiro 
de Ciências Penais, reunindo os maiores penalistas de todo o Brasil. 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA - ES) - O que faço 
restrições é quanto à expressão a mais idônea, que V. Ex• disse. 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP)- Em matéria de Ciência& 
Penais. 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA - ES) - Não é a mais 
'idônea, Ex• Há outras igualmente idôneas. 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP)- Peço a V. Ex• que me 
aponte outras; pode ser que exista alguma tão idônea quanto essa. 

O Sr. Otto Lehmann (ARENA- SP)- Existe também uma de 
Medicina Legal e Criminologia. 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP)- Esse é o Instituto Nacio­
nal de São Paulo, integrado pelos maiores penalistas de todo o 
Brasil. Tem na sua presidência o Presidente da Comissão de Cons­
tituição e Justiça do Senado- penalista também- Senador Accioly 
Filho. Mas, não vamos discutir o grau de idoneidade. Ela é, 
positivamente, de uma idoneidade inatacável, moral, técnica e 
científica. É ela que faz esta afirmação, e, portanto, sem nenhum 
caráter oposicionista, com a disposição de colaborar para o 
aperfeiçoame~'t.Q <jo instituto. 

O Sr. Beajamlm Farah (MDB - RJ) - V. Ex• permite um 
aparte? 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA- ES)- Ouço V. Ex• 

O Sr. Benjamim Farab (MDB- RJ)- V. Ex• falou, ainda há 
pouco, qu" a autoridade policial, desde que identifique o drogado, 
encaminha-o para o internamento médico. V. Ex• sabe que venho 
de muitas legislaturas, e quando era Deputado safa sempre com o 
então Deputado Café Filho e um assistente do Correio da Manhl, 
visitando diversos departamentos, inclusive hospícios, prisões; 
enfim, vasculhamps toda aquela ex-Capital da República, para tra­
zer os informes à Câmara dos Deputados. E numa das visitas que fi. 
zemos a um hospício, eu e os Deputados Café Filho e Fernando 
Ferrari, juntamente com o Sr. Herãclio Salles, que era representante 
do Correio da Manhi e que, hoje, é Conselheiro do Tribunal de 
Contas, aqui em Brasília, vimos, por exemplo, coisas absurdas, tais 
como doentes jogados no cimento, despidos e sofrendo violências; 
vimos também ali, dentro do própfio reduto hospitalar, uma 
pequena tenda vendendo aguardente. E denunciamos tudo isso. 
Informo, então, a V. Ex•: nós temos deficiências de assistência médi­
ca, sobretudo para esses casos. Quando visitamos alguns presídios, 
sobretudo em distritos, encontramos paciente embriagado, outro 
leproso, como também tuberculosos e psicopatas, e estavam todos 
juntos no mesmo compartimento, no mesmo cubfculot e uns d~ 
diodo os outros. 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA - ES) - Permite 
V. Ex• uma interrupção? 

O Sr. Benjamim Farah (MDB- RJ)- Pois não! 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA - ES) - Mas, o 
Projeto de Lei prevê isso no art. 99. 

O Sr. Benjamim Farah (MDB- RJ)- Perfeito! Mas se não te­
mos nem assistência mêdical 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA- ES)- E o art. 9• diz: 

"As redes dos serviços de saúde dos EsÍadàs, Territórios 
e Distrito Fedet,al contarão, sempre que necessário e possível, 
com estabelecimentos próprios para tratamento dos 
dependentes de sUbstâncias a que se refere a presente lei." 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP)- Mas isso não se resolve 
no projeto. 

O Sr. Benjamim Farah (MOS - RJ)- Mas, então, até chegar 
essa preparação, nós vamos sobrecarregar a autoridade policial, 
dando-lhe uma atribuição muito além das suas possibilidades. 1: 
preferível, então, que se encaminhe ao Judiciário. 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA - ES) - Senador 
Benjamim Farah, no tempo do Dr. Café Filho nós não estaríamos 
com essa preocupação tamanha com relação ao comércio, ao tráfego 
e ao uso de drogas. Naquela época não havia as proporções que exis­
tem hoje. Era uma atividade escoteira, muito diluída, muito reserva­
da. De modo que a invocação histórica feita por V. Ex• não vem ao 
caso. 

O Sr. Benjamim Farah (MDB- RJ)- V. Ex• está equivoca­
do. V. Ex• é professor, e sabe muito bem que isso vem de longa data. 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA- ES)- Não, o proble­
ma da droga surgiu, fundamental~ente, depois da Segunda Grande 
Guerra. 

o·sr. Bénjamim Farah (MDB - RJ)- Não estou falando da 
droga daquele tempo, estou ralando da miscdânea que se fazia, 
naquele tempo em relação a presos e doentes. 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA- ES)- Se V. Ex• não 
estâ f;~.lando em droga e o assunto é droga, por que então aparteou? 

O Sr. Benjamim Farah (MDB - RJ) - Não é sobre a droga, 
naquele tempo. V. Ex• está querendo fazer é confusão, porque é um 
hábil advogado, discutindo com um modesto médico do Rio de 
Janeiro. Eu trouxe o fato para mostrar que a assistência hospi~alar 
sempre foi deficiente, como també~ a policia sempre lutou, com 
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dificuldade, para encaminhar esses detentos, misturando 
tt•herculoso, leproso, embriagado, todos no mesmo cubículo. Nem 
era uma prisão, era um cubículo. E o que poderá fazer agora a 
polícia, Se vamos dar mais essa obrigação? E para que ela faça o quê? 
Para levar a onde? O assunto, portanto, é pertinente. 

O SR. EURICO REZENDE (Á RENA - ES) - Cabe a nós, 
através da lei, determinar o internamento. 

O Sr. Benjamim Farah (MDB - RJ) - Então, que se 
encaminhe ao Judiciário. 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA- ES) -Nós não po­
demos, Ex•, pelo fato da deficiência da rede hospitalar, deixar de 
estabelecer a norma, deixar de elaborar a lei. 

O Sr. Benjamim Farah (MDB - RJ) - Não se está pedindo 
para deixar de estabelecer, queremos que seja estabelecido em termos 
jurídicos. 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA- ES) - Sr. Presidente, 
então eu faria um apelo ao eminente Senador Franco Montoro, para 
aprovarmos o projeto de lei como redigido, e na sua execução serão 
examinadas as omissões, as demasias, os inconvenientes e, posterior­
mente, retificados, mesmo porque sei - estou informado - que a 
Liderança da honrada Oposição se prepara para formular um proje­
to da natureza desse que vamos votar. 

O Sr. Franco Montoro (MDB - SP) - Permite V. Ex• um 
aparte? (Assentimento do orador.) Tem V. Ex• razão. O estudo que 
está sendo feito por esse instituto, que é especializado em ciências 
penais e de âmbito nacional, o estudo que está sendo preparado por 
essa organização era destinado a servir de subsídio ao Senado, para 
um eventual substitutivo, para o aperfeiçoamento dessa lei. Parece­
nos que não há nenhuma razão de urgência para que se vote, já, uma 
lei má para, depois, melhorá-la. Estamos evitando que se dê a. 
aprovação dessa lei com os defeitos que ela tem. Não negamos 
alguns aspectos positivos, mas ela inclui certos institutos novos,.. co­
mo este da internação compulsória de quem não praticou nenhum 
delito. 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA- ES)- Vamos conver­
sar com realismo. Sem uma área de prudente arbítrio não se resolve 
o problema de tóxicos. 

O Sr. Franco Montoro (MDB - SP} - Ê exatamente aí que 
está .. 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA- ES)- Esta é a ver­
dade. Ou V. Ex• confia nas autoridades policiais e administrativas 
ou, então, nós não resolveremos jamais esse ergastulante, esse desa­
fiante, esse trágico problema. E não venha V. Ex• me dizer que este 
assunto não é urgente; é urgentíssimo. 

O Sr. Franco Montoro (MDB - SP)- Permite V. Ex• um 
aparte? (Assentimento do orador.) Urgência de 10 dias? Para não se 
permitir que os cientistas tragam esses dados? E quero acrescentar, 
permita-me V, Ex• 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA - ES) - Pergunto a 
V. Ex•, relativamente a esse instituto a que V. I;x• se refere: se este, 
problema existe no Brasil desde a 11 Guerra Mundial, por. que a 
idoneidade, a envergadura, o preparo, o talento desse instituto não 
elaborou esses subsídios até agora? Por quê? 

O Sr. Franco Montoro (MDB - SP)- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O Sr. Benjamim Farab (MDB - RJ} - Se existe desde a li 
Guerra Mundial então existia, também, no tempo do Deputado Café 
Filho. 

O SR. El RICO REZENDE (ARENA - ES) - Por quê? 
Então, a opinião do instituto só vale para criar obstáculo à 
tramitação desta matéria? 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP)- V. Ex• está sofismando. 

O SR. EURICO IIEZENDE (ARENA- ES)- Não aceito. 

O Sr. Franco Muntoro (MDB - SP) - Não. O Instituto foi 
convocado agora, quando o projetá chegou ao Congresso. 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA - ES) - Mas, o 
instituto deve ter sua denção debruçada sobre os problemas do País; 
e já devia ter feito essa formulação há muito tempo. 

O Sr. Franco Me~ntoro (MDB - SP} - É muito fácil ficar na 
posição de acusador. V. Ex• com mais razão, pois V. Ex• é 
legislador, é penalista e declara que conhece profundamente o 
problema. Então, mais do que o Instituto, caberia a V. Ex• ter 
tomado, então uma ir iciativa neste sentido. O Instituto é um órgão 
de estudos, já deu muitas co"ntribuições sobre o assunto. E agora traz 
uma. 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA - ES) - Não, não 
conheço profundamente o pr"oblema. 

O Sr. Otto Lehn1ann (ARENA - SP) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. EURICO 1\EZENDE (ARENA- ES)- Sr. Presidente, 
quanto ao art. 13, as objeções do eminente Senador Franco Montara 
não são procedentes. 

Sobre o apename:lto para o traficante, a lei estabelece de 5 a 15 
anos. E já que não há pena de morte para o traficante, Sr. Presidente, 
fiquemos pelo menos 1:om o apenamento nesse limite, porque o ideal 
seria a pena de morte. Mas, já que a pena capital não existe para es­
ses casos, fiquemos enlão nos limites entre 5 e 15 anos. 

O Sr. Franco M011toro (MDB- SP)- V. Ex• me permite um 
aparte? 

O SR. EURICO JIEZENDE (ARENA- ES)- Sr. Presidente, 
quero concluir dizend•> que, mesmo havendo necessidade de se man­
ter a previsão apenatôria entre 5 e 15 anos, a douta Comissão de 
Constituição e Justka, atendendo. às ponderações do eminente 
Senador Franco Montara, reduziu o mínimo para 3 anos; isso no 
entendimento de que c· juiz em certas situações, tendo que aplicar um 
mínimo de 5 anos de penalidade, ele prefere, conforme a dimensão 
do crime, a absolvição 

O Sr. Franco M011toro (MDB- SP)- V. Ex• dá licença para 
um aparte? 

O SR. EURICO llEZENDE (ARENA- ES)- De modo que 
o Sr. Senador Franco Montoro já foi atendido nas suas reivindica-, 
ções. 1:: preciso que S. Ex• transija também. 

O Sr. Franco Montoro (MDB - SP) - Senador Eurico Rezen­
de, gostaria que V. Ex• me concedesse o aparte para declarar que 
esta redução de 5 para 3 anos é um atendimento parcial e muito limi­
tado da reivindicação que fizemos. Parece-nos que todo este artigo, 
ao fixar estas figura:;: importar ou exportar, remeter, preparar, 
produzir, fabricar, adc;uirir, vender, expor à venda ou oferecer, forne­
cer ainda que gratuitamente, ter em dep.ósito, transportar, trazer 
consigo, guardar, mir istfar, e agora acrescentou-se prescrever, ou 
entregar, de qualquer forma, a consumo substância entorpecente ou, 
que determine depenclência física ou psíquica, sem autorização ou 
em desacordo com determinação legal ou regulamentar, punir isto 
com pena mínima de reclusão de cinco anos?! Por exemplo, estou no 
meu automóvel, e se dguém me atira, dentro do veículo, um pacote. 
com maconha ou qualquer outro objeto eu o estarei transportando. 
Provado o fato, a penn será aplicada. O que se pretende são duas coi­
sas: primeiro, que nãc se igualem as condições. 1:: evidente que é d~~:· 
maior gravidade impo ;tar, vender, oferecer. Esse é o traficante, e este 
deve ser punido e com pena forte. Mas, o simples fato de a pessoa tra­
zer consigo, transpor:ar ou mesmo prescrever - um médico que 
prescreve, por erro ou até por culpa- uma substância que contenha 
efeito entorpecente, e! a será punida com a pena mínima: reclusão.' 
Veja V. Ex• Sabemos que· não há cadeias suficientes para prender os 
já condenados. Em Silo Paufo bâ 60 mil mandados de prisão, sem 
cumprimento por falta de lue:ar. E ae:ora vamos aumentar a pena'? 
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Sabe V. Ex•, como penalista, que é um retrocesso recorrer, assim 
abusivameOte para a pena de prisão. Há outras formas de punição, 
de educação. O problema apresenta outros aspectos ... 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA- ES)- Para o trafi·, 
cante, Ex•? 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP)- Para o traficante não., 
Aqui não se trata do traficante ... 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA - ES) - Mas é o trafi· 
cante. O art. 13 é só sobre o traficante. 

O Sr. Franco Montoro (MDB - SP)- Não. Ontem já discuti-i 
mos sobre o assunto e ficou claro que não é. Eu pergunto a V. Ex•: O 
traficante pode prescrever? 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA - ES) - Hã as vãrias 
maneiras de tráfico, Ex• 

O Sr. Franco Montoro (MDB - SP) - Mas prescrever não é 
traficar. 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA - ES) - O traficante 
pode ter um médico, pode haver até autoria, ele pode ter um médico, 
servindo a ele e o médico prescrever. 

O Sr. FrancO Montoro (MDB - SP) - Então, é por ~er tra~ 
ficante e não por ser médico. 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA - ES) - Não, Ex•. é 
que causa o traficante. 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP)- Mas é profundamente 
diferente. 

O SR. PRESIDENTE (Maga1hães Pinto. Fazendo soar a cam~ 
painha.) - Lembro ao nobre orador que o seu tempo jâ está por 
demais esgotado. 

O Sr. Otto Lehamann (ARENA- SP)- Permite V. Ex• um 
aparte? (Assentimento do orador.} Queria lembrar, sem desfazer o 
mérito desse instituto de São Paulo, que temos naquela Cap1tal um 
Instituto- de Medicina Legal e Criminologia do Professor Flamínio 
Fávero que não se manifestou. No Instituto da Ordem dos Advo· 
gados, da Associação dos Advogados , que tem a sua secção de 
Direito Penal, também, não houve manifestação alguma: No Rio de 
Janeiro há a Sociedade de Criminologia do Professor Roberto Lira; 
no Rio Grande do Sul há uma Sociedade de Ciências Penais; hã ou~ i 
tra ainda em Recife. De forma que não é possível que uma Institui~: 
ção responda por toda uma opinião pública do Direito Penal. 
Brasileiro. 

( Trocam~se apartes simullâneos. O Sr. Presidente faz soar a cam~ 
painha.) 

O Sr. Otto Lehmann (ARENA- SP)- Quero terminar o meu 
aparte. Quanto a esse último argumento do ·Senador Franco Mon~ 
toro, de que o médico que prescrevesse uma substância que contenha 
efeito entorpecente, até por culpa, seria condenado a 5 anos, basta 
que S. Ex• leia o art. 16, onde há a prescrição culposa por pena de de~ 
tenção. E, no art. 13, o Senador Franco Montoro deve lembrar que 
todo o crime ali é doloso, desde que haja ... 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA- ES)- O artigo 13-
é doloso, aliás, esse crime pode ser punível por dolo, dolo específico. 
A questão ... 

O Sr. Otto Lebmann (ARENA - SP) - "Trazer consigo 
dolosamente." 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA 
Presidente, eu pediria desculpas a V. Ex• 

ES) Mas, ~Sr. 

O SR. PR.ESIDENTE (Magalhães Pinto)- Pediria a V. Ex• 
que terminasse seu discurso. 

O SR. EURICO REZENDE (ARl.NA - ES) - ... porque o 
-Sr. Senador Franco Montoro me entorpeceu bastante e eu extrapolei 
o tempo regimental. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Em votação " 
projeto, sem prejufzo das emendas, subemendas e dos destaquei 
requeridos. 

O Sr. Petrôolo Portella (ARENA- Pl)- Sr. Presidente. peç<> 
a palavra para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Concedo a palavrlll 
ao nobre Senador Petrônio Portella, para encaminhar a votação. 

O SR. PETRONIO PORTELLA (ARENA - Pl. Para' 
encaminhar a votação. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, 
escusado será manifestar o ponto de vista da Maioria relativo ao, 
projeto, eis que jâ o fizemos na Sessão de ontem. 

Todavia, considerando o ponto mais frisado pelo Líder da 
Minoria e que diz respeito ao art. 12 e ao parãgrafo 'único do 
art. 11, que a ele se refere, cabe-nos dizer, Sr. Presidente, que as 
medidas consagradas nos dispositivos citados jã estão definitiva~ 

mente estabelecidas no Capítulo 11 do Projeto. 

Verificando ter .sido este o ponto pelo qual mais se bateu o Li der 
da Minoria nesta Casa, e considerando que tanto o objetivo do Go­
verno como o nosso é o de proteger os cidadãos, notadamente aque~ 
les presos às malhas dos entorpecentes, somos favorãveis ao requeri~ 
menta do Senador Franco Montara, de destaque para o art. 12 e o 
parágrafo único do art. li do Projeto. 

É o que nos cumpria dizer. (Muito bem!) 

O Sr. Franco Moatoro (MDB - SP) - Sr. Presidente, peço a 
palavra para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Franco Montoro, para encaminhar a votação. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP. Para encaminhar a 
Votação. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, desejo agradecer 
e cumprimentar a Liderança da Maioria pela elevada compreensão 
que demonstrou em relação à questão. 

Realmente, o art. 12 do projeto é o que estabelece essa 
internação compulsória que é, a nosso ver, o aspecto mais grave 
dentre aqueles apontados como violação das liberdades. 

' S. EJt\ com as razões que acaba de indicar e de outras que nos 
mencionou e que revelam as providências que S. Ex• tomou nesse 
sentido, demonstra a disposição da Maioria de dialogar e de 
aperfeiçoar os projetos de lei encaminhados a esta Casa. 

Quero dizer que votaremos favoravelmente ao projeto e às 
emendas com este destaque, com a redução da pena jâ adotada pelo 
Relator, com a declaração de que receberemos a contribuição do 
Instituto Brasileiro de Ciências Penais, para um nevo projeto 
aperfeiçoar as normas que s~rão baixadas com o diploma a ser 
aprovado hoje pelo Senado da República. 

Penso que o Senado e o País ganham com esta feliz decisão da 
Liderança da Maioria. Muito obrigado a V. Ex• 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Em votação o 
projeto, sem prejuízo das emendas, das subemendas e do requerimen­
to de destaque lido na Sessão anterior. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 
~entados. (Pausa.) Aprovado. 
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É o seguinte o projeto aprovado, ressalvada a parte 
destacada: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N9 57, de 1976 

(N9 2.380-B/76, na Casa de origem) 
De iniciativa do Senhor Presidente da República 

l>i.~pôe sobre medidas de pre~enção e repressão ao trãftoo 
ilícito e uso inde)'ido de substâncias entorpecentes ()U que deter­
minem dependência física ou psíquica, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

CAPITULO! 
Da prel'en(io 

Art. !" É dever de toda pessoa fisica ou jurídica colaborar na 
prevenção e repressão ao tráfico ilícito e uso indevido de substância 
entorpecente ou que determine dependência física ou psíquica. 

Parágrafo único. As pessoas jurídicas que, quando solicitadas, 
não prestarem colaboração .nos planos governamentais de prevenção 
e repressão ao trâfico ilícito e uso indevido de substância entorpecen­
te ou que determine dependência física ou psiquíca: perderão, a juizo 
do órgão ou do poder competente, auxílios ou subvenfW<)es que ve­
nham recebendo da União, dos Estados, do Distrito Federal, Ter­
ritórios e Municipios. bem como de suas autarquias, empresas públi­
cas, sociedades de economi~ mista e fundações. 

ArL 2'~ hcam proibidos em todo o território brasileiro o 
plantio, a cuhura, a colheita e a exploração, por particulares, de lo­
das as plantas dlls quais possa ser extraída substância ~ntorpecente 
ou que determine dependência física ou psíquica. 

~ \'~ A!\ plantas dessa natureza, nativas ou cultivadas, existen­
tes nu território nacional, serão destruídas pelas autoridades po­
liciais, ressalvados os casos previstos no parágrafo seguinte. 

~ 2" A cultwra dessas plantas com fms terapêuticas ou científi­
cos só será permitida mediante prévia autorização das autoridades 
competentes. 

~ )9 Para ex.trair, produzir, fabricar, transformar, preparar, 
possUir, importar, exportar, reeJtportar, remeter, transportar, expor, 
oferecer, vender, comprar, trocar. ceder ou adquirir para qualquer 
fim substância entorpecente ou que determine dependência física ou 
psíquica, ou matéria-prima destinada à sua preparação, e indispensá­
vel licença da autoridade sanitária competente, observadas as demais 
exigências legais, 

9 4\' Fica dispensada da exigência prevista no parágrafo 
anterior a aquisição de medicamentos mediante prescrição médica, 
de acordo com os pre(;':eitos legais ou regulamentares. 

Art. 3~> Âs atividades de prevenção, fiscalização e repressão ao 
trálico e uso de sub:;tãncias entorpecentes ou que determinem depen­
dência físicd ou psíquica serão integradas em um Sistema Nacional 
de Prevenção, Fiscalização e Repressão, constituído pelo conjunto 
de órgãos que exerçam essas atribuições no âmbito fedt.:ral, estadual 
e municipal. 

Parágrafo (mico. O sistema de que trata este artigo será for­
malmente estruturadQ por decreto do Poder Executivo, que disporá 
sobre os mecanismo$ de coordenação e controle globais de ativi­
dades, e sobre os mecanismos de coordenação e controle incluídos 
especificamente nas áreas de atuação dos governos federal, estadual 
e municipaL--

Art. 4\' Os dirigentes de estabelecimentos de ensino ou hospi­
talares. ou de entidades sociais, culturais, recreativas, t.:sportivas ou 
beneficentes. adotarão todas as medidas necessárias à J>revenção do 

tráfico ilícito ~do uso indevido de substância entorpecente ou que 
determine-dependência ~sica ou psíquica, nos recintos oú imediações 
de suas lltividades. 

Parágrafo único. A não observância do disposto neste artigo 
implicará na responsabilidade penal e administrativa dos referidos 
dirigentes. 

Art. 5~> Nos prowamas dos cursos de formação de professores 
serão incluídos ensinamentos referentes a substâncias entorpecentes 
ou que determinem dependência física ou psíquica, a fim de que pos­
sam ser transmitidos cJm observância dos sells princípios científicos. 

Parágrafo único. Dos programas das disciplinas da área de 
ciências naturais, integrantes dos currículos dos cursos de I\' grau, 
constarão obrigatoriamente pontos que tenham por objetivo o es­
clarecimento sobre a natureza e efeitos das substâncias entorpecentes 
ou que determinem dt:pendência física ou psíquica. 

ArL 6\'. Compete privatívamente ao Ministério da Saúde, 
através de seus órgãos especializados, baixar instruções de caráter 
geral ou especial sobre proibição, limitação, fiscalização e controle 
da produção, do comércio e do uso de substâncias entorpecentes ou 
que determinem dependência física ou psíquica e de especialidades 
farmaçéuticas que as contenham. 

Parágrafo únjcl). A competência fixada neste artigo, no que 
dú respeito à fisca.\itaçào e a:o controle, pod~rá ser delegada a órgãos 
congêneres dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios. 

Art. 1Y A Uníào poderá celebrar convênios com- os Estados vi­
sando à prevenção 1: repressão do trãfico ilícito e do uso indevido de 
substância entorpe::ente ou que determine dependência física ou 
psíquica. 

CAPITULO 11 

llo trat~tmento e da recupera4;ào 

Art. 8\' Os dependentes de substância.s entorpecentes, ou que 
determinem dependência: física ou psíctuica1 ficarão sujeitos às me­
didas pre\>istas neSte capítulo. 

Art. 9~> As rt•des dos serviços de saúde dos Estados, Territórios 
e Distrito Federal contarão, sempre que necessário e possível, com 
estabelecimentos próprios para: tratamento dos dependentes de 
substâncias a que u: refere a presente lei. 

9 f\' Enquanto não se criarem os estabelecimentos referidos 
neste artigo, serà·) adaptadas, na rede jâ existente, unidades para 
aquela finalidade. 

~ 29 O Mínít't.ério da Previdência e Assistência Social providen­
cíarâ no sentido de que as normas previstas neste artigo e seu§ 1" se­
jam também observadas pela sua rede de serviços de saúde. 

Art. 10. O tratamento sob regime Qe internação hospitalar 
será obrigatório quando o quadro clínico do dependente ou a natu­
rezu de suas manifestações psícopato{ógicas assim o exigirem. 

9 19 Quan·:lo verificada a desnecessidade de internação, o 
dependente será :;ubmetido a tratamento em regime ex.tra-ltospita!ar, 
com assistência do serviço social competente. 

~ 211 Os e!tabelecimentos hospitalares e c\ínícos, oficiais ou 
particulares, que receberem dependentes para tratamento, enca­
minharão à repHtição competente, atê o dia \0 de cada mês, mapa 
estatístico dos casos atendidos durante o mês anterior, com a indi­
cação do código da doença, segundo a classificação aprovada pela 
Organização M ,mdial de Saúde, dispensada a: menção do nome do 
paciente. 

Art. I\, Ao dependente que, em razão da prática de qualquer 
infração penal, for imposta pena privativa de liberdade ou medida de 
segurança detentiva será dispensado tratamento em ambulatório 
interno do sisl~:ma penitencíário onde estiver cumprindo a sanção 
respectiva. 

Parágrafo único. O réu qu~. cumprida a sanção, não estiver re­
cuperado da d·~pendência, e q condenado por crime de que se livrt" 
.solto, fic<trào sujeitos ao tratamento prevíst() no artigo seguinte. 
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Art. 12. O dependente de substância entorpecente ou que 
determine dependência física ou psíquica que tenha sido absofvido, 
ou que não esteja respondendo a inquêrito ou processo por crime 
definido nesta lei. será encaminhado para tratamento nos estabeleci· 
mentos referidos no art. 9<1 pela autoridade judiciária, policial ou 
administrativa. independentemente da· medida de. segurança even­
tualmente cabfvel. 

CAPITULO 111 

Dos crimes e das penas 

ArL IJ. Importar ou exportar, remeter, preparar, produzir, 
fabricar, adquirir, v~r.n .. ~. expor à venda ou oferecer, fornecer ainda 
que gratuitamente, ter em depósito, transportar, trazer consigo, 
guardar, ministrar ou entregar, de qualquer forma, a consumo subs­
lância entorpecente ou que determine dependência física oU psiquica. 
\em autorização ou em desacordo com determinação legal ou regu­
lamentar: 

f•ena - Reclusão, de cinco a quinze anos, e pagamento de cin­
qUenta a trezentos e sessenta dias-multa. 

~ I" Nas mesmas penas incorre quem, indevidamente: 
I - importa ou exporta, remete, produz, fabrica, adquire, ven­

de. expõe à venda ou oferece, fornece ainda que gratuitamente, tem 
em dçpósito. transporta, traz consigo ou guarda matéria-prima des­
tinada a preparação de substância entorpecente ou que determine 
dependência, físiCa ou psíquica; 

I I - semeia, cultiva ou faz a colheita de plantas destinadas à 
preparação de entorpecente ou de substância que determine depen­
dência física ou psíquica. 

* 2<~ Nas mesmaS penas incorre, ainda, quem: 
l - induz, instiga ou auxilia alguém a usar entorpecente ou 

substância que determine dependência física ou psíquica; 
li - utilila local de que tem a propriedade, pôsse, administra~ 

çào. guarda ou vigilância, ou consente que outrem dele se utilize, a in~ 
da que gratuitamente, para uso indevido ou tráfico ilícito de enwrpe~ 
cente ou de sub::.tância que determine dependência física ou psíquica. 

111 - wntribui de qualquer forma para incentivar ou difundir o 
u~o indevido ou o trâfico ilícito de substância entorpecente ou que 
determine dependência física ou psíquica. 

Art. 14. htbrícar, adquirir, vender, fornecer ainda que gn1~ 
luitamente, possuir ou guardar maquinismo! apa'relho, instrumt'nto 
ou quah.juer objeto destinado à fabricação, preparação, produçàc ou 
transformação de substância entorpecente ou que determine dcpen­
dên..:i;J física ou psíquica, sem autorização ou em desacordo com 
determinação legal ou regulamentar: 

l'l·n;~- Reclu;,ào, de três a dez anos, e pagamento de cinqUe·.1t01 
t1 tre1.1.:nlos e sessenta dias-multa. 

Art. 15. Associarem-se duas ou maís pessoas para o fim de 
praticar, rt=itcradamente ou não, qualquer dos crimes previstos nos 
arb. I J ou 14 de~ ta ki. 

Pena Redu silo. de trb a dez anos, e pagamento de cinqüenta a 
trezentof. e sessenta dias-multa, 

Art. 16. Prescrever ou ministrar culposamente, o médico, den· 
tista. farmacêutico ou profission:.tl de enfermagem substância entor~ 
pecente ou que determine dependência física ou psiquka. em do~ 
evidentemente maior que a necessária ou em desacordo com deter~ 
minaçào legal ou r'egult~mentar: 

Pena Detenção. de seis meses a dois anos, e pagamento de trin­
ta a cem dias-multa. 

Panígrafq ünico - Se se verificar que a prática da ação des.cr'~ 
ta foi dolosa, a pena serâ de reclusão, de dois a cinco anos. além dv 
pagamento de cinqüenta a trezentos e sessenta dias-mult;L 

Art. 17. Adquirir, guardar ou trazer consigo. para uso próprio. 
subst;lncia enlo"rpecente ou que determine dependência física ou psí­
quica . . ~em autorintçào ou em desacordo com determinaçfto leg:ll ou 
regulamentar· 

Pena D~tenc~o. de seis meses a dois anos. e pagamento de vinte 
e cinqüenta dias-multa. 

Art. 18. Violur de quatquer forma o sigilO de que trat<t o Ar!. 17 
desta leí: 

Pena Detenção. de dois a seis meses, ou pagamento de vinte a 
cinqüenta dias-muhu, sem prejuizo das sanções administrativa~ a 
que estiver sujeito o infrator, 

Art. 19. As penas dos crimes definidos nesta te1 serão aumenta­
das de um a dois terços: 

I - no caso de tráfico com o exterior ou de extraterritotia1ida· 
de da leí penal: 

11 - quando o agente tiver pratícado o crime prevalecendo-se 
de função pública relacionada com a repressão à qimin<~lidade ou 
quando, muito embora não titular de função pública, lenha missão 
de guarda e vigilância: 

lll - se qualquer dos crimes definidos nesta tei decorrer de 
associação ou visar <l menores de vinte e um anos o~ a quem \l:)flhu, 
por' qualquer causa, d1minuída ou suprimida a capacidade de dis~ 
cernimento ou de autodeterminação; 

IV- se qualquer dos atos de preparação. exécuçílo ou cons_umu~ 
ção ocorrer nas imediações ou no interior de estabelecimento de ensi­
no ou hospitalar, de sedes de entidades estudantis. sociuis, culturais. 
recreativas. esportivas ou benelicente's, de locais de trabalho colc:ti~ 
vo, de eMabelecimentos penais, ou de recintos onde se realiz~m 
espetitculos ou diversões de 'qualquer natureza, sem prejuízo da inttr­
diçào do estabelecimento ou do local. 

.... Art. 20. t isento de pena o agente que, em razão da dependên~ 
cia. ou sob o efeito de f>Ubstància entorpecen1e ou que determine 
dependéncia física ou psíquica proveniente de cuso fortuito ou força 
maior era, ao tempo da ação ou da omissão. qualquer que tenha sídu 
a infração penal praticada, mteiramente incapaz de entender o carâ~ 
ter ilícito do fato ou de determinar-se de acordo com esse entendi· 
mento. 

Parágrafo único - A pena pode ser reduzida de um a doís ter~ 
cos se, po"r qualquer das circunstâqcias previstas neste artigo, o agcn~ 
te não possuía, ao tempo da ação ou da omissã,o, a plena capacidade 
de entender o caráter ilícito do fato ou de determinar-se de acordo 
com esse entendimento. 

CAPITULO IV 
Do procedimento aimlnal 

Art. 21. O procedimento dos crimes definidos nesta Lei reger·se-­
á pelo disposto neste capitulo, aplicando·se sUbsidiariamente o Códi~ 
go de Processo Penal. 

Art. 22. Ocorrendo prisão em nagrante, a autoridade policial 
dela farã comunicação imediata ao juiz competente, remetendo-lhe 
juntamente uma cópia do auto lavrado e o respectivo auto nos cinco 
dias seguintes. 

§ 1~ Nos casos em que não ocorrer prisão em Oagrante, o,prazo 
para remessa dos autos do inquérito a juizo será de trinta din.s. 

§ z., Nas comarcas onde houver mais de uma vara .competente, a 
remessa far-se-á na forma prevista na lei de Organização Judiciária 
local. 

Art 23. Recebidos os autos em juízo, será aberta vista ao Minis: 
tério Público para, no prazo de três dias. oferecer denúncia, arrolar 
testemunhas atê o máximo de cinco e requerer as diligências que 
entender necessárias: 

§ I~ Para efeito da lavratura do auto de prisão em nagrante e do 
oferecimento da denúncia, no que tange à materialidade do delito, 
bastará laudo de constatação da natureza da substância firmado por 
perito oficial ou, na falta deste, por pessoa idônea escolhida de 
rreferência entre as que tiverem habilitação técnica. 

~ 2~ Quando o laudo a que se refere o parágrafo anterior for 
subscrito por perito oficial, não ficará este impedido de participar da 
elaboração do laudo definítivo. 

§ J9 Recebida a denúncia, o juiz, em vinte e quatro horas, or­
denará a citação ou requisição do réu e designará dia e hora para o 
interrogatório. que-se rc::alizarâ dentro dos cinco dias seguintes. 

§ 49 Se o réu não for encontrado nos endereços constantes dos 
autos, o juiz ordenarA sua citação por edital, com prazo de cinef) 
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dias, após o qual decretará sua revelia. Neste caso, os prazos corre­
rão independentemente de intimação. 

§ 5<.> No interrogatório, o juiz indagará do réu sobre eventual 
dependência, advertindo-o das conseqüências de suas declarações. 

§ 6<.> Interrogado o réu, será aberta vista à defesa para, no prazo 
de três dias. oferecer alegações preliminares, arrolar testemunhas até 
o máximo de cinco e requerer as diligências que entendei' n~sârias. 
Havendo mais de um réu, o praz.o serâ comum e correrá em Cartório. 

Art. 24. Findo o prazo do§ 69 do artigo anterior, o juiz proferi­
rá despacho saneador, em quarenta e oito horas, no qual ordenan\ as 
diligências indispensáveis ao julgamento do feito e designará, para 
um dos oito dias seguintes, audiência de instrução e julgamento, 
notificando-se o réu e as testemunhas que nela devam prestar depoi­
mento, intimando-se o defensor e o Ministério P~blico, bem como ci­
entificando-se a autoridade policial e os órgãos dos quais dependa a 
remessa de peças ainda não constantes dos autOs. 

9 1 Q Na hipótese de ter sido determinado exame de dependência, 
o prazo para a realízaçào da audiência será de trinta dias. 

§ 2Q Na audiência. após a inquirição das testemunhas, será dada 
a palavra. sucessivamente, ao órgão do Ministério Público e ao 
defen~or do réu, pelo tempo de vinte minutos para cada um. 
prorrogável por mais dez. a critério do juiz que, em seguida, proferi­
rã senlença. 

§ 3~' Se o juiz não se sentir habilitado a julgar de imediato a cau­
sa, ordenará que os autos lhe sejam conclusos para, no prazo de cin­
co dias. proferir sentença. 

Art. 25. Nos casos em que couber "fiança, sendo o agente menor 
de vinte e um anos, a autoridade policial, verificando não ter o mes­
mo condições de prestá-la, poderá determinar o seu recolhimento 
domiciliar na residência dos pais, parentes ou de pessoa idônea, que 
assinarão termo de responsabilidade. · 

9 1~> O recolhimento domicifiar .será determinado sempre atd 
ref~remlum do juiz competente que poderá mantê-lo ou revogá-lo. ou 
ainda conceder liberdade provisória. 

§ 2~' Na hipótese de revogação de qualquer dos benefícios previs­
tos neste artigo o juiz mandará expedir mandado de prisão contra o 
·indiciado ou réu, aplicando-se no que couber, o disposto no~ 49 do 
Art. 23. 

Art. 26. A remessa dos autos de flagrante ou de inquérito a juí­
zo far-se~á sem prejuízo das diligências destinadas ao esclarecimento 
do fato, inclusive a elaboração do laudo de exame toxicológíco e, se 

• necessário, de dependência, que serão juntados ao processo até a 
audiência de instrução e julgamento. 

Art. 27. Os registros, documentos ou peças de informação. hem 
com(() os autos de prisão em flagrante e os de inquérito polida! para a 
apuração dos crimes definidos nesta Lei serão mantidos so11 sigilo. 
ressalvadas, para efeito exclusivo de atuação profissional, as 
prerrogativa!'. do juiz, do Ministério Público. da autoridade policial e 
do advogado na forma da legislação específica. 

Parágrafo único- Instaurada a ação penal, ficará a critério do 
juiz a manutenção do Y>igilo a que se refere este artigo. 

Art. .28. O processo e o julgamento de crime de tráfico com o 
exterior caberão à justiça estadual com interveniência do Ministério 
Público respectivo, se o lugar em que tiver sido praticado for mumd­
pio que não seja sede de vara da Justiça Federal, com recurso para o 
Tribunal Federal de Recursos. 

Art. 29. Nos caso~ de conexão e continência entre os crimes dc­
finidm ne!'.\U lei e outras infrações penais, o processo será o previ~to 
para a infn.1çào mais grave. ressalvados os da competência do júri e 
das jurisdições especiais. 

Art. 30. Quando o juiz absolver o agente reconhecendo, por for­
ça de pericia oficial. qu~ ele, em razão de dependênciu era~ ao tcmllo 
da ação ou da om1ssào,lnteiramente incapaz de entender o caráter ilí­
cito do fato ou de determinar-se de acordo com esse entendimento. 
ordenará sej:t o mesmo ~ubmetido a tratamento médico. 

§ J9 Verificada a recuperação, será esta comunicada ao juiz qw.::. 
após comprovação por·perícia oficial, e ouvido o Ministério Público. 
determin;mí o encerr:rfuento do processo. 

§ 29 NTio haver,do peritos oficiais. os exames seràq.feitos por mé-· 
dicos. nomeados pelo juiz, que prestarão compromisso de bçm e liel­
menle-dCsempenh:tr o encargo. 

~ '3" No caso de o agente frustrar. de algum modo. tratamento 
amb~latorial ou vir a ser novamente proce~ado nas mesm:ts condi­
ções do caput dest1: artigo. o juiz pod_er4 determinar que o trata­
mento seja feito em regime de internação hospitalar. 

Art. 31. Nos c.1sos em que couber fiança, deverá a autoridade, 
que a conceder ou n':g:ar. fundamentar a decisão. * IQ O valor do. liança será fixado pela autoridade que a conce­
der. entre o mínimo de Cr$ 500,00 (quinhentos cruzeiros) e o.máxi­
mo de Cr$ 5.000.0C (cinco mil cruzeiros). 

~ 2~' Aos valnres estabelecidos no parágrafo anterior. uplicar-se­
á o coeficiente de atualização monetária referido no parágrafo único 
do Art. 29 da Lei n<? 11.205, de 29 de abril de 1975. 

Art. 3.2. No ca~.n de processo instaurado contra mais de um réu, 
se houver necessidade dé realizar-se exame de dependência. far-se-á 
sua separação no tocante ao réu a quem interesse o exame, processan­
do-se este em apartado. e fixando o juiz prazo até 30 dias para sua 
conclusão. 

1\rt. JJ. Para o~• réus condenados a pena de detenção, pela práli­
ca de crime previ.~to nesta Lei, o prazo paw requerimento da 
reabilitotÇào serú de dois anos. 

1\rt. 34. Sob pt:na de responsabilidade penal e adminístr>ttiva. 
os dirigentes. funcionários e empregados dos órgãos da administra­
c:ão pública direta e autárquica, das empresas públicas, sociedades de 
economia mista, ou fundações instituídas pelo poder público, obser­
varão absoluta precedéncia nos exames. perícias e na confecção e 
expediçao de peças, publicação de editais, bem como no atendimento 
de informações e esclarecimentos solicitados por autoridades judiciá­
rias, policiais ou administrativas com o objetivo de instruir processos 
destinados à apuraçã J de quaisquer crimes definidos nesta Lei. 

Art. 35. Os veh:ulos, embarcações. aeronaves e quaisquer ou­
tros meios de transporte, assim como os maquinismos, utensílios, ins~ 
lrUmentos e objetos de qualquer natureza utilizados para a prática 
dos crimes definidos nesta Lei, após a sua regular apreensão serão en­
tregues à custódia da llUtoridade comr,tetente. 

9 lq Havendo possibilidade ou necessidade da utilização dos 
bens mencionados neste artígo, para sua conservação, poderá a 
autoridade deles fazer uso. 

9 2~> Transitada em julgado sentença que declare a perda de qual­
quer dos bens referidc1s, passarão eles à propriedade do Estado. 

Art. 36. O réu cQndenado por infração dos Arts. 13 ou 14 desta 
Lei não poderá apelar sem recolher-se à prisão. 

CAPITULO V 
Dlspollções Gerais 

Art. 37. Para os fins desta Lei, serão consideradas substâncias 
entorpecentes ou cap<:1zes de determinar dependência física ou psíqui­
ca aquelas que assim forem especificadas em Lei ou relacio_nadas ~­
lo Serviço Nacional de Fiscalização da Medicina e Farmác1a, do MI­

nistério da Saúde. 
Parágrafo único·~ O Serviço Nacional de Fiscalização da Medi­

cina e Farmácia deverá rever, sempre que as circunstâncias assim o 
exigirem, as relações a que se refere este artigo, para o fim de exclu­
são ou inclusão de novas substáncias. 

Art. 38. Para efe1to de caracterização dos crimes definidos nesta 
Lei, a autoridade atenderá à natureza e à quantidade da substância 
apreendida, ao local é às condições em que se ~esenvolveu a ação cri­
minosa, às circunstândas da prisão, bem como à conduta e aos ante­
cedentes do agente. 

Parágrafo único ·- A autoridade deverá justiftcar, em despacho 
fundamentado, as raz,;es que a levaram à classificação legal do fato, 
mencionando concretamente as circunstâncias referidas neste artigo, 
sem prejuízo de posterior alteração da classificação pelo Ministério 
Público ou pelo juiz. 

Art. 39. A pena de multa consiste no pagamento, ao Tesouro 
Nacional. de uma soma em dinheiro que é fixada em dias-multa. 
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~ I<~ O montante do dia-multa será fixado segundo o Pruéente 
arbítrio do juiz, entre o mínimo de CrS 25,00 (vinte e cmco cruzeiros) 
e o níaximo de CrS 250,00 (duzentos e cinqüenta cruzeiros). 

~ 29 Aos valores estabelecidos no parágrafo anterior, aplicaNe­
á o coeficiente de atualização monetária referido no parágrafo único 
do Art. 2~> da lei nl' 6,205, de 29 de abril de 1975. 

§ 39 A pena• pecuniária terá como referência os valores do dia­
multa que vigomrem à ~poca do fato. 

Art. 40. As autoridades sanitárias, policiais e alfandegárias 
organizarão e manterão estatísticas, registros e demais informes 
inerentes às suas atividades relacionadas com a prevenção e repres­
são de que trata esta Lei, deles fazendo remessa ao órgão competente 
com as observações e sugestões que julgarem pertinentes à elabora­
ção do relatório que será enviado anualmente ao Úrgào lntern.acio­
nal de Fiscalização de Entorpecentes. 

Art. 41. Todas as substânci'as entorpecentes ou que determinem 
dependência física ou psíquica, apreendidas por infração a qualquer 
dos dispositivos desta Lei, serão obrigatoriamente remetidas, após o 
trânsito em julgado da sentença, ao órgão competente do Ministério 
da Saúde ou congênere estadual, cabendo-lhes providenciar o seu re­
gistro e decidir o seu destino. 

§ li' Ficarão sob \1. guarda e responsabilidade das autoridades 
policiais, atê e trânsito em julgado da sentença, as substâncias referi­
das neste artigo. 

§ 2~> Quando se tratar de plantação ou quantidade que torne difí­
cil o transporte ou apreensão da substância na sua totalidade, a 
autoridade policial recolherá quantidade suficiente para exame pcri­
~i~l dest_rui!ldo o restante, de tudo lavrando auto circunstanciado. 

Art. 42. As autoridades judiciárias, o Ministério Público e as 
autoridudes policiais poderão requisitar às autoridades sanitárias 
competentes. independentemente de qualquer procedimento judicial, 
a realização de inspeções nas empresas industriais ou comerciah·, nos 
estabelecimentos hospitalares, de pesquisa. ensino e congêneres. 
assim como nos serviços médicos que produzirem, venderem. 
comprarem, consumirem ou fornecerem substâncias entorpecentes 
ou que determinem dependência física ou psíquica, ou especialidades 
farmacêuticas que as contenham. sendo facultada a assistência da 
autoridade requisitante. 

§ 1'1 Nos casos de falência ou de liquidação judicial das empre· 
sas ou estabelecimentos referidos neste artigo, ou de qualquer outro 
em que existam tais produtos, cumpre ao juízo por onde correr o fei­
to oliciar às autoridades sanitárias competentes. para que promo­
Yam. desde logo. as medidas necessárias ao recebimento, em depósi­
to, das substâncias arrecadadas. 

§ 2" As vendas em hasl<l pública de substâncias ou especialida· 
des a que se tefere este artigo serão realizadas com a presença de um 
representante da autoridade sanitária competente, só podendo 
participar da licitação pessoa física ou jurídica regularmente habilita­
da, 

Art. 4.3. É passível de expulsão. na forma da legislação especíli· 
ca. o estrangeiro que praticar qualquer dos crimes definidos nesw 
Lei, desde que cumprida a condenação imposta, salvo se ocorrer 
interesst! nacional que recomende sua expulsão imediata. 

Art. 44. Os Tribunais de Justiça deverão, sempre que nece;;sário 
e possível, observado o disposto no Art. 144. § 5Y, da Constituição Fe­
deral. instituir juízos especializados para o processo e julgamento 
dos crimes definidos nesta Lei. 

Ar!. 45. Nos setores de repressão a entorpecentes do Departa· 
menta de Polícia Federal. só poderão ter exerckio policiais qu~ pos­
suam especialização adequ;,Jda. 

Parágrafo único O Poder Executivo disciplinará a espeCializa­
ção dos integrantes das Categorias Funcionais da Polícia Feder:1!. pu· 
ra atendimento :.10 disposto neste artigo. 

Art. 46. O Poder Executivo regulamentará a presente lei dentro 
de sessenta dius. contados da sua publicação. 

Art. 47. Revogam·se as disposições em contrário, em especial o 
Art. 311 do Decreto-Lei n' 1.004, de 21 de outubro de 1969,com as 

alterações da Lei n"' 6.016. de 31 de dezembro de 1973, e a Lei n"' 
5.726. de _29 de outubro de 1971. com e~~:eção do seu Art. 22. 

Art. 48. Esta Lei entrará em vigor 30 (trinta) dias após a sua 
publicacào. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Em votação o 
Requerimento n"' 513, lido na Sessão anterior, de destaque, para re­
jeição, do parágrafo único do art. 11 e do art. 12 do projeto. 

Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer senta­
dos. (Pausa.) 

Aprovado. 

Aprovado o requerimento, ficam rejeitados, portanto, os 
dispositivos destacados, que serão eliminados do projeto. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Em votação a 
Emenda n9 l, da Comissão de Constituição e Justiça. 

Os Srs. Senadores que a aprovam, queiram permanecer senta­
dos. (Pausa.) 

Aprovada. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Em votação as 
Subemendas da Comissão de Constituição e Justiça, oferecidas às 
Emendas n~>s. 2 e 3. 

Os Srs. Senadores que as aprovam, queiram permanecer senta­
dos. (Pausa.) 

Aprovadas. 

Aprovadas as subemendas, ficam prejudicadas as Emendas n9s. 
2e3. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Em votação a 
Emenda n' I, de plenário. 

os· Srs. Senadores que a aprovam, queiram permanecer senta· 
dos. (Pausa.) 

Rejeitada. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Aprovado o proje­
to, salvo o parágrafo único do art. 11 e o art. 12; a Emenda fl9 1-
CCJ; e as subemendas às Emendas n9s. 2 e 3·CCJ, a matéria volta à 
Comissão de Redação. (Pausa.) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Tendo em vista o 
disposto no parágrafo único do Art. 388 do Regimento Interno, e 
achando-se, sobre a mesa, a redação final das emendas do Senado ao 
Projeto de Lei da Câmara n"' 57, de 1976, aprovado na Ordem do 
Dia de hoje, o Sr. Primeiro·Secretãrio procederá à sua leitura para 
imediata deliberação. 

Ê lido o seguinte 

PARECER N• 798, DE 1976 
Da Comissio de Redaçio 

Redaçio final das emendas do Senado ao Projeto de Lei 
da Câmara n~> 57, de 1976 (n9 2.380-B/76, na Casa de orl· 
gem). 

Re~ator: Senador Otto Lehmann 

A Comissão apresenta a redação final das emendas do Senado 
ao Projeto de Lei da Câmara n9 57, de 1976 (n~> 2.380·8/76, na Casa 
de origem), que dispõe sobre medidas de prevenção e repressão ao 
tráfego ilícito e uso indevido de substâncias entorpecentes ou que de­
terminem dependência física ou psíquica, e dá outras providências. 

Sala das Comissões, em 30 de setembro de 1976. - Danton J~ 
bim, Presidente- Otto Lehmann, Relator- Dirceu Cardoso. 
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ANEXO AO PARECER N• 798, DE 1976 

Redaçio final das emendu do Sendo ao Projeto de Lei 
da Câmara n9 57, de 1976 (R~' 2.38Q..B{76, u Can de on. 
gem). 

Emeodaft9 1 
(Corresponde à Emenda n<1 l-CCJ) 

Acrescente-se ao art. 49, entre as palavras "adotarão" e "todas", 
a seguinte expressão: 

"de comum acordo e sob a orientação técnica de autoridades 
especializadas", 

Emendan' l 
{Destaque de Plenário) 

Suprima-se o parãgrafo único do art. li e o art. l2 do Projeto. 

Emendao~' 3 
(Corresponde à subemenda à Emenda n9 2-CCJ) 

No art. 13: 
I - Inclua-se, entre as palavras "guardar" e "mínistrar", a se­

guinte expressão: 

''prescrever''. 

I I - Altere-se a pena prevista de "cinco a quinze anos", para de 
"três a quinze anos''. 

Emenda 1194 
(Corresponde à subemenda à Emenda n"' 3-CCJ) 

Suprima-se o parágrafo único do art. 16. 

Emend.an"' 5 
(de Redação) 

Dê-se ao inciso Ill do art. 19 a seguinte redação: 

"Art. 19 ....................................... . 
Ilf- se qualquer deles decorrer de associação ou visar a 

menores de 21 (vinte e um) anos ou. a quem tenha, por 
qualquer causa, diminuída ou suprimida a capacidade de 
discernimento ou de autodeterminação"; 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Em discussão are­
dação final. 

Se nenhum dos Srs. Senãdores desejar fazer uso da palavra para 
discuti-la, vou encerrar a discussão. (Pausa.} 

Está encerrada. 
Em votação a redação fin.~l. 
Os Srs. Senadores que a aprovam, queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Está aprovada. 
Aprovada, a matéria volta à Câmara dos Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Há oradores 
inscritos. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Virgílio Távora. (Pausa.) 
S. Ex• não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Agenor Maria. (Pausa.) 
S. Ex• não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Benjamim Farah. 

O SR. BENJAMIM F~R~H (MDB - RJ. Pronuncia o 
seguinte discurso.) 

Sr. Presídente, ocupo a tribuna para fazer um registro: hoje é o 
Dia da Secretária. Nós sabemos a colaboração, a eficiência, o espí­
rito de sacrifício, a dedicação, a lealdade que a secretária presta em 
todos os seto,r.es das atividades humanas, não só nas funções pú­
blicas, como também nas atividades comerciais, ·bancárias e 

industriais; enfim, em toda a parte está a presença da secretária, mui­
tas vezes evidenciando um sacrifício enorme. 

POr isso, nestn hora, quero consignar aqui os nossos aplausos, o 
aplauso da minha Bancada, e creio que neste passo interpreto, tam­
bém, o pensamento do Senado que sabe o esforço e a dedicação que 
essa criatura prest<l a todos aqueles que têm encargos e, por isso, ela 
não poderia ser esquecida nesta hora. 

Rendo minha~l homenagens à secretária, no dia em que se come­
mora a sua data mítxima. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Leite Chaves. (Pausa.) 

S. Ex• não est{ presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Evelásio Vieira. 

O SR. EVELÁ.SIO VIEIRA (MDB- SC. Pronuncia o seguinte 
discurso.)- Sr. Pn:sidente, Srs. Senadores: 

Nos últimos anos o Governo Federal tem deixado em plano se­
cundário o mercadt) interno, partindo em busca do mercado externo 
para os nossos proc utos manufaturados e semimanufaturados. 

Uma política que, no nosso entender, não tem sido correta. 
Todo o esforço no :;entido de ampliação de nossas exportações foi, é 
e sempre será válido, merecedor de nosso aplauso, não o sendo ao 
relegar a um segundo plano o mercado interno. Os dois devem ser 
olhados e tratados com o mesmo interesse. As medidas, visando a 
ampliação da colo,:ação dos nossos produtos, devem ser nas duas 
direções: dos merca1:ios interno e externo. 

Para a ampliação das exportações de produtos manufaturados o 
Governo instituiu a política de incentivos fiscais, que se constituem 
em créditos tributários. 

Tais estímuÍo:1 fiscais possibilitaram aos estabelecimentos 
industriais a promo1;ão de uma política de exportação mais dinâmica 
e agressiva e, assim, a ampliação de seus parques industriais, a 
modernização de seus equipamentos produtivos, e também o 
aumento do mercado de trabalho, muito importante, no Brasil, pelo 
fato de. a cada ano, ser maior o número de jovens que atinge a idade 
de trabalho. 

Nesses aspectos, os resultados têm sido salutares. 
Entretanto, muítas indústrias que se lançaram às exportações 

estimuladas pelos créditos tributários estão ante um fato altamente 
inquietante: a acumulação de crédito dos Impostos sobre Circulação 
de Mercadorias, decorrentes especialmente de suas exportações, que 
se avolumam gradativamente, com tendência a persistir e a se agra­
var cada vez mais. 

Esse fato está, evidentemente, contribuindo para uma descapita­
Jização das empresas, uma vez que o crédito do ICM, concedido 
como estímulo, é incluído no cálculo do preço de venda do produto 
exportado, para possibilitar condições de competição no mercado 
externo. 

O problema de acumulação de créditos tributários é enfrentado 
principalmettte pelas indústrias têxt11 e madeireira, que tem 
expressão na nossa eçonomia industrial. 

~ verdade que r~a legislação do Imposto sobre Circulação de 
Mercadorias, vigentt: em nosso Estado, são encontradas algumas 
modalidades de ress.ucimento do crédito acumulado, que se deri· 
vam, em parte, do Convênio firmado pelas Secretarias da Fazenda 
dos Estados e do Distrito Federal, em 1971, em Brasília. 

Tais modalidades de ressarcimento estão regulamentadas pelos 
Artigos 296 e 304 da Consolidação Tributária, baixada com o De­
creto SEF- 14-5-73/n"' 205, que, em síntese, são: 

a) transferência de crédito acumulado para outro estabeleci­
mento da mesma empresa, situada dentro do Estado; 

b) transferência para estabelecimentos de terceiros, situados 
dentro do Estado, detlde que sejam fornecedores de matérias-primas, 
material secundário e material de embalagem utilizado$ na fabrica­
ção de produtos do e:;tabelecimento transferente ou f-Ornecedores de 
bens de capital destinados ao ativo fixo. limita-se, todavia, a trans­
ferência a 40% (quarenta por cento) do valor dos fornecimentos; 
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c) transferência de empresa interdependente, essa definida na 
Legislação Federal.(§ 51', do art. 23, do Decreto n"' 70.162, de 18-2-
72). 

A verdade é, entretanto, que tais modalidades de ressarcimento 
de crédito tem-se mostrado i-nsuficientes para a eliminação completa 
dos valores acumulados. 

Justifica-se: 
Na primeira hipótese, raras são as Empresas industriais em 

Santa Catarina com mais de um estabelecimento. Lã, praticamente, 
não existem ainda os conglomerados. Reside aí a impossibilidade da 
aplicação dessa espécie de transferência. 

Já a transferência de crédito, limitada a 40% nos fornecimentos 
de matérias-primas, produtos intermediários, material de embala 
gem e bens destinados ao ativo fixo, não é suficiente para diminuir a 
crescente acumulação de créditos, uma vez que, além da limitação do 
percentual de transferência, também está limitada àS e!!lpresas forne­
cedoras estabelecidas dentro do Estado, cuja paft!Ci~·açào em tais 
fornecimentos é percentualmente reduzida. As nossas indústrias 
têxteis compram o algodão e fios de algodão, assim como os l?rodu­
tos quimicos de que necessitam, em outros Estados. E esses-.pi.qdu­
tos são básicos e, portanto, de maior valor na sua produção. 

Em relação à terceira hipótese prevista na legislação é de re­
gistrar que o número de empresas com relação de interdependência 
em nosso Estado é praticamente inexistente. 

Diante do exposto, nossas empresas estão encontrando outro 
fato de descapitalização, além da inflação galopante, do alto custo 
do dinheiro, do depósito compulsório para importações indispensá­
veis à sua modernização, a fim de adquirirem maior produtividade e 
assim preços competitivos lá fora. 

As dificuldades crescentes com que se defrontam nossas 
empresas precisam ser superadas. Do contrário, diminuirão as ex­
portações, ocorrerá a estagnação desse importante setor industrial e 
o desemprego. 

Ê preciso, com urgência, alternativas. 
Gostaríamos, aqui, de contar com a participação com as idéias 

mais lúcidas dos componentes desfa Casa, buscando soluções para o 
problema que, acreditamos, não sejam apenas de empresas tê~teis 
i catarinenses, mas também de outros Estados. 

Sugerimos: 
a) Inclusão de Santa Catarina nos incentivos doados pelo De­

creto-Lei n"' 1.426, de 2-12-75 (Utilização do Crêdito Acumulado do 
ICM na dedução do I Pl); 

b) Possibilidade de creditar o ICM na conta do IPI nas 
empresas que comprovem tal necessidade; 

c) Estender por Protocolo ou Convênio, a possibilidade de 
transferência de crédito de ICM a outros estabelecimentos do mesmo 
Estado. sem necessidade de serem fornecedores de insumm ou 
estabelecimentos interdependentes. 

Adotadas essas medidas, e'taria eliminada uma das graves 
dificuldades com que se defrontam as indústrias que se dedicam 
tambêm às exportações. 

Aliás, pelo Decreto-Lei n"l.426, arügo 2"', o Ministro da Fazen­
da poderá estabelecer outras modalidades de aproveitamento, inclu­
sive atravb de compensação ou ressarcimento, dos créditos do 
Imposto sobre Produtos Industrializados assegurados aos estabele­
cimentos industriais, quando for impossível sua recuperação normal 
pela sistemática de dedução do valor do Imposto devido nas opera­
ções internas. 

O Governo Federal, quando estabeleceu esses incentivos fiscais 
no sentido de dar uma dimensão maior às exportações, principal­
mente buscando uma diminuição no desnível da nossa Balança 
Comercial, encontrou reação em vários Estados brasileiro~, que 
foram atingidos em sua economia, principalmente Estados pequenos 
do nosso País. E o Governo teve a sensibilidade de atender às difi­
culdades de um elenco de Estados brasileiros. Hoje, Estados que 
poderíamos até reputar como de certa projeção econõmica, acima do 
estâgio de pequenos Estados brasileiros, como a Bahia, Pernambuco 
e vários outros, são beneficiados através do projeto de lei que há 

pouco nos referimos, e pelo qual o Governo Federal faz o ressarci­
mento atfavés de deduções do IPI. 

Ora, se o Governo Federal tem atendido empresas que fun­
cionam em Estados poderosos em relação a Santa Catarina, como a 
Bahia, Pernambuco, deve, no nosso entendimento, atender tamb~m 
.às empresas catarinenses do setor têxtil que estão sendo descapitaliza­
.dos no seu capital de giro e que enfrentam, além dessa dificuldade, 
outras como as que jâ tivemos oportunidade de citar, como a obriga­
·toriedade do depósito para a importação de máquinas, equipamen­
tos e, principalmente, de peçàs de reposição, importação de matérias­
primas indispensáveis ao funcionamento de empresas que sofre uma 
série de dificuldades, além de uma inflação já galopante. 

Assim entendemos que o Governo Federal, através do Ministé­
rio da Fazenda, deve estender ao pequeno Estado de Santa Catarina, 
às suas indústrias têxteis os beneficios do decreto por nós menciona­
do. 

O Sr. Benjamim Fuah (MDB - RJ) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (MDB- SC)- Ouço com prazer 
o nobre Senador Benjamim Farah. 

O Sr. Benjamim Farab (MDB .:_ RJ) - Quero dar a solidarie­
dade do Estado do Rio de Janeiro a V. Ex• que tem sido, aqui, um 
incansado defensor dos problemas de Santa Catarina e dos proble­
mas brasileiros, sobretudo no campo de Educação, Transport~ 
l~dústria, Comércio, problemas econômicos em geral. Na hora em 
que V. Ex• está pleiteando, aqui, apoio para o seu Estado ser bene­
ficiado pelo decreto a que V. Ex• se referiu, não pode deixar de mere­
cer o apoio dos seus colegas, não só do Estado do Rio de Janeiro mas 
também dos demais Estados da Federação. Tive a satisfação de visi­
tar Santa Catarina e vi o esforço daquele povo participando no 
progresso, no desenvolvimento desse País. Quando vem um digno 
representante como V. Ex.• pedir apoio a todos nós, estamos solidá­
rios com V. Ex• 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (MDB - SC) - Sou muito agra­
decido à solidariedade que o Rio de Janeiro, através de V. Ex•. pres­
ta a Santa Catarina. Entendo que o Governo Federal, através do 
Ministério da Fazenda, deve também estender às empresas catarinen­
ses os beneficios que vem concedendo às empresas localizadas em 
Estados economicamente muito superiores a Santa Catarina - jâ 
são onze os EstB.dos biasileiros beneficiados- como é a Bahia e Per­
nambuco. 

Se lá os Governos Estaduais não têm condições de atender as 
suas empresas, evidentemente, que o Estado de Santa Catarina está 
em condições inferiores ainda mais. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- Permite V. Ex.• um 
aparte? 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (MDB- SC)- Ouço o Senador 
Eurico Rezende, que responde pela Liderança da Aliança Renovado­
ra Nacional. 

O Sr. Eurico Rezebde (ARENA - ES)- Devo dizer que essa 
matéria deveria ser remetida, em termos de resposta ou de providên­
cia, à Vice-Liderança para assuntos econômico-financeiros, brilhan­
temente exercida pelo eminente Senador Virgílio Távora, mesmo 
porque me faltam engenho e arte ... 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (MDB- SC)- Não apoiado! 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- ... para enfrentar esse 
problema, que não é da minha especialidade, não tenho talento para 
enfocá-lo, nem aquela agradável voz baritônica do ilustre repre­
sentante do Ceará. Mas, comprometo-me com V. Ex• levar o 
apanhamento taquigráfico do seu pronunciamento ao eminente 
Ministro Mário Henrique Símonsen, pedindo para o assunto a sua 
prelúcida atenção. 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (MDB - SC) - Santa Catarina 
ficaria agradecido por esta ação de V. Ex• e, principalmente, porque 
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nada menos de 13 empresas do Espírito Santo jâ foram contempla­
das com essa concessão do Governo Federal no montante de 31 mi­
lhões de cruzeiros. O Governo olhou com simpatia para o Espírito 
Santo, como tem olhado para os Estados do Norte e Nordeste. Espe­
ramos que com a influência, o prestígio, a ação sempre produtiva de 
V.Ex•. Santa Catarina serâ também contemplada com os ben,efícios 
do Governo Federal, podendo assim ter, então, atenuadas e elimina­
das, as dificuldades com que se defronta em face desse incenti~ des­
se crédito acumulado que aumenta a cada dia, dcscapitalizariO.o a 
empresa catarinense. 

O Sr. Mauro Benevides (MDB - CE) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (MDB - SC) - Ouço o nobre 
repcesentante do Ceará cujo Estado já está sendo beneficíado pela 
lei, mas, em contrapartida, espero também o seu apoio às empresas 
do meu Estado. 

O Sr. Mauro Benevides (MDB ....... CE)- Não há dúvida, nobre 
Senador Evelásio Vieira, de que a reivindicação exposta por V. Ex•, 
no seu oportuno e brilhante pronunciamento de hoje, teria que 
sensibilizar todos nós, embora sejamos representantes de outras re· 
giões, que não a sua. Entendendo justa a aspiração, não poderíamos 
nós. do Norte e Nordeste, opor embargos à postulação de V. Ex• diri­
gida ao Ministério da Fazenda. Entretanto, cabe-me, neste instante, 
uma ressalva ao entendimento que V. Ex• tem dos beneficios concen· 
trados na Região Nordestina. Apenas, eu teria que lembrar a V. Ex• 
que recentemente a nossa Região foi atingida por uma medida 
governamental que já chegamos a comentar nesta Casa, reputando-a 
atentatória aos legítimoS anseios desenvolvimentistas do Poligono 
das Secas. Como V. Ex' sabe, através do Decreto-Lei nO? 1.478, o 
Governo reformulou a sistemática dos incentivos fiscais naqueles 
percentuais·referentes ao florestamento e ao reflorestamento. Che­
guei mesmo, nobre Senador Evelâsio Vieira, a fazer um pronun­
ciamento, nesta Casa, como representante do Nordeste,·conclamen· 
do os representantes daquela ãrea do Território brasileiro a reagir 
efetivamente, negando apoio ao Decreto~ Lei n\l 1.478. E mais do que 
js&o: estranhei que o Governo tivesse preferido legislar através de De· 
creto-Lei e não enviando ao Congresso N acionai, reunido e em plena 
fase de trabal~o, uma mensagem modificando aqueles critérios de 
obtenção dos incentivos fiscais. Embora apoiando a manifestação de 
V. Ex' em relação ao seu Estado, nessa aspiração que me parece jus· 
ta, senti-me no dever de fazer esta ressalva para mostrar que, se o 
Nordeste, realmente, tem sido atendido, vez. por outra, ele sofre um 
impacto de inexplicável medida governamental, que jamais poderia 
se compatibilizar com o nosso anseio de desenvolvimento. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA - ES) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (MDB ~ SC) - Entendo, per­
feitamente, a posição de V. Ex•· É que, com a sua inteligência, expres· 
sa o seu apoio à nossa reivindicação em favor de empresas do Estado 
de Santa Catarina e, simultaneamente, volta a advertir, a lembrar, da 
necessidade do Governo Federal atender outras reivindicações do 
seu Estado, do Nordeste, no sentido do seu maior desenvolvimento. 

Ouço, novamente, com prazer, o Senador Eurico Rezende. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA - ES) - Senador Evelásio 
Vieira, V. Ex• parece que não compreendeu bem o aparte do 
eminente Senador Mauro Benevides. 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (MDB- SC)- Entendi. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA - ES)- Nós que somos da 
Região Sul, ou Centro-Sul, temos que nos unir porque há mouros na 
nossa Península Ibérica. Os representantes do Nordeste estão dese· 
josos de uma política egoística, no Congress.o Nacional. Entendem 
esses nossos colegas que os incentivos fiscais devam ser apenas para 
o Nordeste. Ainda há poucos dias, o ilustre Senador Marcos Freire 

reclamou do Governo Federal aquela drenagem de incentivos para 
norestamento, reflorestamento e de turismo que o Governo Fcdei'al 
diluiu por todo o País, tirando, naturatmente, uma fatia do bo\o que, 
antes, era totalmente do Nordeste. Ora, o Sr. Senador Mtl,~,o ,acne~ 
vides há de compreender, o Governo Federal não existC-~'para o 
Nordeste, o Govemo Federal tem que incentivar as aüvidadet sócio­
econômicas por igual, em todos os cantos e recantos do Território 
Nacional. De modo que, se o Nordeste deseja a rejeição desse de­
creto-lei, nós, inclusive V. Ex•, não podemos concordar, porque o 
que o Nordeste rei'findica é incentivos fiscais só para aquela 'região. 
Nós não podemos .;oncordar com isto. Pelo menos neste terreno, eu 
e V. Ex•. apesar das nossas siglas partidárias diferentes, devemos 
estar unidos. E nãc, digo o Senador Marcos Freire, que, por ser um 
elemento radicalmente contra o Governo, não tem muito as suas rei­
vindicações, às vez1:s predatórias, atendidas. Mas o Senador Mauro 
Benevides é um Senador, pela sua sitnpatia, de rara periculosidade. 
(Risos.) Porque é um representante dO povo que, pela persuasão, 
pelo seu espírito cl)nservador e suasório é c_apaz de obter o aten· 
dimento daquela reivindicação egoística do Nordeste: o bolo de 
incentivos fiscais pertencer exclusivamente ao batizado e ao casa­
mento do Nordeste. 

O Sr. MauroBene,ides (MDB- CE)- V. Ex' permite que eu 
responda ao Senadcr Eurico Rezende, Senador Evelásio Vieira. 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (MDB - SC)- Antes de conce­
der~lhe o aparte, nobre Senador Mauro Benevides, gostaria de fazer 
algumas colocações inclusive, a defesa do colega Marcos Freire, que 
não é um homem radicalmente contra o Governo. Ê que ele, como 
intérprete daquele povo sofredor do Nordeste, sentindo as suas 
angústias, tem procuràdo, constantemente, com equitíbrio, com 
sensatez, com objetividade, criticar o Governo, buscando soluções 
para o Nordeste, a e\emplo do que todos nós fazemos nesta Casa. 

Eu não tenho naiores amores pelos incentivos fiscais, porque 
acho que são medidas paliativas. Entendo que o Governo deve for· 
tale:cer a sua estrutul'a econômica. 

E, em relação ao Nordeste, nobre Senador Eurico Rezende, te­
nho a impressão de crue o Nordeste não é assim tão egoísta não, e nós 
saberemos defender os interesses do Centro-Sul. Nós mesmos, de 
Santa Catarina, estamos drenando tecnologia e recursos para o Nor­
deste. Uma empresa de Blumenau se implantou em Pernambuco e 
está agora desenvoi'tendo um projeto que vai a um vdlume de 800 
milhões de cruzeircs._ Esta empresa é o grupo HERING. Outra 
empresa, a ARTEX, está estudando a possibitidade de se instalar no 
Ceará para a colocação de uma indústria de fiação e confecções, 
além de uma agroinc ústria em estudo. É o interesse do Sul em contri­
buir para o desenvohimento da área Nordestina. 

O Sr. Mauro Benevides (MDB - CE) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. ~VELÁSIO VIEIRA (MDB- SC)- Com mu;to prazer. 

O Sr. Mauro Benevides (MDB - CE) - Nobre Senador Eve­
lásio Vieira, não há dúvida que o Senador Eurico Rezende é um no· 
tável exegeta de textl)s jurídicos. No entanto, S. Ex• não interpretou 
corretamente o mel.! pensamento. O que pretendi dizer a V. Ex•, no 
instante em que apoiava a sua posição em defesa de Santa Catarina, 
foi mostra que, em relação ao Nordeste, o Governo havia adotado re­
centemente uma medida, uma providência de natureza legal aten~ 
tatória às legítimas aspirações desenvolvimentistas do. Nordeste. Foi 
aí que, especificamente reportei-me ao Decreto n\l 1.478, que já havia 
sido objeto de apreciação, não apenas por parte do Senador Marcos 
Freire, mas também por mim, com apoio de outros representantes da 
região nordestina. Aliás, agora, o Centro de Estudos do Nordeste, 
do qual é Secretâric•-Geral o Dr. Barreto Campe1o, e1aborou um 
trabalho interessant(:, com a indicação d~ todas aquelas deduções 
que se verificaram na sistemática de incentivos fiscais. Se o nobre 
Senador Eurico Rezende, Líder do Governo, com a percuciência que 
lhe é proverbial, se cL:tivesse na apreciação desse trab~ho do Centro 
de Estudos do Nordeue, S. Ex•, sem dúyida alguma, chegaria à cons-
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tataçào de que longe estamos nós, nordestinos, de ser egoistas, como 
chegou, momentaneamente, a pensar S. Ex• 

O Sr. Marcos Freire (MDB- PE)- V. Ex• permite um aparte? 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (MDB- SC)- Com llluito pra· 
zer. Senador Marcos Freire. 

O Sr. Marcos Freire (MDB- PE)- Ex•, quem não tiver uma 
visào caolha dos problemas do Nordeste, talvez possa diferençar o 
que se trata de periculo~idade ou de ação predatória por parte dos 
que reivindicam em favor de sua região. Agora mesmo o Senador 
Mauro Benevides se referiu a um trabalho de CENOR, dirigido pelo 
engenheiro Sebastião Barreto Campelo, técnico dos mais renomados 
e, para esclarecimento dos menos avisados, elemento ligado ao atual 
sistema político dominante no País. E as suas reivindicações éoinqi­
dem exatamente com aquelas de que nós já nos fizemos portador 
nesta Casa. Não se trata de ser ou não ser egoísta, apenas o meca­
nismo do~ incentivos fiscais, que recentemente veio a ser alterado por 
ato do Presidente da República, foi uma criação específica, para 
atender uma situação específica. A Região Nordestina, pela sua ex­
tensão territorial e por abrigar cerca de um terço da população brasi­
leira. apresentava índices alarmantes de atraso, de subdesenvolvi­
mento, caracterizando-se, mesmo, como uma das áreas mais subde­
senvolvidas em extensão territorial, no nosso continente, Por isso 
mesmo terminou sendo elaborada uma política de incentivos fiscais, 
fazendo com que recursos, decorrentes dos chamados artig()s 34 e 18, 
viessem assegurar um processo açelerado de desenvolvimento àquela 
região e daí surgiram 100% dos recursos enc;mlnhados para o pro­
cesso de industrialização do Nordeste. Pois bem, basta dizer que 
desses 100% dos recursos, que eram destinados especificamente a 
esse fim. hoje, a SUDENE está reduzida a menos de 25%, porque 
foram se dafJdo os desvios, foram se beneficiando, não apenas se­
tores econômicos vários, mas, inclusive, estendendo-se a outras ãreas 
ricas do País. Ê contra essa situação, sem passionalismo, com 
isenção. que nos manifestamos. Ela pode ser analisada, inclusive, por 
órgãos técnicos, como é o caso há pouco referido. O Nordeste, inde­
pendentemente até de coloração partidária, tem que sustentar esta 
luta em favor. não só da manutenção dos incentivos fiscais- por­
tanto se contrapondo ao último decreto-lei baixado pelo Presidente 
-como pedir o retorno daquele incentivo, daquele mecanismo espe­
cílico, ao seu espírito originário, por uma necessidade de sobrevi­
vência da região. Evidentemente que outras regiões, outros setores 
merecem incentivos governamentais. Mas para resolver, enf:entar 
esses outros problemas, tem que se pensar em outros mecanismos. O 
que não se pode é desfalcar um mecanismo que foi criado com um 
fim específico e que, antes de atingir os objetivos para os quais foi 
criado, comece a ser deturpado, sabotado, esvaziado. Então, gos­
taria apenas - sem nenhum intuito de polêmica e por uma questão 
de verdade histórica e por respeito a esta Casa - situar a verdadeira 
posição, nào somente minha, mas de todos os representantes do Nor­
deste, até mesmo, independendo de posição partidária. Muito 
obrigado a V. Ex• 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (MDB- SC)- Tenho acompa· 
nhado, atentamente, neste período de um ano e oito melies, o tra­
balho de V. Ex~, assim como dos demais representantes do Nor­
deste. Como homem do Sul, entendemos a colocação e a. maneira, 
muitas vezes veemente, enérgica, na defesa dos interesses nordes­
tinos. E o Brasil tem que se preocupar com isso, porque é uma ãrea 
que tem riquezas naturais extraordinárias. Tem um potencial 
humano excelente, íncfusive em termos de consumo, para atender o 
próprio empresário do Centro-Sul do País. 

Entendemos perfeitamente o comportamento, a postura dos re­
presentantes do Nordeste, nesta Casa. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, registramos o fato, as dificul­
dades com que se defrontam várias indústrias têxteis do m~u Estado, 
Santa Catarina. Oferecemos algumas alternativas que podem e 
devem ser adotadas pelo Governo Federal, através do Ministério da 
Fftl:enda. e ficamos na expectativa de que nossas ponderações, o 
nosso apelo, venham a ser atendidos, o mais breve pos~ível, para eli-

minar as dificuldades que aquelas empresas, do meu Estado, atra­
vessam no memento. 

Muito obrigado. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - Concedo a pala­
vra ao nobre Senador Dirceu Cardoso. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES. Pronuncia o seguin­
te discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente e Srs. 
Senadores: 

Leio, nos jornais de hoje, a mensagem do Presidente da Rede 
Ferroviária Federal S.A., ao feliz transcurso do "Dia do 
Ferroviário", fazendo urna saudação àqueles integrantes desse 
poderoso organismo de transporte que tantos serviços têm prestado 
à comunidade brasileira. 

A mensagem é assinada pelo Sr. Stanley Fortes Baptista, 
Presidente da Rede Ferroviária Federà.l S.A., e que, num dos seus tre­
chos, estabelece: 

Assim, foi implantado, em maio deste ano, o Plano de 
Classificação de Cargos, um passo decisivo para equacionar 
de vez os problemas crônicos que afligiam milhares de 
ferroviários brasileiros. Como decorrência, testes para o 
preenchimento das novas categorias do Plano foram realiza­
dos, conseguindo 95% dos participantes aptidão para as 
novas funções. Já a partir d.e novembro, os empregados da 
RFFSA em todo o País passarão a receber os benefícios do 
Plano de Classilkação de Cargos. As diferenças relativas aos 
meses de maio a outubro serão pagas a partir de dezembro. 

Aos 5% de empregados considerados inaptos, serão 
ministrados, imediatamente, cursos profissionalizantes, para 
que possam ser submetidos a novos testes,dentro de 90 dias ... 

O Sr. Benjamim Farah (MDB- RJ)- V. Ex• me permite um 
aparte? 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Pois não. 

O Sr. Benjamim Farab (MDB- RJ)- Vou ter que me retirar, 
porque tenho compromisso fora do Senado. Mas eu não poderia dei~ 
xar de trazer a V. Ex•, o meu aplauso, pelo seu pronunciamento. 
Tenho uma grande simpatia pelos ferroviãrios, não só porque pes­
soas da minha família, irmãos, foram ferroviários, como, também, I& 
no Rio de Janeiro e aqui, no Senado, o problema dos ferroviários 
sempre me preocupou. Fui autor daquele projeto que cria o "Dia dos 
Ferroviários". Fui sempre muito ligado a vãrias organizações 
ferroviárias, lutei por eles, luto e lutarei sempre, tais e tantos são os 
seus serviços em favor da comunicação, do transporte e do progresso 
deste País. A todos eles eu quero externar, por intermétlio de V, Ex•, 
a minha mensagem de saudação,. quando V. Ext-, com tanta oJ?o.rfuJ 
•idade, faz brilhante discurso. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Agradeço o apar­
te do ilustre Senador que tem, de fato, uma larga folha de serviços· 
prestada à classe dos ferroviários do País, como a outras categorias. 
V. Ex• tem sido um defensor intransigente das suas reivindicações. 

Mas, Sr. Presidente, o "Dia do Ferroviário" que hoje transcorre 
e que registra, de parte da Rede Ferroviária Federal, o desejo de que, 
daqui para frente, dentro do Plano de Classificação de Cargos esta­
belecido em maio deste ano e em que milhares de servidores da Rede 
foram aproveitados e serão melhorados, este dia deveria ser 
amplamente festejado por toda a classe, não fora a desclassificação e 
a inaptidão de uma grande parte de ferroviários. 

Sr. Presidente, segundo os órgãos do Ministério oos 
Transportes, o Plano de Enquadramento de Servidores, daquele 
Ministério, abarca 130.000 servidores da Rede Ferroviária Federal, 
do serviço de transporte da atividade portuária, em todo o País. 

O Plano de Classificação de Cargos, estabelecido ~m maio e que 
tinha prazos para prestação desses testes e o aproveitamento e a 
classificação dos funcionários habilitados, estão sendo aplicado com 
certo atraso e até o Presidente da Rede, na sua men~em festiva de 
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hoje, estabelece que a partir de novembro serão enquadrados e 
alguns só receberão a partir de dezembro. 

O País, que teve no ferroviário - antes da fase da rodovia que 
os governos úitímos implantaram e estimularam no Brasil; o País 
que recebeu dos ferroviários, em todos os Estados brasileiros, uma 
grande soma de serviços, porque foram eles, iltravés das ferrovias 
nos nossos Estados, que transportaram o produto do nosso trabalho 
e de nossa riqueza. 

As ferrovias, que em todos os países do mundo ~:mais ou 
menos em nível com o Brasil- transportam cerca de 70% das rique; 
zas nacionais; no Brasil as ferrovias baixaram a níveis a quase que 
desprezíveis, porque o Governo optou pela rodovia implanta.ndo~a à 
outrance, de qualquer maneira e tirando da ferrovia a oportunidade e 
a grandeza que ela desfrutou nos anos passados. 

Sou de um Estado, Sr. Presidente, onde o café e os produtos de 
nossa economia foram transportados por uma das estradas 
incorporadas à rede, que era a Leopoldina. 

Presto esta homenagem aos ferroviários que, naquela época, 
dedicaram serviços inestimáveis e incalculáveis à economia 
brasileira. Hoje, a estrada está abandonada e somente agora, nessa 
tentativa do Governo de revigorar nossas ferrovias, podemos 
vislumbrar. para um futuro próximo, a renovação das nossas linhas 
principais. depois que foram erradicados milhares de quilômetros de 
ferrovias e outros abandonados. Mas os traçados de retificação 
ainda não estão sendo atacados como esperávamos. 

Sr. Presidente, tenho aqui, em mãos, um apelo de ferroviários do 
meu Estado, abrangendo ferroviários de Vitória, de Cachoeira do 
lta}ilemirim, de todas as cidades da rede no Espírito Santo; de 
Campos e de Barão de Mauá- é um trecho que toca de perto a nos· 
sa economia. Recebemos um apelo para que nos dirigíssemos ao Sr. 
Ministro do Transporte, e até ao Senhor Presidente da República e 
o presidente da rede, no sentido de que fossem aproveitados, 
melhorados, todos aqueles servidores. 

-Sr. Presidente, é com certo contristamento que hoje 
frequentamos as estradas de ferro e vimos relegados a uma posição 
de abandono aqueles tristes e heróicos servidores do passado. 

Vejo, portanto, os ferroviários de Cachoeiro de Itapemirim, de 
Macaé, de Campos e de Barão de Mauá, como outros ferroviários 
talvez do País, com exceção de algumas estradas de ferro, como a 
Vale do Rio Doce. vencendo salários de necessidade, alguns até 
salário de fome. mas que representaram, no País, numa hora em que 
não havia rodovias, um papel impressionante e decisivo nos transpor~ 
tes das nossas riquezas e d-os nossos produtos. 

O Sr. Evelbio Vieira (MDB- SC)- Permite V. Ex• um apar· 
te? 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Pois não. 

O Sr. Evelí.sio Vieira (MDB- SC)- Senador Dirceu Cardoso, 
V. Ex• tem constantemente usado da tribu,na para fazer magníficas 
abordagens de assuntos dos vários setores do Espírito Sarito e tam. 
bém do Brasil. Faz agora o enfoque do ferroviário, das ferrovias. Ê 
de se lamentar mesmo que, no Brasil, nos últimos anos, tenhamos 
deixado de lado o transporte ferroviário e preferido o rodoviário, 
quando o seu custo é muito mais oneroso do que o ferroviário. Em 
Santa Catarina, aconteceu um paradoxo. Tínhamos a servir o Vale 
do ltajaí, fazendo conexão com o Porto de Itajaí, a Estrada de Ferro 
Santa Catarina. Reivindicamos sua integração ao sistema nacional, 
uma ligação apenas de 50 km, sem serra. O Governo ao invés de aten~ 
der a reivindicação catarinense, suspendeu o tráfego naquela ferro~ 
via. E o Vale do ltajaí que não tem matérias~primas, que vai buscar 
em Sã_o_Paulo, no Nordeste, principalmente o algodão, para suas in~ 
dústrias têxteis, tem que fazê~ lo através do transporte de caminhões, 
encarecendo assim o custo do produto. Outras matérias·primas 
trazidas por rodovias : até sucata de Minas Gerais é transportada de 
caminhões para o Vale do ltajaí, para Santa Catarina. É de se lamen~ 
tar profundamente. Abandonaram nossas ferrovias, não se procurou 
modernizá.! as, hoje estão obsoletas. Mas se preferiu construir a Peri. 
metral Norte, que liga o nada ao nada. Construíram·se outras 
rodovias em âreas em que não existe praticamente nada a escoar. 

V. Ex' tem razão de sobra para suas críticas justas, no sentido da 
melhoria do ferrovi1irio, da melhoria de nossas ferrovias. Só aí, 
buscando a. melho!ia dos transportes, poderemos melhorar a 
economia brasileira. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Agradeço o apar­
te de V. Ex~ Ele robustece nossa tese em favor da ferrovia. 

Sr. Presidente, como dissemos, no BrasiL a ferrovia transporta 
apenas 30% da circuhcão de nossas riquezas, enquanto nos países de 
dimensões como o nosso, como nos Estados Unidos, na Rússia, na 
China e até mesmo r.os_países da Europa, a ferrovia transporta 70% 
de suas riquezas. 

As nossas estradas estão abandonadas, foram relegadas a segun~ 
do plano, e deu·se à rodovia a ênfase que, hoje. constatamos em todo 
o território nacional. Com quatro bitolas diferentes no País, é difícil 
a unificação de redes, dificultando assim o sistema de transporte, e 
encarecem o escoamtmto dos nossos produtos. 

Em alguns tron1:os, há necessidade da unificaÇão da bitola num 
padrão que possa favorecer o transporte e a circulação dos nossos 
produtos. 

Sr. Presidente, verificamos que alguns nUcleos ferroviários, on~ 
de a Rede Ferroviãria tem grupos de servidores há muitos anos. rele· 
gados ao abandono, viram, hoje, nesse Plano de Reclassificação, um 
desejo de melhoria fllndamental na alma humana. Mas temos obser· 
vado que uma grande parte dos funcionários não conseguiram seu 
enquadramento no Plano de Reclassificação. Por exemplo, para 
Auxmar do Agente de Estação, exigiram conhecimentos básicos de 
limpeza e conserva(:ão de dependência, limpeza e conservação de. 
ferramentas, carga e descarga de caminhões, carga e descarga de va­
gões, recebimento e despacho de volumes, cuidado ao iniciarem e ter~ 
minarem o expediente e muitos desses antigos funcionários qúe 
nunca fizeram tais serviços foram submetidos a esses testes. não lo· 
grando aprovação t: nesse caso, Sr. Presidente, não puderam ser 
enquadrados no Plano de Reclassificação de Cargos da Rede Ferro· 
viária. Como não foram reclassificados, o Presídente da Rede Ferro· 
viária disse o seguir1te: "Pensa a Rede, agora, depois de dezembro. 
criar novos cursos "Jara melhorar a habilitação profissional desses 
desclassificados pele Plano." 

Portanto. recebo desses núcle-os, de Vitória e Cachoeira do lta· 
pemirim. no rneu EHado, e de Campos, Macaê e Barão de Mauá, no 
coração do Estado do Rio de Janeiro, apelos no sentido de que 
pudessem ser aprovt:itados esses ferroviários, que já prestaram servi· 
ços e hoje estão cansados e gastos pelo trabalho. E serão abandona· 
dos se o ilustre presidente da Rede, que anuncia medidas do aprovei· 
tamento deles, se esse presidente não tiver coração para, de fato, 
apoiar pretensão e a reivindicação legítima dessa categoria de ferro­
viários que já prestou grandes e assinalados serviços à economia 
brasileira. · 

O Sr. Mauro U.enevides {MDB - CE) - Permite V. b;:~ um 
aparte? 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES) ~Pois não. 

O Sr. Mauro Benevides (MDB - CE) - Meu caro Senador, 
também eu recebi de ferroviários do meu Estado apelos semelhantes 
àqueles que foram levados a V. Ex• Inclusive, no inicio desta Sessão 
Legislativa, cheguei a me reportar à matéria em pronunciamento não 
brilhante como o de V. Ex•. focalizando esse aspecto que hoje 
V. Ex• procura destacar, apoiado em manifestações de ferroviãrios 
do seu Estado. Que ra Deus que, com o seu pronunciamento de hoje, 
a direção da Rede Ferroviária Federal se sensibilize, para reformular 
a posição até aqui <tdotada e obter um enquadramento mais favorá~ 
vel para esses milhares de ferroviários brasileiros. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Agradeço o apar· 
te de V. Ex• que tem sido também, aqui, um defensor intransigente 
dessas reivindícaÇÕt:s dos ferroviários do seu Estado. Como sempre, 
tem sido um dos líderes de vanguarda da luta em prol de todas as 
categorias de injustiçados do sistema ferroviário e do sistema de 
transporte do País. 
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O Sr. Nelson Carneiro (MDB- RJ)-. Permite V. Ex• um apar-
te? 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Com prazer. 

O Sr. Nêlson Carneiro (MDB ~ RJ)- Felicito V. Ex• pores­
tar focalizando um assunto que diz respeito não só aos ferroviários 
do seu Estado e aos do meu Estado, mas aos de todo o País. Real­
mente, a classe dos ferroviários tem sofrido muito nesses últimos 
anos. O primeiro golpe que sofreu foi a extinção da segunda aposen­
tadoria para a qual contribuía com seus recursos próprios. Os 
ferroviário~ que vinham contribuindo para uma segunda aposentado­
ria que lhes minorasse as agruras do recessso depois de longos anos 

·de vida, foram surpreendidos cmi a suspensão dessa segunda apo-
sentadoria, apesar de para ela contribuírem. Hoje estão ameaçados 
de novas restrições. V. Ex'" faz muito bem em focalizar o assunto tra­
duzindo o pensamento não só dos ferroviários do seu Est;1do, 111as 
também dos ferroviários de todo o País, inclusive do Estado do Rio 
de !ane_~~ _ _g_ue ~n~o a honra de representar, nesta Casa. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB - ES)- Agradeço c hon­
roso aparte do nobre Senador e quero crer que, nas conversas oue ti­
ve com os ferroviários da Barão de Mauá, da antiga Estrada de 
ferro Leopoldina, eles colocaram em V. Ex' o defensor - sempre, 
em todas as horas, em todos os momentos - das reivindicações 
ferroviárias, as esperanças de que pudessem fograr efeito essas 
queixas que estão formulando por meu intermédio. 

Não é só a segunda aposentadoria, Sr. Presidente, que el~ per­
deram. Até o presente momento, a Rede ainda não fixou os critêrios 
de freqUência e antigüidade e este atraso tem trazido sérios prejuízos 
à classe dos ferroviários do País. 

Espero, Sr. Presidente, que com a mensagem do Sr. Presidente 
da Rede, que anuncia a certa altura, hoje, no "Dia do Ferroviário": 

"Obtivemos nos últimos meses resultados que podem ser 
considerados expressivos e compensadores.'' 

Ora, se a Estrada de Ferro está querendo reconquistar o lugar 
perdido, se com as retificações, com a melhoria do material rodante, 
coni a melhoria das linhas, do pessoal, com a majoração e meU10ria 
de vencimentos dos seus servidores, nós poderemos contar amanhã 
cbm um sistema de transporte, pelo menos ferroviário, que possa tra· 
zer significativos êxitos para a economia do Brasil. 

O que temos notado, é que há um desânimo em toda essa classe 
injustiçada, que foi abandonada, relegada, nos últimos governo e 
que viveu dias de angústia, de ansiedade e de miséria, Sr. Presidente, 
- os ferroviários do Pa[s. Se o Senhor Presidente da Rede anuncia 
melhoria no transporte, na renda das ferrovias que, embora so:ndo 
deficitárias já estão logrando alcançar um nível que possa permitir à 
direção da Rede melhorar o vencimento daqueles que a servem. dos 
ferroviários que em todas as funções, do guarda-freios ao homem da 
chave, ao agente da estação, a todas as categorias, que eles possam 
receber da Rede, a melhoria dos seus vencimentos. 

Sr. Presidente, resido junto a um dos núcleos mais importantes 
do meu Estado: Cachoeira de Itapemirim, e ai vejo, na angústia da 
família o desespero e a ansiedade da classe. Desejo_ que a mensagem 
do Presidente da Rede não se estenda somente ao ferroviário, se 
estenda, principalmente, à família do ferroviário, wfrida e penada, 
quase sem esperanças, que tem resistido ao tempo, enquanto as ferro­
vias. são abandonadas, caem. são relegadas a segundo plano, e 
acompanham, na sua sorte e no seu destino, o destino das ferrovias. 
Ag0ra que a ferrovia está querendo renascer com o plano do ilustre 
Presidente da Rede. Stanley Fortes Batista que está de fato 
incrémentando a estrada de ferro, nos novos traçados, no novo 
material rodarite adquirido e, finalmente, na renovação desse ma­
IJrial, é possível que tenhamos uma nova fase para a ferrovia de 
nosso Pais. E ·eu., Sr : . .Presidente, que nasci ouv\ndo o api.to de hem, 
não sou . .ferrov.iáfioo não sou descendente de ferroviário, mas fui um 
menino que ouviu nos apitos .da máquina, aquelas solicitações da 
minha infância que hoje aqui revejo, ao transcrever nos' Anai~ da 
Casa a rnensa$em do Dia do ferroviário. 

Portanto, Sr. Presidente, homem que nasceu, cresceu, lutou e 
sofreu ao longo de uma fern~via, queria dormir meu último sono. ou­
vindo o último apito de uma mãquina, mas não aquelas máquinas 
abandonadas e obsoletas que temos no tempo de hoje, uma máquina 
possante, em novas linhas e novos traçados. 

Sr. Presidente, enquanto o Governo Federal traça com recursos 
próprios, abre o grade das estradas, asfalta-a.s com o dinheiro do 
povo, a ferrovia que é um sistema de transporte da n_ossa riqueza não 
conta com esse favorecimento. !: da renda da ferrovaa que ela tem de 
fazer 0 novo traçado, três vezes mais caro do qúe o abrir uma estrada 
de rod~gem~ tem que colocar a dmmentação e os trilhos e comprar o 
material rodante. 

Sou dos que pensam, Sr. Presidente, que o Governo devia, pelo 
menos, abrir a estrada de ferro e preparar o grade para receber o 
material rodante. E então, daí por diante que a estrada de ferro 
passasse .a arcar com essas despesas. Mas, teria também, um trata­
mento equânime com relação à rodovia, ao invés da estrada de ferro 
abrir à sua própria custa o grade da estrada, preparar, nivelar a 
estrada. para receber a dormentação e o trilho, até aí, o Governo é 
que devia fazer, porque é tão nacional quanto a rodovia. Ainda mais, 
Sr. Prsidente, é mais nacíonal ainda, porque, enquanto a rodovia 
carreia fortemente com o consumo de gasolina, borracha e outras 
coisas para o Exterior o grande produto da nossa riqueza, a ferrovia, 
Sr. Presidente, economizaria, extraordinariamente, esses gastos. Atê 
no transporte da nossa correspondência. 

Nós verificamos, Sr. Presidente, foi abandonada a ferrovia e 
lloje o Correio se dá ao luxo de transportar para o País inteiro,em 
carros próprios, gastando gasolina, pneus, motoristas e ajudante, em 
cada carro, a correspondência e os jornais - por isso que nós 
estamos pagando hoje uma carta comum a 80 centavos. Quando a 
estrada de ferro teve os seus ramais anti~econômicos suprimidos, os 
serviços deixaram de ser prestados a muitas cidades do País. Isso 
seria uma economia, mas não deixa de ser um desserviço para nós, 
que estamos precisando economizar palito, nós, que estamos preci­
sando, St. Presidente, de cortar, a todo trânsito, o consumo de ga­
solina, nós, que estamos fazendo, Sr. Presidente, economia séria nos 
gastos deste combustível no País, e que vamos fazer ainda mais, 
depois das eleições. Antes não se faz, porque o Governo estâ com os 
olhos voltados para as eleições. Não quer, de maneira nenhuma, sa­
crificar um voto nas eleições de novembro. Mas, depois; vamos ter 
um PfOgrama rígido de contenção de gasolina. E uma dessas medi­
das· serâ naturalmente isto: voltar o transporte das correspondências, 
Sr. Presidente, para o trem de ferro, ao reyés dos caminhões espe­
ciais, çom letreiros dos correios, que andam por esse interior afora e 
até outros de avião, encarecendo, pelo grande consumo dessa 
gasolina que devíamos economizar. 

Esse plano de economia já deve estar estudado e só não é lan­
çado, Se Pre:sidente, porque a ARENA está com um olho no padre e 
outro na missa, está querendo dar uma bordoada decisiva no MDB, 
no dia 15 de novembro, e assim, não pode pensar em restringir o con· 
sumo de gasolina, de maneira nenhuma. Mas, se o Governo medi­
tasse bem no que está sendo consumido deste combustivel, só para 
entrega de correspondência, só isso, alguma providência imediata 
seria tomada. Os carros oficiais, Sr. Presidente, aqui em Brasília, 
cerca de quatro mil carros oficiais, consomem a gasolina que ê vital 
para a vida desse País. Se se pensasse num programa rígido, quero 
crer, que muitos petroleiros, Sr. Presidente, deixariam de vi.r do Gol­
fo Pérsico, trazendo o petróleo para ser refinado pelas nossas refi· 
narias. 

Assim, Sr. Presidente, no "Dia do Ferroviário''. ao ler a men­
sagem fraterna e amiga do Presidente da Rede Ferroviãria Federal 
S/ A, Sr. Stanley Fortes Baptista, quero fazer uma apelo a S. Ex•: 
que não se esqueça, na hora, daqueles que envelheceram e que se sa­
crificaram, no serviço da estrada de ferro, daqueles que estão se sen­
tindo morrer e morrendo abandonados. Que eles possam ser au­
Jli\iados pela Rede e tambêm possam ser enquádrados no Plano de 
Classificação de Cargos, voltando a ser ferroviários do grande 
sistema de transportes do Pais. 
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Este o apelo que faço ao Dr. Satanley Fortes Baptista, ilustre 
Presidente da Rede, em nome de milhares de ferroviários brasileiros, 
que tiveram, de uns tempos para câ, cortes nos seus direitos e 
garantias, com os seus vencimentos esquecídos. Até os critérios de 
freqüência e antigüidade e outras concessões foram cortadas. 

Esse é o apelo que envio ao Sr. Presidente da R e~ oo "Dia do 
Ferr_oviário", certo d_e que S. Ex• será acessiveJ e recept~a, este an 8 

gustlante apelo. (MUlto bem! Palmas.) '·~\ 

" O SR. PRESIDENTE (Wilson Carneiro)- Concedo a liliJa'!'ra 
ao nobre Senador Nelson Carneiro. ~. 

O SR. NELSON C~RNEIRO (MDB - RJ. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, há 
alguns dias, pronunciei, nesta Casa, um discurso que Jogrou imere­
cida repercussão. Mas o fato é que o jQrnal Ophllio, do IÚo de 
Janeiro, procurou ouvir-me a respeito desse pronunciamento e a in­
dagação foi a seguinte: 

Opinião- O Senhor fez um discurso no Senado Federal 
na última semana que teve ampla repercussão. Por quê? ,_·t 

E a minha resposta foi a seguinte: 

Senador Nelson Carne1rcl (M iJB - RJ) - Nesse dis­
curso, eu acentuei a surpresa daqueles que souberam da sur­
presa do Ministro da Fazenda a respeito dos índices de in­
flação. Ê natural que o Ministro da Fazenda fosse o melhor 
informado sobre o assunto, porque deveria acompanhar esse 
crescírnento dia-a-dia. Já que o Ministro se surpreendia, com 
muito mais razão nós, que não entendemos de Economia, 
nos surpreendemos, tanto com os índices, como com a sur­
presa do Ministro. Os índices de inflação realmente chegarn a 
números alarmantes e, se não forem contidos, poderão 
chegar (e Deus permita que isso não aconteça} aos 91% de 
antes <Je 1964. 

Vê V. E~t' que, por enquanto, não há nada de subversivo nesta 
entrevista. 

E continwa o jornal: 

Opinião- Na mesma entrevista, parece que o senhor pe­
diu a reforma ministerial. 

Nelson C•meiro- O que houve foi o seguinte: um jorna~ 
lista muito chegado à Presidência da República, em artigo 
publicado num jornal da capital, anunciou que no dia 15 de 
novembro o Presidente iria fazer um discurso à noite, antes 
de abrir as urnas eleitorais, anunciando o racionamento da 
gasolina. Em seguida, a Gazeta ~eruntU, que é dirigida pelo 
Vice-Presidente da Câmara Hebert Levy, anunciou que, de~ 
pois das eleições, haveria uma modificação política, ou uma 
reforma ministerial. Então, eu concluí que, se viesse essa 
reforma ministerial, ela deveria vír principalmente na área 
econômica, que tem sido marcada pelo insucesso, O jornal 
disse que haveria ou reforma ministerial, ou reforma polftica. 
Eu aconselhei, então, que se fizesse logo a reforma ministe­
rial. Se a máquina não está funcionando certo, o jeito é 
corrigir antes que ela se deteriore. 

Vê V. Ext que, também neste trecho, nada hã de subversivo. 
A outra pergunta: 

Opinlio - Que ministérios, em sua opinião, deveriam 
ser alterados? 

Nelson C.rneiro - Sô o Presidente da República pode 
ser o juiz dessa necessidade. Mas, que a máquina não está 
funcionando regularmente, não está. Eu sou um homem do 
povo, não sou um economista. Mas. por exemplo, se noticiou 
que, de agosto a agosto do ano passado, o custo de vida 
aumentou 46%. E quanto mais cresce o custo de vida, maior 
é o desequilíbrio entre o que o trabalhador ganha e o que o 
trabalhador necessita. Quando o Senador Roberto Saturnino 

falou no Senado que a divida externa iria a 28 bilhões de dó1a­
~ o Ministro da Fazenda foi a televisão dizer que. só ia a 26 
<;~es de dólares. Mas, recentemente, <J Ministro da Fazen-

da admítíu qu(: fosse a 27 bilhões. Está perto, portanto, da 
previsão do Sc:nador Saturnino Braga, pode até dezembro 
chegar aos 28 bilhões. O que é mais grave ê que o jornalista 
Edson Lobão, no artigo a que me referi, diz o seguinte: que o 
nível de individamento do Brasil é de 40 bilhões de dólares. 
Sendo 40 bilhdes, em J l de dezembro de 1977 deveremos 
estar devendo .\6 bilhões de dólares, o que significa que nós 
estaremos à porta de uma situação dificitima. O Brasil ficaria 
com uma margem de 4 bilhões, o que é uma margem 11utuan~ 
te muito fácil de ser ultra}:lassada. Foi desses aspectos que eu 
chamei atençã•) num discurso despretencioso, mas que teve 
uma grande rc:percussão. Não é possível que tudo vá bem 
quando a moeda, em oito meses, sofreu doze desvalorizações. 
O que dá a um país a segurança econômica é a sua moeda. 
Então alguma .;oisa está errada. E não há de ser tudo atribui~ 
do ao petróleo O meu pronunciamento roi baseado em fatos 
públicos e por isso mesmo não deveria ter causado o impacto 
que causou. E que foi agravado pelas declarações coinciden· 
tes do Senador Teotônio Vilela que há muito vem lutando 
pela remodela•;ão do ministério. Acho que o Presidente da 
República aterderâ a contingência e modificará a sua política 
econômica. 

Também aí, Sr. Presidente, ainda não encontro nada de subver~ 
sívo nesta entrevista. Pergunta o jornal: 

OpiDih -- O Senador Teotônio Vilela tambêm propôs 
na semana pasiada a reforma ministerial? 

Neliâ CIII'Deito- Numa entrevista na semana passada 
ele reafirmou o seu ponto de vista jâ muitas vezes expresso 
favorável a unta reforma ministerial, inclusive com a substl~ 
tuição dos ministros da área econômica. E ele voltou a insis~ 
tir nesse ponw. Não ê a primeira vez que se fala ern reforma 
ministerial. E He fala muito- não sei se é verdade ou mentira 
- que o próprio Ministro da Fazenda já apresentou várias 
vezes a- sua dt:missão. Isso apenas se fala nos círculos polí~ 
ticos, eu não t1m.ho nenhuma base para afirmar. O Presidente 
Geisel, naturalmente, espera que a lóngo prazo, atê o flm de 
seu Governo, as distorções corrigidas. Os governos da 
Revolução nã1> têm feito reforma ministerial, e isso tem resul­
tado nem sempre em beneficio dos próprios governos. Mas a 
reforma ministerial é um meio que o governo vem de recon­
siderar os equívocos cometidos numa determinada área. f! 
evidente que nos tegimes de democracia plena, o peso da opi­
·nião pública, n peso do Parlamento, ajuda as modificações de 
'gabinete. Ma!. num regime fechado como o nosso, eviden­
temente que o Presidente pode conservar os seus ministro 
apesar das pressões que lhe seriam feitos. Acredito, entre· 
tanto, que essas mudanças em ministérios da ârea econômica 
dependem ap•:nas do Presidente da República, jâ que não 
envolvam alte··açôes na área da segurança. 

Opi•iio --Como está a campanha eleitoral do MDB? 

Nel1011 Cltlleiro - As dificuldades são imensas porque 
o MDB é um partido que, para vencer, tem que ter contato 
com o povo. E é ímpossível numa cidade de seis milhões de 
habitantes como ê o Rio de Janeiro um candidato se comu~ 
nicar com a fiOPUiacão toda. Sem o râdio e a televisão, ele 
não pode se O)rnunicar nem com cem mil habitantes. Fazen­
do comícios? Ele não leva senão os1seus adeptos ao comício. 
E isso rca:lmeflte prejudica: o MDB. Mas, como já se espalhou 
uma tendênCÍil favorável à oposição, acaba prejudicando a 
própria ARENA porque não pode desfazer essa· imagem. 
Porque o gov•:rno se fez ARENA e por isso mesmo desenca­
deia uma intensa campanha pelo rádio. Mas a propaganda 
excessiva acaba sendo prejudicial e é o que está acontecendo. 
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O povo já está cansado. A propaganda- aliás inteligente -
feita pelo rãdio e pela TV faz crer coisas que o povo vê que 
não estão acontecendo. A propaganda diz que não há ma1s , 
filas na previdência social: o sujeito sai e vê as filas. De modo 

'que a propaganda, para quem está sentindo os problemas, é 
prejudicial. Acho que melhor seria abrir o rádio e a TV aos 
candidatos. Porque a oposição deveria ter o direito de contes~ 
tar essa propaganda. Essa propaganda feita pelo rádio e pela 
TV é uma propaganda do governo, o governo diz que o 
governo é a ARENA portanto esse é um silogismo fácil. Se a 
propaganda é do governo e o governo é ARENA, a propa-1 
ganda é da ARENA. E qual é o râdio, ou a televisão aberta 
para fazer essa crítica? E essa propaganda se colide muitas ve­
zes com a realidade de cada dia. E contra essa propaganda 
nós só temos a dona-de-casa. A dona-de-casa é quem realiza 

' o milagre brasileiro. Ela recebe o salário insuficiente do mari­
do e consegue manter a família durante um mês ao menos 
comendo, ou comendo maL Cada mulher, cada dona-de-·, 
casa, é quem realiza o milagre brasileiro. 

Opinião --Piuece q"ue de umas semanas para cá hâ uma 
~:uforia em torno da vitória da ARENA. 

Nelson Carneiro - Essa euforia tem razão de ser, 
porque se ela disser ao eleitorado que vai perder, o eleitor 
não vota nela. Porque o povo não gosta de votar no candi­
dato que vai perder. Não hã dúvida de que o Presidente Gei­
sel tem uma grande popularidade. O povo brasileiro tem um 
respeito natural pela figura do Presidente da República, 
porque é aquele que está acima, longe e distante, sem interfe­
rir nas pequenas questões municipais. E ninguém nega ao 
Presidente Geisel a preocupação de bem servir. Essa populari­
dade do Presidente é alcançada dia a dia. Mas transferi-la é 
que é: difícil - e ninguém melhor do que ele sabe disso. Ele 
está buscando popularizar a ARENA através da sua pessoa. 
Isso ele conseguirá em parte e a própria ARENA, à falta de 
outra bandeira, tem sempre em sua propaganda um retrato 
do Presidente Geisel. A ARENA quer se utilizar da populari­
dade do Presidente. Mas o povo não se ilude, sabe que o 
Governo é uma coisa e a ARENA é outra. Mesmo porque"a 
ARENA apóia o Governo, mas a ARENA.não está no 
Governo. 

Até aí, Sr. Presidente, num ano de campanha eleitoral, nada há 
subversivo nestes comentários. 

E o jornal pergunta: 

Oplniio - O senhor relaciona as próximas eleições aínda com a 
idéia da distensão, da redeffiocratização? 

Nelson Carneiro - Eu acho que a eleição é 'uma continuação 
da distensão. E se o presidente absorver os resultados- sejam quais 
forem -como absorveu os de 1974, terá caminhado mais um passo 
na distensão. Eu acredito que os resultados das eleições serão de 
qualquer modo absorvidos ~lo governo. Mas o que eu temo ê a tal 
reforma política, que seria uma reforma partidária se os resultados 
não forem tão animadores para o governo. 

Opiafio- Tem havído pronunciamentos do governo como qut 
preparando o espírito para a reforma partidária. O deputado Célio 
Sarja pregando o aparecimento de um partido do centro, o deputado 
Herbert Levi pedindo a multiplicação dos partidos e mesmo o 
seriador Eurico Rezende pedindo a volta do partidb socialista. Não· 
seriam maneiras de preparar terreno para a reforma? 

Nelson Carneiro- Não sei se eles falam pelo Governo, ma~ eles 
devem sentir alguma coisa nos corrçdores do palácio. De qualquer 
forma, eu acredito que o Governo, apesar de ter feito a declaração 
enfática a favor do bipartid~smo,1 não o mantenha. Porque, ao 
ínesmo tempo em que ele exalta o bipartidarismo, ele critica a suble •. 
'genda;' ne_sS:e' 1Pónto com aplausos gerais. Porque a sublegenda é um 
partidO ·deluro do outro partido, De modo que o- que txiste hoje trn 
muitos municípios brasileiros são Quatro ou seis partidos, concen­
trados mais na ârea da ARENA geralmente. Naturalmente, a 

ARENA está mais fracionada porque tem mais o que prometer. 
Enquanto que o partido que está na oposição sabe que a sua Juta é de 
denúncia. O partido que está no Governo- iss{) é em todo o mundo 
-tem que ser sempre veículo de aspirações e de ambições. E o go­
verno tem procurado pautar a sua administração com um rigor que 
não permite a interferência partidária. Mas, agora mesmo, todos os 
artigos que se vê nos jornais são de candidatos da A~EN~ I co!'llra 
c~ndidatos da ARENA 2, até com mortes, porque sao dots parU~os 
d1ferentes. 

Oplnlio - O que o serthor nos diz da idéia de muitos arenistas 
em anexar o artigo 16 à Constituição? 

Nelson Carneiro- O artigo 16 da Constituição Francesa, para 
ser transplantado para o Brasil em substituição ao Al-5, teria que 
contar com o apoio do Congresso Nacional por 2j3 de seus votos. 
Teria que contar com. apoio do MDB, que pagaria urn preço pelare~ 
tirada do Al-5 da vida nacional. Mas é preciso ver que a Constitui~ 
ção Francesa cria condições excepcionais para a concessão dos po· 
deres gravíssimos que concede ao Presidente da Repú.blica. Não é tão 
fácil quanto está parecendo a esses homens do governo que pensam 
que a simples substituição resolverá. O artigo é mais rigoroso na 
concessão do que o atual Al-5. O artigo ê de mais difícil aplicação 
legal e isso talvez não interesse ao Governo. Teria que haver um 
transplante com algumas modificações porque na França há um 
panorama politico~institucional inteiramente diferente. Lá o regime 
é parlamentarista, há um primeiro ministro, há uma corte constitu· 
cional, coisas que nós não temos no Brasil. Mas o poder concedido 
pelo artigo 16 ao Presidente da República seria realmente menos 
amplo do que o con~edido pelo Al-5. Acho que com as alterações 
impostas pela própria realidade brasileira, o artigo 16 excluiria da 
vida nacional o Al-5. 

Foram estas, Sr. Presidente, as declarações que prestei ao jornal 
Opinião e, para minha surpresa, a censura proibiu a sua publicação. 

Quis trazer a íntegra dessas declarações ao Senado para que 
V. Ex•s vissem os extremos e as diferenças do tratamento, porqUe, 
enquanto outros jornais publicam charges, artigos muito mais gra­
ves, uma entrevista vazada em termos serenos, sem paixão, até fa­
zendo referências elogiosas ao Presidente da República, ao modo 
como ele conduz a política, não deixando que o interesse partídârio 
intervenha na máquina governamental, essa entrevista foi integral­
mente censurada, o que demonstra as atitudes sem critério que estão 
sendo adotadas pelos Censores dos jornais, dependendo de um ou de 
outro. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA - ES) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB- RJ)- Com muita hon· 
ra. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- Não teria sido porque 
a entrevista estava muito longa, e foi falta de espaço? Talvez ainda 
vão publicar em edições subseqüentes. 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB- RJ)- Eu gostaria que 
fosse ... 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA - ES) - Não pagaria a pena 
esperar? Parece que a publicação é hebdomadâria, não é? 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB- RJ)- Ê semanâria. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA - ES)- Então, talvez na pró­
xima semana se publique. 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB- RJ)- Se V. Ex• inter­
fe:rir junto ao meu querido amigo e amigo também de V. Ex., o 
Ministro Armando Falcão, que, certamente, ignora este fato, não po­
de imaginar que um censor tenha feito isso ... 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA - ES) - Não, eu estou atri­
buindo a uma falta de espaço no jornal para a publicação da matéria, 
ou, então, economia de papel. 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB---' RJ)- Não, ao contrâ· 
rio, o jornal tinha espaço e fez questão de. publicar a entrevista, 
apenas a Censura não deixou. 
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Mas, Sr. Presidente, não foi só isso. No momento em que o rã­
dia e a televisão estão fechados aos candidatos, o jornal 4everia pu­
blicar as entrevistas de 4 candidatos do MDB, definindo. as suas 
plataformas políticas. Eram entrevistas dos candidatos Hélio 
Fernandes Filho, Antonio Carlos Carvalho, Euclides Martins e José. 
Frejat. Essas pequenas entrevistas, que compunham um quadro, 
dizendo quais eram seus propósitos se fossem eleitos, quais os in­
teresses municipais de que iriam se ocupar, essas entrevistas também 
foram canceladas. 

Sr. Presidente, são esses critérios que desmoralizam a Censura e, 
certamente não são do conhecimento do Ministro da Justiça nem do 
Senhor Presidente da República. Ao trazer a íntegra dessa entrevista, 
quis dar ao Senado a explicação de um aparte que recentemente dei 
ao nobre Senador Marcos Freire. A entrevista não é subversiva, 
nada há nela que o justifique. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB- RJ)- Pois não. 
O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- De qualquer maneira 

V. Ex• estará lucrando, porque sua entrevista vai sair num jornal de· 
maior circulação ainda do que o jornal Oplniio que é o Di,rio do 
Coagreuo Nacional (Seçio D) O objetivo da entrevista será então al­
cançado, porque se colocará adiante do mercado mental do Pais. 

O SR. NELSON CARNEIRO {MDB- RJ)- Agradeceria se 
V. Ex• conseguisse uma separata dessa entrevista, em número tão 
grande que pudesse ceder à Opinião, para que ela a encartasse rlo set1 
próximo número. E, assim, os leitores daquele semanário teriam 
oportunidade de conhecer a íntegra. 

De qualquer forma, fico satisfeito, porque também V. Ex• não 
viu nenhuma subversão nesse documento. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente, agradecendo a tolerância 
de V. EX' (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves)- Concedo a pala­
vra ao nobre Senador Franco Montoro. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP. Pronuncia o se­
guinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. 
Senadores: 

Foi enviado a esta Casa, com prazo de urgência, o projeto que 
reforma a legislação sobre acidentes do trabalho. 

Sobre este projeto, os setores interessados da comunidade 
brasileira, representados por associações de empregados e 
empregadores, e organizações de caráter cultural, como a Ordem dos 
Advogados, têm enviado às lideranças e à Mesa do Congresso, 
representações sobre os aspectos graves de que se reveste esta 
proposição, no sentido de retirar direitos que a legislação atual vem 
assegurando ao trabalhador acidentado. 

O _Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- Permite V. Ex' um 
aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- Com muito pra· 
zer. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- Apenas uma retifica­
ção. Eu mesmo pensei que se tratava de um memorial da Ordem dos 
Advogados do Brasil, mas constatei que não se trata de nenhum 
documento da Ordem dos Advogados do Brasil. O próprio 
Deputado Alceu Collares, quando da discussão da matéria na Casa 
vizinha, disse que aquele memorial era firmado por três ou quatro 
advogados, mas o noticiário da imprensa, não sei se baseado em 
informação de boa-fe ou de má-fé, deu a entender à opinião pública 
que a Ordem dos Advogados do Brasil havia se manifestado, quando 
na realidade a manifestação fora de um grupo de advogados -
advogados, realmente, de bom conceito, mas que absolutamente 
não falaram em nome daquela Ordem. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP)- A representa­
ção que recebi, Sr. Presidente, é realmente da Ordem dos Advogados 
do Brasil. 1:. claro que foi constituída uma Comissão que, em nome 

da Ordem, examinou o projeto e deu o seu parecer, encaminhando 
em papel timbrado da Ordem e em nome daquela instituição. 

O Sr. EuriC"o ReZimde (ARENA- ES)- Estou me valendo do 
depoimento do Deputado Alceu Collares. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- Não terei dúvi· 
da em verificar esta drcunstância referida pelo nobre líder Eurico 
Rezende. 

Mas, com o timbre ou sem o timbre, em caráter oficial ou 
oficioso, isso é detalh•:. O importante é que essas manifestações estãO 
chegando, numeros~.s. unanimemente contrárias à proposição, 
principalmente das grandes confederações nacionais, que 
representam milhares de sindicatos e milhões de trabalhadores. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, independentemente do apelo 
recebido, é importante ir ao mérito da matéria e focalizar um aspecto 
particularmente gràv1:, que me foi trazido, há pouco, por trabalhado: 
res que, seguidament:, têm vindo ao Congresso Nacional em longas 
e penosas viagens, para aqui suplica'rem maior zelo pelos seus 
direitos. 

Um deles lembrou-me- e trago agora ao conhecimento do Se­
nado o apelo e a lembrança dos trabalhadores que nos procuraram, 
da Federação dos Portuários - o compromisso solene da Revolu­
ção: i") Dos Chefes Militares que,_ nos primeiros dias da Revolução, 
refutando à intrigas que requeriam fazer, reafirmaram: "Nenhum 
direito do trabalhador brasileiro será retirado. O sentido da Revolu­
ção é do desenvolvimento e do aperfeiçoamento desses direitos". 

. E no dia lq de r1aio de 1964, em São Paulo, nas comemorações 
da data, o Presidente Castello Branco declarou: 

"A Revc•lução não foi feita contra os direitos sociais doS 
trabalhadore:L Pouco importa o que assoalhem os ainda 
inconformad·)S ... "-E acrescentou "A Revolução não será 
um passo atr~s. mas uma caminhada para a frente nas justas 
e legítimas ccnquistas do trabalhador". · 

E segue o Pres1dente, em várias considerações, reafirmando o 
propósito o compro nisso e a palavra da Revolução: "Os direitos do 
trabalhador brasileiro não serão tirados, não haverá retrocesso". 

Diante disso, Sr. Presidente, o que contém o Projeto que estâ 
tramitando em caráler de urgência? Ele retira direitos do trabalhador 
brasileiro, assegurandos pela atual legislação e até por uma 
legislação antiga e tradicional, de sentido profundamente huma­
no. O Projeto retira e restringe direitos do trabalhador, entre outros, 
ROi seguintes casos - vou enumerar, Sr. Presidente, dez direitos 
retirndos pelo Projeto: 

I) Atualmente o trabalhador acidentado recebe o benefício com 
base no salârio do dia do acidente. No projeto receberá apenas 75% 
da média dos últjJnos 12 meses. (Art. 5, parágrafos 4" e 5q do projeto 
e art. 69, parágrafo ~·q da Lei nq- 5.316); 

2) Na lei atual o trabalhador acidentado com redução de 
capacidade, tem direito a um pecúlio de até 72 vezes o maior salário 
mínimo vigente no ?aís. Pelo Projeto o trabalhador perde o direito a 
esse pecúlio. É o qu•: dispõe o art. 8" da Lei, retirado pelo art. 6", §§I" 
e 2v do projeto. De!,de que o trabalhador retorne à mesma atividade. 
É claro. 

3) Atualmente, os trabalhadores avulsos- como os que traba­
lham na indústria awucareira, portuária, grande parte dos que traba­
lham na construçãc1 civil percebem o salário acidente, com base nos 
trinta djas anteriorts ao dia do acidente, 

~o que estabelece o art. 69, § 4", da Lei n9 5.316/67. 
Pelo projeto e:;ses trabalhadores passarão a perceber o auxílio­

acidente com base no salário benefício. lsto é, ele será calculado 
sobre a média dou últimos doze meses, o que representará, caso 
venha a sofrer acid1:nte ou morrer antes de completar os doze meses, 
uma média que seríl inferior, sempre, ao seu sah~r,~Q r~tr _ 

Essa reivindicação estâ sendo feita em termos, ~t\-n4t:JIJ,C;S1 . pelos 
sindicatos desses trabalhadores, .que, hoje, percorreram as 
Comissões de Leg.slação Social, de Economia e de Constituição e 
Justiça do Senado. 
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4) Atualmente o trabalhador inválido que necessite de uma 
pessoa para ass\st\Ao tem direito a um acréscimo de mais 25%. No 
atual projeto terá ou não esse direito, pois ficará a cargo do INPS de­
cidir a respeito. 

Aquilo que é um direito passa a ser uma outorga, dependendo 
dos critérios do INPS. 

5) O art. 17 do projeto reduz um direito fundamental do tra­
balhador relativo à prescrição para reclamar o acidente do trabalho 
ou moléstia profissional- atualmente esse prazo é de 5 anos- para 
2 anos, e é sabido que existem doenças como as pulmonares, envene­
namento por chumbo, mercúrio etc., cujos sintomas são perceptíveis 
em prazos maiores. Retira-se do trabalhador esse direito com o pro­
testo dos sindicatos. 

6) A ~arifaçàQ individual~ o único prêmio que as empm;as têm 
atualmente na adoção de medidas de prevenção. A tarifação re­
duz a taxa do seguro em razão da diminuição dos acidentes na Em­
presa, conforme experiência trienal comprbvada pelo INPS, de­
corrente da lei de iniciativa do então Ministro do Trabalho, Jarbas 
Passarinho. A medida é a mais acertada e aplicada também nos 
países que estão em estágio mais desenvolvido na prevenção de aci­
dentes, é o caso da Alemanha Ocidental, França, Itâlia, Estados 
Unidos, Inglaterra etc. 

Vamos retroceder porque, no projeto em andamento, a taxa 
será igual para as empresaS", atuem ou não na prevenção dos aci­
dentes, prejudicando, portanto, a política de prevenção em defesa do 
trabalhador. 

7) Na atual lei, o custeio do seguro ficava por inteiro sobre a 
responsabilidade do empregador, mas tinha destinação própria para 
atender os acidentados, reabilitá-los e manter campanha de Pre· 
venção. 

Os lucros apresentados pelo lNPS desde 1969 até 1975 são 
elevados. No ano de 1975 ultrapassou à cifra de I bilhão de cruzeiros 
novos., ou seja, l trilhão de cruzeiros antigos. 

Há reclamação dos empregadores pela nãó utilização deste 
saldo em campanhas de prevenção. 

Por que retirar direitos e vantagens dos trabalhadores, se o 
custeio de todas as despesas com acidentes são providos pelos empre· 
sádos e se está havendo este superavit'! 

8) O projeto exclui expressamenteralgumas categorias de traba­
lhadores, como as domésticas e os trabalhadores autônomos, 
qua.ndo a Legislação atual, jã preconiza este beneficio e mais do que 
isto, a Constituição Brasileira, ao definir os direitos fundamentais do 
trabalhador, inclui entre eles, entre todos os trabalhadores brasi· 
leiros, o direito ao seguro contra acidentes do trabalho que foi in~ 

cluido, agora, na Previdência Social, pelo tex.to Constitucional. O 
projeto exclui categorias inteiras de trabalhadores. 

9) Como diz a Ordem dos Advogados do Brasil, o projeto res~ 
tringe violentamente o amplo conceito de acidente do trabalho, intro· 
duz na legislação atual dispositivo ocioso dizendo que se o trabalho 
não houver contribuído para a incapacidade ou óbito, os direitos aci­
dentãrios não serão devidos - o que abrirã margem a uma série de 
restrições na concessão do beneficio. 

Finalmente, para mencionar apenas dez direitos retirados do tra~ 
balhador, o projeto suprime, para grande número de casos c bene-. 
flcios, o principio básicO de que o trabalhador acidentado ou seus be-. 
neficillrios deverão receber prestações continuadas de valor sufi~ 

ciente para manter as condições. de vida que vigiam. antes 'do acidente. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA - ES) - V. Ex• permite-me 
um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - Diante dessas 
restrições, Sr. Presidente, parece-nos que este projeto foi enviado ao 
Congresso à revelia daqueles que devem zelar, inclusive, pela fideli~ 
dade da Revolução às suas afirmações e às suas responsabilidades de­
finidas publicamente perante a comunidade trabalhadora e a Nação 
brasileira. 

Ou a Revolução retira o. seu compromisso, a sua palavra, ou 
este projeto deve ser retirado do Congresso, pelo menos no carãter 
de urgência em que ele estã, para que se possa ouvir a comunidade 

brasileira, e não tirar do trabalhador brasileiro esses direitos que lhe 
são assegurados e para cuja satisfação o INPS não está tendo pre­
juízo, pelo contrário. 

Ouço, agora., o aparte do nobre Senador Eurico Rezende. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- V. Ex• não precisa de 
falar a respeito de compromisso da Revolução para com os trabalha­
dores, porque esse compromisso assumido vem sendo cumprido e 
será cumprido sempre e sempre, em todas as ocasiões e em quaisquer 
circunstâncias. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - Palavras não 
bastam. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA - ES) - Permite V. Ex• 
prosseguir o meu aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- Claro. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- V. Ex' se equivocoL., 
quando afirmou imperativamente que o projeto retira direitos dos 
trabalhadores, porque, pela própria leitura que V. Ex• fez do elenco 
de alegadas supressões, chega-se à conclusão de que o projeto cogi­
ta alterar o mecanismo de concessão daqueles direitos. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP) - Não , não é 
isso. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- V. Ex• vai-me permi­
tir prosseguir o aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- Claro. 

O Sr. Eurico ReleDde (ARENA- ES)- Atendendo ao seu pre­
gão, deixo, agora.. a palha das palavras e passo a agarrar o grão dos 
fatos. V. Ex• disse no início do seu pronunciamento que manteve 
contato com o Presidente da Federação dos Portuãrios, Líder Sindi~ 
cal que conheço, da melhor qualidade. Pois bem, prosseguindo no 
cumprimento de um dever, venho recebendo, há vários anos, cons­
tantemente, em meu gabinete e nos corredores do Congresso Na­
cional, as Lideranças da orla J?Ortuâria do Brasil, prOcurando 
encaminhar as suas reivindicações visando à alteração de projetos 
conduzidos aqui por Mensagens. V. Ex• vai-me permitir, agora, dar 
um depoimento sincero de quem está, e sempre esteve, sinceramente 
empenhado em servir à causa do trabalhador. No caso desse projeto, 
a impressão que se tinha é a de que ele não seria alterado. Foi vptado 
na Câmara, praticamente na integralidade, o texto inicial. Após con­
tatos que essas lideranças da orla marítima tiveram comigo, com o 
Senador Henrique de La Rocque, com o Deputado Francelino Pe­
reira e com V. Ex• também, resultaram contatos nossos e deles com 
áreas do Ministério da Previdência e Assistência Social. E, em virtu­
de desses contatos, a Comissão de Constituição e Justiça aprovou, 
hoje, 12 emendas. Fui procurado antes e depois da aprovação dessas 
emendas pelos líderes da Orla Marítima, sob a supervisão do Sr. Wal­
ter Menezes, Presidente da Federação dos Portuários, dizendo que 
eles se contentariam com o atendimento de mais uma reivindicação. 
~a seguinte: que no cálculo incidente sobre os 12 meses para a fi­
xação do beneficio, sejam aplicados os índices de correção mensal­
mente decretados pelo Govemo Federal. Disseram-me isto, ao Sena­
dor Henrique de La Rocque, ao Dr. Celso Barroso Leite, que é o ele­
mento de ligação do Ministério com relação a este problema. Este 
assunto está sendo estudado convenientemente: não vou afirmar que 
se conseguirá êxito, mas, temos esperança de. obter a aquiescência do 
Ministério. Então, se se conseguir esta correção, pelo menos, as 
Lideranças da Orla Marítima aceitarão tranqüilamente o projeto, 
embora, naturalmente - e isto é próprio da atividade sindical -
essas Lideranças prefeririam conseguir mais, mas, a essa altura, fi­
cariam satisfeitos se, em vez de 12 emendas aprovadas, fossem 13, 
sendo que a última desta reivindicação é relativa à correção no valor 
apurado nos doze meses anteriores, para efeito de pagamento de 
beneficios. 
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O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves)- Lembr.o a V. Ex• · 
que dispõe de apenas quatro minutos para encerrar o seu pronuncia­
mento. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- Terminarei. Sr. 
Presidente. 

A informação do nobre Senador Eurico Rezende é verdadeira. 
A Comissão de Constituição e Justiça, por um trabalho do Senador 
Henrique de La Rocque que merece ser louvado por todos, procurou 
humanizar o projeto, introduziu aliumas modificações, esta, por 
exemplo, relativa à reivindicação da Federação dos Portuârios, nào 
pôde ser atendida até este momento. S. Ex• nos diz que há esperan­
ças, e é neste sentido que fazemos esta intervenção e este apelo. 

Algumas modificações foram obtidas também em relação à pres­
crição, e numa das emendas do nobre Senador Henrique de La 
Rocque, amplia ou restabelece o prazo da prescrição para cinco 
anos. São algumas modificações que estão sendo,· a duras penas, in· 
traduzidas, mas que representam apenas a mariute11ção de alguns di· 
reitos; há outros que não. E o normal, Sr. Presidente, é que não se ti· 
re nenhum direito do trabalhador. Em matéria de acidentes do 
trabalho. a marcha, no mundo, é para aperfeiçoar. "Este é um país 
que vai prá frente", deve ir para frente também em matéria de pre· 
v,ençào de acidentes do trabalho. As afirmações do nobre Senador 
são boas e válidas, mas elas apenas nos dizem que vamos conseguir 
não ir muito para trás. 

Apresentei dez pontos, e três deles já estão atendidos nas emen. 
das do Senador Henrique de La Rocque. Talvez consigamos, como 
sugere S. Ex', o atendimento de outros. 

De qualquer maneira, esta simples apresentação dos fatos reve· 
la que aquele compromisso de não se tirar direitos do trabalhador 
não está sendo cumprido. O projeto mandado retira, o Congresso es· 
tá procurando corrigir alguma coisa. Era preciso corrigir tudo e aper· 
feiçoar o projeto ... 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- O que V. Ex• gostaria 
é que não se atendesse a nad;J. porque com isso, então, o MDB teria 
bons dividendos eleitorais. Mas nós esperamos decepcionar V. Ex• 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP)- A prova do 
contrário, Sr. Presidente, é exatamente a luta pela solução concreta 
que temos proposto. Ainda há poucos momentos, depois de uma 
luta mantida por dois ou três dias, a própria Maioria reconheceu a 
procedência das medidas que havíamos proposto. Uma pelo próprio 
Relator, em relação à Lei dos Entorpecentes e outra pefa Liderança 
da Maioria, mostrando, assim, que as reivindicações da Oposição, 
em lugar de serem negativas e demagógicas, são altamente positivas, 
tanto que acabam por ser reconhecidas. E o que estamos fazendo 
agora é exatamente defender algumas idéias que acabam de ser 
reconhecidas pelo Senador Henrique de La Rocque. Não é essa a 
conduta que temos tido, pelo contrário, é a de lutar concretamente 
para o aperfeiçoamento. 

Nesse sentido, Sr. Presidente, o nosso apelo é para que o 
Congresso possa examinar realmente essa matéria a fundo, não 
venha a ser obrigado a decidir apressadamente sobre um assunto do 
'maior in tere~ para a família trabalhadora brasileira. 

O Sr. Ministro da Previdência Social informava que os 
trabalhadores estavam satisfeitos com as medidas, Ontem, O Estado 
de S. Paulo publicou a contradita do Presidente da Confederação 
Nacional dos Trabalhadores que diz: 

"Ele negou que os dirigentes sindicais da categoria -
sàÔ 15 milhões de trabalhadores da CNTI- negou que eles 
tenham concordado com as modificações na Legislação 
sobre Acidentes do Trabalho, como havia sido divulgado pe. 
lo Ministério da Previdência Social. Mantém as reivindica· 
ções e o apelo." 

É esse o apelo que transmitimos às autoridades do País, para 
que não retirem o direito já assegurado ao trabalhador brasileiro em 
relação aos acidentes, mas permitam que as vârias Confederações 
possam trazer a sua contribuição a uma lei que venha aperfeiçoar; 
dar um passo à frente e não um passo atrás na Legislação Prevíden· 

ciária brasileira, em nome da Justiça Social e do desenvolvimento 
brasileiro. (Muito btm! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) -Concedo a pala~ 
vra ao nobre Senador Lourival Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (ARENA- SE. Pronuncia o 
·~·~eguinte discurso.)-- Sr. Presidente, Srs, Senadores: 

O ensino univ•:rsitãrio no meu Estado tem sofrido, de algum 
tempo para cã, rudt:s golpes, com a perda irreparável de grandes no­
mes do magistério s·:rgipano. 

Há dias, trouJ~e para esta tribuna a notícia da. morte de dois 
ilustres professors da Faculdade de Direito da Universidade Federal 
de Sergipe: Doutores José-da Silva Ribeiro Filho e Josê Dantas do 
Prado. 

Indo a Aracaju, na semana passada, tive conhecimento do faleci· 
menta de mais um mestre universitário, o Professor Wilson Barbosa 
de Melo. Contador e Economista, professor da Faculdade de Ciên· 
cias Econômicas e Administrativas desde 1955. 

Nascido a 6 de março de 1916, na cidade de Aquidabã, era filho 
do comerciante Ranulfo Barbosa de Melo e de sua digna consorte, 
O. Brãulia Oliveira Melo, meus amigos, que vieram, posteriormente, 
a residir na bela cidade de São Cristóvão. 

Bacharel em Ciências Contábeis e Bacharel em Ciências Econô~ 
micas, especialista em Análise e Interpretação de Balanços e em 
Contabilidade de Custos, o Prof. Wilson Barbosa de Melo prestou 
relevantes serviços profissionais a vârias empresas de Sergipe, além 
de ter sido Contado'r e Chefe da Seção de Administração do então 
Serviço de Água e Esgotos de Aracaju, hoje Cia. de Saneamento de 
Sergipe, bem como Auditor da ENERGIPE- l:inpresa Distribuido-­
ra de Energia Elétrica de Sergipe S/ A, função que desempenhava 
quando veio a falec:er. 

Exerceu, numa demonstração de confiança de seus colegas de 
classe, a Presidêm;ia do Conselho Regional de Contabilidade em 
1956, tendo sido seu Vice-Presidente nos anos de 1972 e 1973; 
participou dos V, VI, VIII e IX Congressos Brasileiros de ContaM 
bilidade e era membro do Instituto Brasileiro de Auditores lndepen· 
dentes. · 

Na cátedra, destacou·se como professor eficiente, dinâmico, 
progressista e bastante estimado pelos seus alunos. fosse na Escola 
Técnica de Comércio de Sergipe, onde ministrou aulas de Conta­
bilidade Industrial, fosse na Faculdade de Ciências Econômicas, 
oride lecionou Or;lanização e Contabilidade Industrial e Agrícola, 
Revisão e Perícia Contábil, Estrutura e Análise dç Balanço e onde 
ensinava, por fim_ Auditoria I e li. 

Exercera, ainda, o alto cargo de Diretor da Faculdade e, ao fa. 
lecer, era o seu Vice. Diretor, com mandato até 1977. 

O Prof. Wilson Barbosa de Melo era homem sério, honesto e 
infatigável trabalttador. ConstitUiu para mim motivo de especial 
satisfação o ter (:onhecido e, mais que isso, ter privado de sua 
amizade durante ongos anos, no prolongamento de laços que me 
ligaram a seus pais. Sua morte foi, assim, mais um golpe que senti 
profundamente. 

Com este registro, me solidarizo com a Universidade Federal de 
Sergipe, ao lastim:1r a perda de tão eficiente professor e colaborador. 
E, ao mesmo tempo, expressamos nosso sentido pesar a sua digna 
esposa, Dona Ma·ia da Glória Gonçalves de Melo, a seus diletos fi­
lhos. Luiz Roberto Gonçalves de Melo, Wilma Gonçalves de Melo 
Viana, Wilze Gcnçalves de Melo, Vania Gonçalves de Melo e 
Viviam Gonçalve!; de Melo, bem como a seus genro Antônio Viana 
Filho e Laelson Menezes da Silva. 

Sr. Presidente, é sempre com dor que fa:zemüs esses registros, 
lastimando a perda de grandes figuras do meu Estado e, tantas vezes, 
de amigos muito queridos. No entanto, o dever a isso nos impele 
prestando nossa última homenagem a personalidades que muito 
trabalharam pelo meu Estado e cujo desaparecimento sensibiliz~ 
sobremodo a soci~:dade sergipana! (Muito bem!) 

O SR. PRE:SIDEN:rE (Wilson Gonçalves) - Nada mais ha~ 
vendo a tratar "ou encerrar a Sessão. designando_ para a Sessão 
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Extraordinária das 18 horas e 30 minutos, anteriormente convooada, 
a seguinte 

ORDEM DO DIA 
-I-

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n~' 19. de 1976 (n~' 57~8/76, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o tex:to da Convenção Internacional sobre Responsabilidade Civil 
em danos causados por poluição por óleo, concluída em Bruxelas, a 
29 de novembro de 1969, tendo 

PARECERES, sob n~'s 749 e 750, de 1976, das Comissões: 
-de R.ela~ões Exterio-res, favorâvel; e 
- de Constituição e Justiça, Pela constitucionalidade e juridi-

cidade do projeto. 

-l-

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n"' 25, de 1976 (n~' 58-B/76, na Câmara.dos Depu~dos), que aprova• 
o texto do Acordo Bãsico de Cooperação Científica e Técnica, fw­
mado entre a República Federativa do Brasil e 3 Reptlblica do 
Suriname, em Brasília, a 22 de junho de 1976~ tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob nos 673 e 674, de 1976, das 
Comissões: 

-de Relações Exteriores; e 
- de EAI~~<açio e Cultura. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - Está encerrada a 
Sessão. 

f Levanta-se a Sessão às 18 horas e 30 minutos.) 

ATA DA 172• SESSÃO, EM 30 DE SETEM:SRO DE 1976 
2• Sessão Legislativa Ordinária, da 8• Legislatura 

. -EXTRAORDINÁRIA-
PRESIDtNCIA DO SR. MAGALHÃES PINTQ 

ÀS 18 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES 
OS SRS. SENADORES: 

Adalberto Sena - Altevir Leal - José Guiomard - José Es­
teves- Cattete Pinheiro- Henrique de La Rocque- Fausto Cas­
telo-Branco- Helvídio Nunes- Petrônio Portella- Mauro Bene­
vides - Virgílio Távora - Wilson Gonçalves - Agenor Maria -
Jessé Freire- Domício Gondim - Ruy Carneiro - Marcos Freire 
-Paulo Guerra- Arnon de Mello- Luiz Cavalcante- Teotônio 
Vilela -Augusto Franco- Heitor Dias-,- Luiz Viana- Dirceu 
Cardoso --"-- Eurico Rezende - Roberto Saturnino - Vasconcelos 
Torres- Benjamim Farah- Danton Jobim- Nelson Carneiro­
Gustavo Capanema - Magalhães Pinto - Franco Montoro -
Orestes Quércia - Otto Lehmann - Benedito Ferreira - Lâzara 
Barboza - ltalfvio Coelho - Saldanha Derzi - Leite Chaves -
Evelásio Vieira - Otair Becker - Daniel Krieger. 

O SR. PRESIDENTE (Magalh.âes Pinto)- A lista de prese.nça 
acusa o comparecimento de 44 Srs. Senadores. Havendo número 
regimental, declaro aberta a Sessão. 

O Sr. l'i'-Secretário procederá à leitura do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 
PARECERES 

PARECER N• 799, DE 1976 
Da Comissio de Redaçio 

Redação do l'encido, para o 29 tu.mo regimental, do 
Projeto de Lei do Senado n9 89, de 1974. 

Relator: Senador Otto Lehmann 

A Comissão apresenta a redação do vencido, para o segundo 
turno regimental, do Projeto de Leí do Senado n9 89, de 1974, <Jue 
dispõe sobre a denominação de vias e estações terminais do Plano 
Nacional de Viação e dá outras providências. 

Sala das Comissões, em 30 de setembro de 1976. - Dantoo 
Jobim, Presidente- Otto Lehmann, Relator- VirgOio T'vora. 

ANEXO AO PARECER N•7<)9. DE 1976 

Redaçio do vencido, para o l9 turno regtmea.tal, do Prole­
to de Lei do Senado n989, de 1974. que disp6e sobre a._., 
minaçio de das e estações tennluls do PiaDO Nadooal tle V{a .. 
ção, e dá outru providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. J'i' As estações terminais, obras-de~arte ou trechos de via 
do sistema nacional de transporte terão a denominação das localida­
des em que se encontrem, cruzem ou interliguem, consoante a 
norilenclatura estabelecida pelo Plano Nacional de Viação. 

Parágrafo único. Na execução do disposto neste artigo serâ 
ouvido, previamente, em cada caso~ o órgão,administrativo compe-­
tente. 

Art. 29 Mediante lei especial, e observada a regra estabelecida 
no artigo anterior, uma estação terminal, obra~de-arte ou trecho de 
yia poderá ter, supletivamente, a designação de um fato histórico ou 
de nome de pessoa falecida qUe haja prestado relevante serviço à 
Nação ou à Humanidade. 

Art. J9 São mantidas as denominações de estações terminais. 
obras-de-arte e trechos de vias aprovadas por lei. 

Art. 4'i' O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 
90 {noventa) dias. estabelecendo, inclusive, o início de sua execução. 

Art. 59 Esta Lei entra em vigor na dàta de sua publicação. 
Art. 6"~ Revogam-se as disposições em contrãrio 

PARECER N• 800, DE 1976 
Da Comlssio de Redaçio 

Redaçio do vencido, para o 1;9 tumo reglmeatal, Projeto 
de Lei do Senado ft9190, de 1976. 

Relator: Senador Otto Lelunann 

A Comissão apresenta a redação do vencido, para o segundo 
turno regimental, do Projeto de Lei do Senado n9 190, de l976, que 
dispõe sobre a não incidência aos Vice-Prefeitos Municipais da 
incompatibilidade prevista no art. &4, item I da Lei n9 4.215, de 27 de 
abril de 1963. 

Sala das Comissões, em 30 de setembro de 1976. - Dut011 
Jobim, Presidente- Otto Lebn:1ann, Relator- Vlrafllo T'tora. 
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ANEXO AO PARECER N' 800, DE 1976 

Redação do nocido, para o 29 turno regimental, do Proje­
to de Lei do Senado n' 190, de 1976, que dispõe sobre a nio 
incidência aos Vice-Prefeitos Municipals da incompatitillidatle 
prevista no art. 84, item I da Lei n' 4.:zt!, de 27 de ürU de 
1963. 

O Congresso Nacional decreta: 

ArJ.. ]"' Ao Vice~ Prefeito Municipal não se aplica a incompati­
bilidade referida no art. 84, item I da Lei n~' 4.215, de 27 de abril de 
1963 (Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil}, salvo quando 
no exercício do cargo de Prefeito. 

Parágrafo único. Ao Vice-Prefeito Municipal aplica-se o dispos-
to no art. 85, item llf, da referida Lei. 

Art. 2" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. J9 Revogam-se as disposições em contr~rio. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- O Expediente lido 
vai à publicação. 

Sobre a mesa, projeto de lei que será lido pelo Sr._l9-Secretário. 

É lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 251, DE 1976 

-Altera o art. 89, da Lei n9 5.107, de 13 de setembro de 
1966, que criou o Fundo de Garantia do Tempo de Se"lço. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 Os incisos 11 e 111, do art. 89, da Lei n9 5.107, de 3 de se­

tembro de 1966, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"li - No caso -de rescisão, pelo empregado, sem justa 
causa, ou pela empresa com justa causa, a conta poderá ser 
utilizada, pardal ou totalmente c~ a assistência do Sindica­
to da categoria do empregado, ou na falta deste com a do re~ 
presentante do Ministério do Trabalho nas seguintes situa­
ções, devidamente comprovadas: 

a) aplicação do capital em atividade comercial, indus­
trial ou agropecuária, em que se haja estabelecido individual­
mente ou em sociedade; 

b) aquisição de moradia própria nos termos do art. 10 
desta Lei: 

c) necessidade grave e premente pessoal ou familiar; 
d) aquisição de equipamento destinado a atividade de 

natureza autônoma; 
e) por motivo de casamento de empregado de ambos os 

sexos. 
111 - Durante a vigência do contrato de trabalho, a 

conta ~omente poderá ser utilizada na ocorrência das hipó­
teses previstas nas letras "b", "c" e "e", do item 11 deste arti­
go". 

Art. 29 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Justificacio 

A modificação do art. 89, inciso 11 c 111, da Lei n9 5.107, de 13 
de setembro de 1966, é llm imperativo, quanto mais não seja, pelo 
menos, de lógica e bom senso. 

Com efeito, não se pode conceber a discriminação contida na 
letra "e", do inciso 11, do . .art. 89, que em sua atual redação, somente 
permite o saque do saldo ~ancário, mantido em conta vinculada, em 
razão de casamento, apenas para empregados do sex.o feminino. 

Não conseguimos, até hoje, atinar com os motivos que teriam le­
vado o legislador a fixar o dispositivo legal sob exame, que se nos 
apresenta sobremodo draconiano, na medida em que somente permi~ 
te a utilização da conta vinculada por parte da mulher, vedando esse 
mesmo saque ao empregado do seXo masculino, como se este não 
tivesse despesas com o casamento. 

Outro aspecto a ressaltar é que, mesmo permitindo o saque 
apenas à mulher empregada, essa permissão somente se concretiza 

·em caso de rescif.àO do pacto laboral, com o que, fica deveras 
dificultada a movimentação da conta bancáriO!, quando o mais justo 
seria que, em ca110 de casamento, independente de rescisão do 
contrato de trabalho, pudessem os empregados. de ambos os sexos, 
sacar os depósitos bancários resultantes do sistema do Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço. 

Os motivos da presente proposição. aliás, por si só se explicam, 
pois como é óbvio, o saque em razão de matrimônio deve ser 
liberado, a fim de st:rvir de ajuda para que o empregado, de ambos os 
sexos e na constância do contrato de tq1balho, possa fazer face à des­
pesas extraordin~rias dele decorrentes. 

O que vem acontecendo na prática é que os empregados vêm 
enfrentando uma !lérie de dificuldades para sacar "os minguados 
cruzeiroS depositados na conta bancária vinculada, em razão das 
exigências contidas nos Códigos de que trata a Ordem de Serviço 
FGTS-POS N9 01/71, como por exemplo, o Código 22, que disci­
plina o contido na letra "e", do inciso 11, sob exame, do seguinte 
teor: 

"22 OF'TANTE - MOTIVO - Utilização da conta 
vinculada d1: empregado do sexo feminino, por motivo de 
casamento. 

PROVA - a) prova do efetivo desligamento da 
empresa, mediante anotação na Carteira de Trabalho, 
suprida por outros meios permitidos em direito; 

b) certidão de casamento.'' 

As dificuldades existentes para o saque do Código 22, mutatis 
mutandls, são as mesmas ocorrentes para os demais casos de que tra­
ta o art. 89, incisos 11 e 111, que ora buscamos modificar pela redação 
apresentada, que nada mais visa do que possibilitar ao empregado, 
independente de sex1), o saque nas condições previstas e na constân­
cia, ou não, do contrato de trabalho. 

Sala das Sessões, 30 de setembro de 1976- Nelson Carneiro. 

LEGISLAÇÃO, CITADA 

LEI N' 5 107, DE 13 DE SETEMBRO DE 1966 

Crla o Fundo de Garantia do Tempo de Se"lco, e da·.,.... 
tras providências. 

Art. 89 O empregado poderá utilizar a conta vinculada, nas 
seguintes condições, c:onforme se dispuser em regulamento: (9) 

I- No caso de rescisão sem justa causa, pela empresa, compro­
vada pelo depósito a que se refere o artigo 69, ou por declaração da 
empresa, ou reconhe-;ida pela Justiça do Trabalho, no de rescisão 
com justa causa, pelo empregado, nos termos do artigo 483, da CLT, 
e nos casos de cessaçilo de atividade da empresa, de término de con­
trato de trabalho de tt:mpo estipulado, ou de aposentadoria concedia 
pela previdência social, a conta poderá ser livremente movimentada. 

11- No caso de rescisão, pelo empregado, sem justa ·causa, ou 
pela emprésa com jmta causa, a conta poderá ser utilizada, parcial 
ou totalmente, com a assistência do Sindicato da categoria do empre­
gado! ou na falta dê:;tc com a do representante do Ministério do 
Trabalho e Previdência Social (MTPS) nu aeauintea 1ituaç61i. 
devidamente comprovadas: 

a) aplicação do ;apitai em atividade comercial, industrial ou 
agropecuária; em que s~ haja estabelecido individualmente ou em 
sociedade; 

b) aquisição de moradia própria nos ter~os do artigo 10 desta 
lei; 

c) necessidade gmv~ ~premente pessoal ou familiar; 
d) aquisição de e~uipameoto destinado a .atividade de natureza 

autônOma; 
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e) por motivo de casamento do empregado do sexo feffiinino. 

111 - Durante a vigência do contrato de trabalho, a conta 
somente poderá ser utilizada na ocorrência das hipóteses previstas 
nas letras, "b" e "c'• do item 11 dêste artigo. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça e de Legislação 
Social.) · 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) O projeto lido ser€1. pu­
blicado e remetido às comissões competentes. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1: 

sa.) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legis­
~ativo n9 19, de 1976 (n~ 57-B/76, na Câmara dos Depu­
tados), que aprova o texto da Convenção Internacional sobre 
Responsabilidade Civil em Danos causados por Poluiçà0 por 
Óleo, concluída em Bruxelas, a 29 de novembro de I 969, ten-
do · 

PARECERES, sob n"'s 749 e 750, de 1976, das 
Comissões: 

-De Relações Exteriores, favorável; e 
- De Constituiçio e Justiça, pela constitucionalidade e 

juridicidade do projeto. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-lo, declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que ? apwvam permaneçam sentados. (Pau-

Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

o SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) -lteml: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legis­
lativo n"' 25, de 1976 (n9 58-B/76, na Câmara dos Deputados. 
que aprova o texto do Acordo Básico de Cooperação Cientí­
fica e Técnica, firmado entre a República Federativa do 
Brasil e a República do Suriname, em Brasília, a 22 de junho 
de 1976. tendo 

PARECERES FAVORÃVEIS; sob n"'s 673 e 674, de 
1976, das Comissões: 

-de Relações Exteriores;e 
- de Educaçio e Cultura. 

Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar usar da palavra, encer­

rarei a discussão. (Pausa.) Encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senad~res que o aprovam permaneçam sentados.(Pau-

sa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação'. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Esgotada a matéria 
constante da Ordem do Dia. 

Sobre a mesa. redações finais dos Projetos de Decreto Legislati­
vo n'>'s 19 e 25. de 1976, aprovados na Ordem do Dia da presente ses­
são e qUe, nos termos do parágrafo único do art. 355 do Regimento 
Interno, se não ho~ver objeção do Plenário, serão lidas pelo Sr. t•LSc­
cretãrio. (Pausa) 

São lidas as seguintes 

PARECER N• 801, DE 1976 

D1 Coml!oio de Redlçio 

Redlçio ftn1l do Projeto ele Decreto Leabl•d•o rt' 19, .. 
1976 (a• S7-Bj76, DI Cimua dos Depulldoa). 

Rei1tor: Seudor VlrJIIIofiroro 
A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Decreto 

Legislativo n'>' 19, de 1976 (n"' 57-B/76, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o texto da Convenção Internacional sobre Responsa­
bilidade Civil em Danos Causados por Poluição por Oleo, concluída 
em Bruxelas, a 29de novembro de 1969. 

Sala das Comissões, em 30 de setembro de 1976. - Dutoe 
Jobim, Presidente ....... VlraDlo T''on, Relator- Otto Lebmaau. 

ANEXO AO PARECER N• 801, DE 1976 

Redlçio 0..1 doProjeto ele Decreto Leabl•d•o ri' 19, de 
1976 (a• S7-B/76, u Câm1r1 doa Deputados). 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do 
art. 44, inciso I, da Constituição, e eu, Presidente do 
Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLA T!VO N• , DE 1976 

Aprova o texto da Connaçio IDterDadoaal IObre 
R...,....billd1cle Civil em DIDOS C1uudoo por Polulçio por 
Úleo. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I'>' 1! aprovado o texto da Convenção Internacional sobre 
Responsabilidade Civil em Danos Causados por Poluição por Óleo, 
concluída em Bruxelas, a 29 de novembro de 1969. 

Art. 29 Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 

PARECERN•II01,DE 1976 

D1 Coml!llio de Redlçio 

Red.tçio 0..1 do Projeto de lle<relo Leabl•d•o ri' lS, de 
1976 (a• 58-B/76, 01 Câmlr1 dos Dep~~tadoo). 

Rel1tor: S...dor VlrJOio Ti•orl 
A Comissão apresenta a redação final da Projeto de Decreto 

Legislativo n9 25, de 1976 (n"' 58-B/76, na Câmara dos DeputadOs), 
que aprova o texto do Acordo Básico de Cooperação Cientifica e 
Técnica, firmado entre a República Federativa do Brasil e a Repúbli­
ca do Suriname, em Brasília, a 22 de junho de 1976. 

Sala das Comissões, em 30 de setembro de 1976. - Dutoa 
Jobim, Presidente- Virgílio T''on, Relator- Otto Letuaana. 

ANEXO AO PARECER N• 802, DE 1976 

Redaçio Roalllo Projeto de Decreto LqiJI.Idvo n• lS, de 
1976 (a' 58-B/76, na Cimlr• dos Depulldoa). 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do 
art. 44, inciso I, da Constituição, e eu, , Presidente do 
Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVON• • DE 1976 

Apron o texto do Acordo Búleo de Coopencio Oeatffl. 
<11 e Téalfa entre o Go..,no do ROflliblka Federod•• do 
Brasil e o Go .. mo do Repúblla do Surlaome. 

O Congresso N acionai decreta: 

Art. tv É aprovado o texto do Acordo Bãsico de Cooperação 
Científica e Técnica entre o Governo da República Federativa do 
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Brasil e o Governo da República do Suriname, firmado em Brasilia, 
a 22 de junho de 1976. 

Art. 29 Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação.· 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- As redaçõcaofinais 
lidas vão à publicação. 

rio. 
Sobre a meq,,Jequerimentos que serão lidos pelo Sr. 1"'-Secretã-

São lidos e aJ'I'Qvados os seguintes 

REQUERIMENTO N• 518, DE 1976 

Nos termos do art. 356 do Reglm.ento Interno, requeiro 
dispensa de publicação, para imediata discussãO e votação, da re­
dação final do Projeto de Decreto Legislativo n~' 19, de 1976. 

Sala das Sessões, em 30 de setembro de 1976.- Ruy Santos. 

REQUERIMENTO N• 519, DE 1976 

Nos termos do art. 356 do Regimento Interno, requeiro dispen­
sa de publicação, para imediata discussão e votação, da redação final 
do Projeto de Decreto Legislativo n125, de 1976. 

Sala dits Sessões, em 30 de setembro de 1976.- Ruy Santos. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Aprovados os re­
querimentos, passa-se à imediata apreciação das redações finais dos 
Projetos de Decreto Legislativo n~s 19 e25, de 1976. 

Em discussão a redação final do Projeto de Decreto Legislativo 
n~ 19, de 1976, anteriormente lida. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discuti-la, declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam permaneçàm sentados. 

(Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação, 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Passa-se, agora, à 
apreciação do Projeto de Decreto Legislativo n' 25. de 1976, 
anteriormente lida. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-la, declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB - RJ. Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

A Reclassificação de Cargos, surgida para reorganizar o serviço 
público civil e beneficiar seu pessoal, se torna cada vez mais um ins­
trumento de terríveis injustiças. Muito temos aludido a situações con­
cretas, em sucessivos apelos ao Diretor-Geral do DASP e ao Pre­
sidente da República, para que corrijam erros e acudam a situações 
dramâticas. 

Impressiona-me o crescente clamor que me vem, através de car­
tas pungentes com que incontáveis funcionários pedem justiça. Res­
ta-nos, apenas, dar eco a essas vozes desesperadas, transmitindo, 
desta tribuna, às autoridades competentes, o desespero de homens e 
mulheres que serviram ao País, dez, vinte, trinta e mais anos e, agora. 
se vêem lançados a situação miserâvel. A engrenagem técnico-buro­
crática é insensível e se não é atingida pelo clamor dos injustiçados, 
não hesita em desconhecer direitos adquiridos, bem como coagir 
humildes servidores a uma opção pelo regime da CLT, sob pena de 
conseqUências ainda mais duras. 

Ê o que se dâ com os Técnicos de Laboratório do antigo Institu­
to Oswaldo Cruz. 

"Somo~ funcionários dos mais antigos do Ministério da 
Saúde, com .25, 30 ou 35 anos de serviço, sem nunca termos 
tido promo1;ões ou vantagens de parte alguma. Agora depo­
sitávamos nossa esperança no Plano de Classificação, espe­
rando dar a nossos filhos um futuro melhor e fomos 
excluídos irr piedosamente". 

~ o que diz um Técnico de Laboratório do antigo Instituto 
Oswaldo Cruz que foi excluído da Reclassificação e, juntamente, 
com dezenas de milhares de outros servidores, posto em disponibili· 
dade. O que significa: atirado, após 30 anos de serviço, à miséria. 

O mesmo se dá com antigos Telegrafistas do antigo Departa­
mento dos Correios e Telégrafos, postos em elevado número em dis­
ponibilidade, algun.l por não quererem optar pelo regime da ClT. 
Uma opçio que nada mais oferece

1
a velhos servidores que escolher 

entre a cruz e a espada. 
Um desses Tel·~grafistas, com cinco filhos menores. pede que 

apele ao Chefe do Governo "em favor de mais de 70 000 servidores 
perseguidos pelo DASP". Retirou os filhos do colégio e passa fome. 
Isso porque confiou e serviu a uma repartição do Governo durante 
muitos anos, pelo ~ue é, como tantos outros, implacavelmente pu­
nido. Em vez da melhoria merecida pela Reclassificação, foi lançado 
à miséria, sem con1tiÇões para obter novo emprego, pois além de 
especializado em radiotelegrafia, a idad~ o condena ao desemprego. 

Sr. Presidente, ~ com emoção que lemos tantas e tão dolorosas 
cartas. O que mais nos é dado fazer, se não vir a esta tribuna para 
apontar a injustiça 1: lutar por sua çorreção? Não podemos negar a 
esses desesperados nosso apoio, nossa solidariedade, nestes tempos 
tão cruéis. E, de outro lado, acreditamos Que enquanto o desespero 
popular encontrar e1:o nesta Casa, poderemos abrigar a esperança de 
mudanças e, especialmente, de justiça. Não é possível silenciar, mes­
mo que nada mais J>l)Ssamos fazer além da críticá, e da denúncia e do 
apelo. Mas, se ãgua mole em pedra dura tanto bate até que fura, co­
mo nos ensina o saber popular, impõe-se-nos a crítica, a denúncia, o 
apelo e, acima de tudo, o gesto de solidariedade com humildes e 
desesperados. Até que dias melhores advenham para todos nós. 
(Muito beml) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Nada mais haven­
do que tratar, vou encerrar a Sessão, designando para a ordinária de 
amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-I-

Votação, em turno único, do Requerimento n9 476. de 1976, do 
Sr. Senador Lourival Baptista, solicitando a transcrição, nos Anais 
do Senado Federal, dos discursos proferidos pelo Primeiro-Ministro 
japonês Takeo Miki e pelo Presidente Ernesto Geisel, em Tóquio, no 
dia 17 de setembro d1: 1976. 

-2-

Votação, em turno único, do Requerimento n"' 478, de 1976, do 
Sr. Senador Mauro 3enevides, solicitando a transcrição, nos Anais 
do Senado Federal, do artigo de autoria de Dom Miguel Câmara, in~ 
titulado "No Centertârio de Vicente de Castro", publicado no Jor­
nal O Povo, de 17 de :letembro de 1976. 

-3-

Discussão, em primeiro turno (apreciação preliminar da cons­
titucionalidade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do 
Projeto de Lei do S.:nado n"' 19, Q.e 1976, do Sr. Senador Franco 
Montoro, que dispõ•: sobre a concessão do abono de permanência 
em serviço às mu.lher-:s seguradas do INPS a partir de 25 anos de a ti-
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-------------------------
vidade, dando nova redação ao§ 41' do artigo 10 da Lei n~' 5.890, de 8 
de junho de 1973, tendo 

PARECER, sob n\'> 187, de 1976, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Está encerrada a 
Sessão. 

(Levanta-se a Sessão às 18 horas e 50 minutos), 

INSTITUTO DE PREVIDtNCIA DOS CONGRESSISTAS 

RESOLUÇÃO N• 50/76 

Altei-a dispositho da Resoluçio n' :Z0/71. 

O Conselho Deliberativo do Instituto de Previdência dos Con­
gressistas, no uso de suas atribuições, 

RESOLVE: 
Art. 11' O art. 2\' da Resolução n~' 20/71 passa a tçr a seguinte 

redação: 

"Art. 29 Os juros compensatórios serão à razão de dois 
e meio por cento (2,5%) ao mês, calculados sobre o montante 
do empréstimo e cobrados, mensalmente, em parcelas iguais, 
juntamente com as prestações." 

Art. 2'~ Fica estabelecido o limite anual de Cr$ 8.000.000,00 
(oito milhões de cruzeiros} para este financiamento pelo IPC, 
cabendo ao Conselho Deliberativo a modificação deste teto. 

Art. 3'1 Esta Resolução entra em vigor a partir de 1"' de outu­
bro do corrente ano. 

Brasília, em 29 de setembro de 1976. (a) Deputado José Passos 
Porto, Presidente - Deputado José Bonlf,clo Neto, Conselheiro -
Senador Cattete Pinheiro, Conselheiro - Senador Heitor Dias, 
Conselheiro - Deputado Bento Gonçal"es, Conselheiro -
Depotado RauiBemardo, Conselheiro. 

ATAS DAS COMISSOES 
COMISSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO CIVIL 

9• REUNIÃO, REALIZADA 
EM 23 DE SETEMBRO DE 1976 

Às dez horas do dia vinte e três de setembro de mil novece"l.tos e 
setenta e seis, na Sala "Epitácio Pessoa", sob a presidência do Sr. 
Senador Lázaro Barboza, e a presença dos Srs. Senadores Otto 
Lehmann, Itamar Franco, Mauro Benevides e Heitor Dias, reüne-se 
a ComisSão de Serviço Público Civil. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Srs. Senado­
res Augusto, Accioly Filho e Luiz Viana. 

É dispensada a leitura da Ata da reunião anterior, que e!TI 
seguida é dada como aprovada. 

Constante da pauta são relatados os seguintes Projetos: 

Pelo Sr. Senador Itamar Franco: 
Parecer favorável ao Projeto de Lei do Senado n"" 213, de 1975, 

que "acrescenta dispositivos à Lei Complementar n"" 26, de 11 de· 
setembro de 1975, que "altera dispodições da legislação que regula o 
Programa de Integração Social- PIS e o Programa de Formação do 
Patrimônio do Servidor Público- PASEP". 

Durante a discussão o Sr. Presidente concede vista da matéria 
ao Sr. Senador Otto Lehmann. 

Parecer por audiência do SERPRO ao Projeto de Lei da 
Câmara n<? 41, de 1976, que "amplia a competência do SERPRO pa­
ra prestar serviços à iniciativa privada''. 

Em discussão e votação ê o parecer aprovado sem restrições. 

Pelo Sr. Senador Mauro Bene"ldes: 
Parecer favorável ao Projeto de Lei da Câmara n"" 87, de 1975, 

que "dispõe sobre o registro de empresas nas entidades fiscaliza~ 

doras do exercício de profissões". 
Em discussão e votação é o parecer aprovado por unanimidade. 

Nada mais havendo a traflu, o Sr. Presidente encerra a Reunião 
e, para constar, eu, Sônia de Andrade Peixoto, Assistente da Comis­
são, lavrei a presente Ata que, após-lida e aprovada, será assinada pe· 
lo Presidente. 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

17• REUNICÃO, REALIZADA 
EM 21 DE SETEMBRO DE 1976. 

EXTRAORDINÁRIA 

Às dez horas do dia vinte e um de setembro de mil novecentos e 
setenta e seis, na Sala "Clóvis Bevilacqua", sob a presidência do Sr. 
Senador Henrique de La Rocque, Vice-Presidente no exercício da 
Presidência, e a presença dos Srs. Senadores Itamar Franco, Ruy 
Santos e Saldanha Derzi, e o Prof\' Olimpio Gonçalves Mendes, 
Presidente da Associação dos Professores do Distrito Federal, reúne· 
se a Comissão de Educação e Cultura. 

O Sr. Presidente, Senador Herlrique de La Rocque, convida o 
Prof\' Olimpio·Gonçalves Mendes, para integrar a Mesa, esclarecen­
do que o mesmo, atendendo a convite desse órgão técnico, discorrerá 
sobre a "Situação Salarial e Funcional de Professores do Distrito 
Federal". 

Com a palavra, o orador aborda detalhadamente temas ligados 
à Profissionalização do Magistério; Equiparação dos níveis dos 
professores do Distrito Federal, aos da área federal; melhor 
qualidade de Ensino; participação da Associação dos Professores do 
Distrito Federal em caráter permanente na elaboração do Estatuto 
do Magistério e maior reconhecimento à figura do professor 
alfabetizador. ' 

Finalizando, o Prof" Olimpio Gonçalves Mendes afirma que "o 
Ensino deve primar mais pela qualidade do que pela quantidade. O 
que existe hoje é a preocupação de uma aprovação em massa", 

Com a palavra, o Sr. Senador Itamar Franco informa à Comis­
são que levará ao Plenário da Casa o problema da profissionalização 
do magistério e a equiparação dos níveis dos professores do Distrito 
Federal, aos da área federal e futuramente encaminhará ao Poder 
Executivo, sugestões para que se resolva a angustiante situação dos 
professores .. 

Concluindo, o Sr. Presidente agradece ao Professor Olimpio 
Gonçalves Mendes, pela magnífica palestra proferida e estende 
agradecimentos aos Senhores Parlamentares pela presença na 
reunião. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião lavrando eu, 
Sônia de Andrade Peixoto, Assistente da Comissão, a presente Ata 
que, lida e aprovada, -será assin~da pelo Sr. Presidente. 
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Ale~~:andre Cesto IARENA-M,.,, 
Mendes Canale IAlENA-MTI 

COMIQOU 

Diretor, Jo$é Soores de Oliveira filha 

tocai: AneJt:O 11 - T 'rreo 

Telefones: 23·6244 e 25-8505- Rarnais 193 e 257 

AI SUVIÇO DI COMIDOIS HRMANINTU 

Chefe: Cloúdio Olrlos Rodrtgues Costa 

local: Anexo 11 - T 4rreo 

Telefone: 25-$505- Ramais 301 e 313 

COMJISAO DI AOIIICUL1'11U -(CAl 

17 Membros! 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Orestes Quércio 

• Vlce-Pretidente\ Renedito ferr'tira 

'lltuhlr•• .... -. 
ARENA 

I. Vasconcelos Torres I. Altf,vir leol 

2. Paulo Guerra 2. Otaír 8eet•r 
3. Benedito Ferreiro 3. RenQfO franco 

-4. Jtolívio Coelho 

5. Mendes Conole 

MOB 
1. Agenor Mario 1. Adolberto Seno 
2. OrMtet Guércia 2. Amaral Pe~to 

A.uistente: Marcus Vinicius Govlart Gonlaga - Romal706 

reuni.S.. QUQnOJ-fe,itos, C.s \0.3J horas. 

Local: Sala Epitócio Penao- AI'IB~ U- R.amal6\5 

COMIIiSAO DI ASSUNTOS RIGIONAIS- (CARI 
17 Membros) 

1. Cattetl:t Pil'lheiro 
2i José Guiomard 
3. Teot6nio Vilolo 
4. Renato Franco 
S. Jos4 Esteves 

1. Agenor Maria 
2. Evondro Coneira 

COMPOSIÇÃO 

Ptesldente: Cattete Pinheiro 
Vice-Presidente: .... gel'lot Maria 

ARENA 

MOB 

1. Saldanha Derzi 
2. Joté Sarney 
3. Benedito Ferreira 

I tveMsio Vieira 
2. Gilvan Rocha 

Auistehle: lf,do fem~iro da Rocha- Ramal3\2. 
Reuniões: T erças.feiros, ôs 10;00 horas. 
local: Solo "EI)itócio PesSoa"- Anexo 11-. Ramal 615. 

COMISSA O • CONST11VJÇA0 I JUSTIÇA- (CCJ) 
' 111 Membros I 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Accioly Filho 
1<1-Vice-Pretidente: Gustavo Coponemó 

2'Wice-Presidente: Po\1\o Brossard 

-·· I. Accioly fllho 
2. Joslll Sornéy 
3. JOs41i lind<Jso 
4, Hetvídio Nunes 
5. ltolívio C:u,lho 
6. Eurico auende 
1. GusJaYO Capanemo 
8. Heitor Dias 
9. Henriqu'~ de Lo Rocque 

I. ,Dirceu Cardoso 
2. l~ite Chaves 
3. Nelson Carneiro 
4. Paulo &'OHord 

ARfNA 

MOB 

.......... 
1. Maltes leõo 
2. Otto lehm~;~nn 
3. Pe,rónio PorTella 
4. Renato honco 
S. Osires T eixeito 

I. f~nc.Q. Montoro 
2. Mauro 6en•vides 

Aui$tenhl1 .......,rio Hftleno 8ueno 8romJ4q 0 ~l ~. 
leuni~ Quortas-feir.os, às 10:00 h<jH'os , 
l.ocoJ: Solo "Oóvls &evlloc.qua"- A~.xoii-.Ral'ftdt%'23;' 
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COMissA O DO DISTRITO PIIIIIAI.- (CDP) 

111 Membrosl 

IIM•r•• 
I. Helvídio Nunes 

2. Eurico Rezende 

3. Renato Fronco 

4. Osires Teixeiu• 

5. Saldanha Derzi 

6. Heitor Dias 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Heitor Dias 

Vice-PresideMe: Adolberto Seno 

Suplenteo 
ARENA 

I. Augusto Franco 

2. luiz Co~tolconte 

3. José lindoso 

<4. Virgílio T óvora 

7. Henrique de lo Rocque 

8. Otoir Beder 

MDB 
I. Adalberlo Seno 1. fvandro Carreira 
2. lázaro Sorbozo 2. Nelson Carneiro 

3. Ruy Carneiro 

Assistente: Ronaldo Pacheco de Oliveira - Ramo\ 306. 
Reuniões: Quintas-feiras, às 9:00 horas. 

Local Sala ""Ruy Barbosa"" -Anexo li - Rama1s 621 e 716 

COMISSA O DIICONOMIA- (CI) 
t 11 Membras) 

Titulare• 

1. Milton Cabral 

2. Yosconce1oi Torres 

3. Jessé Freire 

4. Luiz Cavalcante 

5. Arnon de Mello 

-6. Jarbas Passarinho 

7. f'qulo Guerra 

8. Renato Franco 

I. Franco Montoro 

2. Orestes Quérc:ia 

3. Roberto Saturnlno 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Milton Cobrai 

Vice. Presidente: llenoto franco 

ARENA 

MDB 

I. Benedito Ferreiro 

2. Augusto Frartco 

3. Ruy Sontos 

4. Cottete Pinheiro 

5. Helvfdio Nunes 

I. Agenor Mario 

2. Amoral P'eil\010 

Assistente: Daniel Reis de Souza- Ramo1675. 

Reuniões: Quartos-feiro~6i 1<MX) h0101. 

local: Solo "Epitá.cio Pessoa"- Ane•o 11- ltamol6l5. 

COMinAO DIIIIUCAÇAO I CUL1URA -(CIC) 

(-9 Membro·s! 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Tarso Outro 

Víc:e-P'residente: Henrique de La Rocque 

WtulaNI 

L Torso Dutra 

2 G~sfQvo Coponemo 

J. João Calmon 

~- Henrique de Lo Rocque 

5. Mendes Cof!Oie 
6. 011o lehmann 

L fvelásio Vieira 

2. Paulo &rossord 
3. Adoll?erto Seno 

AREI\/ A 

MD8 

Suptenteo 

-'rnon de Mello 

2. HttMdio Nunes 

3. Joié Sarney 

~- Roy Santos 

I, fronte Montara 

2. Itamar Franco 

ASiistente: O e ide Matia 8. f. Cruz - Rorna1598. 

*•u~lóes: Quintos-feiras, às 10:00 horos. 

Local. Sala "C!óv1s Bev1lácqua''- Anexo Jl -Ramal 623 

COMISSA O DI PINANÇAS- (Cl') 

117 Membros! 

COMPOSIÇÃO 

• 
Presidente: Amaral Peixoto 

Vice-Presidente: Teotónio Vilela 

"""""' 
1. Saldanha Derzi 

2. Benedito Ferreii'O 

3. Alexandre Costa 

4. Fausto Castelo-Bronco 

5. Jessé Fteire 

6. Virpilio Tóvora 

7. Mattos leclo 

8. Tarso Outro 

9. Henrique de Lo Rocque 

10. Helvidio Nunes 

11. T eotónio Vilela 

12. lluy Santos 

L Amoral Peixoto 

2. leite Chaves 

3. Mouro Benevides 

• -4. Roberto Soturnino 

5. Ruy Carneiro 

ARENA 

MDB 

1. Daniel Krieger 

2. Jos' GuiOn'lafd 

'J. José Sarney 

4. Heitor Dias 

5, Cattete Pinheiro 

6. Osires T eixeiro 

l. Oanton Jobim 
2. Oircett Card<ao 

3. fveldslo Viei1o 

Assb,ente: Marcus Vinicius Goulort Gon:r:ogo- tamo1303. 

Reun.i4es: Q\lintot-feiras, às 10:30 horas. 

Local Sala '"Ruy Barbosa'"- Ane:xo 11- Rama1s 621 e 716 
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ntulor•• 

COMISSA O DI LIOISLAçAO SOCIAL- (Cí.S) 
!7 Membros! 

COMPOStÇAO 

Presidente1 Nelson Carneiro 

Vice-Presidente: Jess.é ffll1ice 

Suplente• 

COMliSAO DI IILAÇOU UnRIOIII- (CII) 
115 Membros! 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Daniel Krieger 

!~-Vice-Presidente: l!.li1 Viana 
29-Vice-Presidente: Virgílio Távora 

ARENA ntulerea Suplentes 
I. Mendes Canale I. Virgílio T ávqro 
2. Oomício Gondim 2. Eurico Rezende 
3. Jarbas Passarinho 3. Ac.c.ioly filho 

•- Henrique de lo Rocque 
5. Jessé Freire 

I. franco Montara 
2. Nelson Carneiro 

MDB 
I. lâzaro Barboza 
2. Ruy Carneiro 

Assistente: Daniel Reis de Souza - Ramal675 
Reuniões: Quintas-feiras, às 11:00 horas. 
Local: Sola "Clóvis Bevifocquo"- Ane.-.o li- Romal623. 

COMISSlO DI MINAS IINIIOIA- (CMI) 
17 Membros! 

ntutcrr•• 

I. Milton Cabral 

2. Arnon de Mello 

3. Luiz Cavalcante 

4. Oomíc10 Gondim 

5. Joao Calmon 

I. Dirceu Cardoso 

2. ltomor franco 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: João Calmon 

Vice-Presidente: Oomício Gondim 

Suplentes 
A~ENA 

I. Paulo Guerra 
2. José Guiomord 
3. Virgíllo Távora 

MDB 
I. Gilvan Rocha 
2. leite Chaves 

Assistente, Ronaldo Pacheco de Olíveira- Ramal306. 

Reuniões: Quintos-feir~s. às 10:30 horas. 

local: Solo "Epitócio Pessoa"- Anexo ll- Ramol615. 

ntulares 

1. José lindoso 
2. Renato franco 
3. Otto Lehmann 

L Donton Jobim 

2. Ore$les Quércio 

COMISSAO DI IIDAÇlO (CI) 
!5 Membros! 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Oanton Jobim 

Vice-Presidente: Renato Franco 

Suplentes 
ARENA 

1. Virgílio T óvoro 

2. Mendes Canale 

MDB 
1. Dirceu Cardow 

Assistente: Maria Carmen Castro Souza- Ramal134. 
Reuniões: Quartas-feiras, às 11 :00 haras. 

Local: Solo "Cióvi' Bevilocqua" - Ane:to 11 - Rarnal 623. 

1. Daniel Krieger 

'2. luiz Viana 

3. Virgílio TóYOro 

4. Jessé Freir6 

5. Arnon de Melln 

6. Petrónio Portel1a 

7. Saldanha Derz 

8. José Sarney 

9. Joao Calmon 
10. Avgusto Francc 

I. Donton Jobim 

2. Gilvon Rocha 

3. Itamar Franco 

4. leite Ct>aves 
S. Mauro Benevidm 

ARENA 

MDB 

1. Accioly Filho 

2. José líndoso 
3. Cattele Pinheiro 

4. Fausto Castelo-Bronco 

S. Mendes Canale 

6. Helv:dio Nunes 

I. Nelson Carneiro 

2. Paulo Brossard 

3. Roberto Saturníno 

A$Sístente: Côndido Hippertt- Romal676. 

Reuniões: Quartas-feiras, às 10:30 horas. 
local: Sola "Rui Bar)0$0"- Ane•o 11- flatnois 621 e 716. 

ntulares 

C-ISSlO DI SAIIDI- (CS) 
17 Membrosl 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: fausto Castelo-Branco 

Vice-Presidente: Gilvan Racho 

A~ENA 

I. Fausto Costelo-B1·onco I. Saldanha Oeu.i 

2. Collete Pinheiro 

3. Ruy Santos 
4. Otair Becker 

5. Altevir leal 

I: Adalberto Seno 

2. Gilvan Rocha 

MDB 

2. Mendes Canale 

I. Evondro Carreira 
2. Ruy Carneiro 

Assistente: Lêda Fer·eira da Rochc::~- Ramal3t12. 
Reuniões: Quíntas-hiras, às 11:00 horas. 
local~ Solo "Epilócil> Pessoa"- Anexo 11- flamol615. 
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COMISSAO DIIIGUIANÇA NACIOIUIL- (CSN) 
17 Membros\ 

ntular•• 

1, Luiz Cavalcante 
2. José lindoso 
3. Virgílio Távora 

4. José Guiomord 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: José Guiomord 

Vice-Presidente: Vasconcelos Torres 

luptentea 
A~ENA 

I. Jarbas Passarinho 
2. Henrique de la Rocque 
3. Alexandre Costa 

5. Vasconcelos Torres 

I. Amoral Peiltoto 

2. Adolberto Seno 

MOB 
1. Agenor Mario 

2. Orestes Quércio 

Assistente: lêdo ferreira do Rocha- Romo1312. 
ll:euniões: Quartos-feiras, õs 11:30 horas. 
local: Sala "Clóvis Bevilacquo"- Anexo 11- Ramal623. 

COMISSA O DIIIWVIÇO PIIILICO CIVIL- (CII'C) 
17 Membros) 

Titulares 

I. Augusto franco 
2. Otto lehmann 
3. Heitor Dias 
4. Acdoly Filho 
5. Luiz Viana 

1. Itamar Franco 
2. lózaro Borboza 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: lózoto 8orbozo 

Vice-Presidente: Otto Lehmann 

A~ENA 
1. Mattos Leao 
2. Gustavo Capanema 
3. Alexandre Costa 

MOB 
I. Danton Jobim 
2. Mauro Benevides 

Assistente; Sonia Andrade Peixoto - Ramal 307 
Reuniões: Qulntas-feirus, às 10:00 horas. 
local. Solo Epitócio Pessoa - Anexo 11 - Ramal 615 

COMISSAO DI TRANSPORTIS, COMUNICAÇ6iS 
I OIRAS PUBLICAS- (CT) 

17 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Alexandre Costa 

Vice-Presidente: luiz Cavalcante 

Suplentes 
ARENA 

1. A!a;,l[andre Costa 1 . Otto lehmann 
2. luiz Cavalcante 2. Mendes Canale 

3. Benedito Ferreiro 3. Teotônio Vilela 

4. José Esteves 
5. Paulo Guerra 

MOB 
1. Evandro Carreira 1. lózaro Barboza 

2. Evelósio Vieira 2. Roberto Saturnino 

Assistente: Claudio Carlos R. Costa- Ram~;~l 301 
Reuniões: Quintos-feiras, os 11 :00 horas. 

Local: Sola Rui Barbosa- Anexo 11 ~ Roma\621 

I) SIRVIÇO DI COMISSOIS MISTAS,ISPICIAIS 
I DIINQUIRITO 

Com111ae1 Temporárias 

Chefe: Ruth de Souza Castro. 
local: Anexo 11 - Térreo. 
Telefone: 25-8505- Romo1303 
li CominOes T emporórios poro Projetos do Congreuo Nacional. 
21 Comissões Temporórios poro Apreciação de Vetos. 
31 Comi'ssões Especiais e de Inquérito, e 
41 Cominõo Misto do Projeto de lei Orçamentário lort. 90 do Regimento 

Comum!. 

Assistentes de Comis$ães: Haroldo Pereira Fernandes - Ramal 67.1.s 
Alfeu de Oliveira- 674; Cleide Maria B.F. Cruz- Romol59B; Mouro lopes 

de Só- Ramal 3 1'0 

SBIJADO PiliERU. 

HOW Tl!!I<;A 

10:00 C.A.R. 

HORAS QUARU. 

c.c.J. 
10:00 

c.!. 

c. a.!. 
10:30 

C. A. 

11:00 c. a. 

ll:30 c.s.H. 

; _;--

SUBSBCRB'l'ABIA liE COIIISSOES 

SBRVIÇO DZ COJIISSÔES PEIUL\NENTES 

MOBARIO I1AS BJMUOES DAS COMISSÕES PERJWfENU.S DO SBNAOO PEl~ 

PRAOJJfODEl76 A 2 

s -· 
L A ASSISTEN'l' HORAS QUINTA s • L AS 

EI>I uar o l'ZSSOA 

"'"' 09:00 C.D.Y. Hl1Y IIARBOSA 

Ramal - 615 Ramais - 621 e 716' 

• • L A s ·ASSI~TEN'I' c.E.c C~VIS l$VILACQUA 

10:00 
Ramal - 62] 

CLOVIS BEVILA.CQUA ... ,. 
C.S.P.C, EPIT.(CIO PBSSOA 

~ 1 - 62l IG:LEtfl. Ra.mal - 610:. 

KPIT!CIO I?ESSOA C.P. m.IY BARBOSA 
DANU.:J, 

Ramal - 615 10:30 .RB..lll.-.iB - 521 e 716 

RUY 9ARBOSA 
C!NDlDO c.K.E. EFIT.(CIO PESSOA 

Ramais - 621. e 716 Ramal - 615 

El'IUCIO PESSO.l 
WARCIJS c.L.s. CIAVIS BEULACQUA 

Ramal - 615 VUIICitlS Ramal - 623 

Ct.CIVIS BEVILA.CQUA .. RIA 

"'" c.s. EPITJóCIO PESSOA 

Ramal - 62J , ..... Ramal - 615 

CLOVIS BEVIL.ACQUA ""' C.T, mJY BARBOSA 

Ramal. - 623 Ramais - 621 e 716 

A5SIS'I'ENTE 

JlONALOO 

CLEIDE 

SONIA 

lllARCUS 

VINICIUS 

RONALDO 

OANIE.I. 

LEDA 

CLAUDIO 

COSTA 



CONSOLIDACÃO DAS • 

LEIS DO TRABAI.HO 
Texto atualizado da CLT. comparado ao texto original d11 1943 e a todas as altera-

ções. introduzidas durante mais de 30 anos de viígência. 
Notas explicativas. 
Legislação correlata. 
616 páginas 
Edição: agosto de 1974 

PREÇO: Cr$ 35.00 
Os pedidos de publicaç6es deverlo ser dirigidos à 

SUBSECRETARIA DE EDIÇOES T~CNICAS DO SEN.~DO FEDERAL 

Ed. Anexo 1.11•andar. Praça dos Três Podereo-70000-- BRASiLIA- DF 
acompanhados de cheque nominal-. visado. pagãvel em Bresi!ia e emitido a favor do 

CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL. 

ou pelo sistema de Reembolso Postal 

TRÂNSITO 
Legislação atualizada. 
Código Nacional de Trânsito e seu Regulamento- atualizados 
Legislação especial e correlata. 
llicitos penais do Trânsito. 
Resoluções do CONTRAN. 
Notas- Comparações- Remissões 

Furto do u10. 
"Revista da Informação Lllgislativa" n' 38 
452 p6ginas 

Preço: Cr$ 25.00 



CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 
QUADRO COMPARATIVO ANOTADO 

O NOVO CO DIGO DE PROCESSO CIVIL (LEI N• 5.869/73. 
COM AS ALTERAÇ0ES DA LEI N• 5.925/73) COMPARADO AO 

CO DIGO DE PROCESSO CIVIL ANTERIOR (DECRETO-
LEI N• 1.608/39 COM REDAÇÃO ATUALIZADA). 

2VOLUMES 

1•VOLUME: 
QUADRO COMPARATIVO DO NOVO C0DIGO DE PROCESSO 

• 
CIVIL COM DISPOSITIVOS DA LEGISLAÇÃO ANTERIOR; 

2'~'VOLUME: 

NOTAS (de n•s 1 a 835) CONTENDO: 
e LEGISLAÇÃO CORRELATA; 
e JURISPRUDtNCIA; 
e DOUTRINA; 
e EMENDAS APROVADAS PELO CONGRESSO 

NACIONAL; 
e EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS E PALESTRA DO PROF. 

ALFREDO BUZAID; 
e LEGISLAÇÃO ESTRANGEIRA; E 
e REMISS0ES. 

NOTAS (de n•s 1-A a 95-AI documentam a redação original de 
dispositivos do Código, Lei n• 5.869/73, alterado pela Lei n• 5.925/73. 

PREÇO: Cr$ 70,00 
A venda no SENADO FEDERAL. 11q andar 

Os pedidos de publlc:açlo deverlo Hr dirigidos A 
SUBSECRETARIA DE EDiç0ES TtCNICAS DO SENADO FEDERAL. 

Ed. Anexo 1.11•andar. PraçedosTrls Poderea-70000- BRASILIA- DF. 
acompanhados de cheque nominal. viHdo. peg6vel em Braallie e emitido a favor do 

CENTRO GRAFICO DO SENADO FEDERAL. 
ou pelo sistema de REEMBOLSO POSTAL. 

) 



CONSTITUI CÃO DA REPÚBLICA • • 

FEDERATIVA DO BRASfL 

QUADRO COMPARJ'~TIVO 

2' Edição Revista e Atualizadét- 1975 
VOLUME COM 288 PAGINAS- Preço: Cr$ 30.00 

CONTÉM, COMPARADAS EM TODOS OS ARTIGOS: 

Emendas Constitucionais n' 1. de 17 de outubro de 1969. n\> 2. de 9 de maio 
1972. n' 3. de 15 de junho de 1972, n' 4, de 23 de abril de 1975, e n'~ 5, de 28 de ju­
nho de 1975. 

Constituição do Brasil de 24 de janeiro de 1967 (e as alterações introduzidas 
pelos Atos Institucionais de n'ls 5 a 17 e Ato Complementar n' 40/69, ratificado pelo 
art. 3" do Ato Institucional n' 6/69). 

Constituiçilo dos Estados Unidos do Brasil da 18 de setembro de 1946 (com 
as Emendas Constitucionais e Atos Institucionais que a altera•·am). 

Em notas. além de outras observações. silo destacada1s as alterações aprova­
das pelo Congresso Nacional, através de emendas, ao Projeto de Constituição re­
metido ao Congresso pelo Presidenta Humberto de Alencar Castello Branco. em de­
zembro de 1966. 

Trabalho organizado e revisado pela Subsecretaria de Edições Técnicas 
e impresso pelo Centro Gráfico do Senado Federal 

A venda no SENADO FEDERAL. 11' andar 

Os pedidos de publicaçllo deverllo ser dirigidos à 
SUBSECRETARIA OE EDIÇÔES T~CNICAS DO SENADO Fl:DERAL 

Ed. Anexo I, 11• andar. Praça doa Trila Poderea-70000- BRA:SiliA- DF. 
acompanhados de cheque nominal, viaado. pag6vel em Brasma a emitido a favor do 

CENTRO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 
ou pelo sistema de REEMBOLSO POSTAL. 



EDIÇÃODEHOJE: 48PÁGINAS 

Centro Gráfico do Senado Federal 
Caixa Postall.:%03 

Brasilia- DF 

PREÇO DESTE E~EM.PLAR: CrS 0,511 


